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PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 45/2026
EDITAL Nº 02/2026
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob o nº 00.600.371/0001-04, por intermédio do seu presidente, PAULO CÉSAR MORAIS DE OLIVEIRA, torna público para conhecimento dos interessados a realização do procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO”, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e as exigências estabelecidas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  de 08 de abril de 2026 até às 09:00h do dia 27 de abril de 2026.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  27 de abril de 2026 às 10:00h.
PREÇO ESTIMADO: O valor total para as contratações está estimado em R$ 526.460,11 (quinhentos e vinte e seis mil quatrocentos e sessenta reais e onze centavos).
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 
ENDEREÇO: A sessão pública dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico no Portal de Licitações no endereço http://comprasbr.com.br, conforme datas e horários acima. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, desde que não haja comunicação da Câmara Municipal de Cordeirópolis em contrário.

PREÂMBULO

1. DO OBJETO;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS;

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO;

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES “COMPRASBR”:

5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME;

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS;

7. DO PREENCHIMENTO E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA;

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES;

9. DO JULGAMENTO;

10. DA HABILITAÇÃO;

11. DOS RECURSOS;

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA;

13. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA;

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO;

15. DA CONTRATAÇÃO;

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL;

17. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FISCALIZAÇÃO;

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA;

19. DO PAGAMENTO;

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS;

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS;

22. DO FORO;

23. DOS ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE EDITAL.

1- DO OBJETO:

1.1- O objeto da presente licitação visa a contratação de empresa especializada para pintura interna e externa do prédio da Câmara Municipal de Cordeirópolis, conforme especificações constantes do Termo de Referência.

1.2- A licitação será realizada em lote único com valor global.
2- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1- As despesas deste contrato correrão por conta dos recursos das dotações 01.031.2000.2050.0000.3.3.90.39.05 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA consignadas no orçamento vigente da Câmara, suplementadas se necessário.

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

3.1- Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, comprovadas através de documentos de registros ou autorizações legais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

3.1.1- Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, àqueles que preenchem os requisitos do art. 3.º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006.

3.2- Não poderão participar desta licitação os interessados:
a) Pessoa física;

b) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

c) Consórcio de empresas ou grupos de empresas, quaisquer que sejam sua forma de constituição, sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias;

d) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação, exceto quando a participação for amparada em certidão expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

e) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

f) Empresa que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal;

g) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 2021;

h) Empresas que possuam entre seus sócios, servidor público da Câmara Municipal de Cordeirópolis;
4- DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA “LICITAÇÃO COMPRAS BR”:
4.1- Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico é necessário, previamente, o credenciamento de usuário pelos licitantes, que será realizado através do site www.comprasbr.com.br.
4.2- O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas ao sistema de Pregão Eletrônico, até no mínimo 01h (uma hora) antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
4.3- O cadastramento do licitante deverá ser requerido e acompanhado dos seguintes documentos, sem prejuízo de demais solicitados pelo sistema:
a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador devidamente credenciado junto ao sistema, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela plataforma de licitações COMPRAS BR;
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pelo COMPRAS BR;
c) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital e com o Termo de Referência, constando preço, marca e modelo (se for o caso) e em caso de itens específicos mediante solicitação do Agente de Contratações/Pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. A empresa participante do certame não deve ser identificada.
4.4- As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada ao sistema de Pregão Eletrônico, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.comprasbr.com.br. 
4.5- A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas ao sistema Compras BR, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.6- O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.7- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Plataforma COMPRAS BR.
4.8- Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.9- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Plataforma COMPRAS BR a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.10- O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
4.11- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, sendo excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Câmara Municipal de Cordeirópolis por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
5- DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:
5.1- O certame será conduzido pelo Agente de Contratações/Pregoeiro Ritchelhe Ari Aparecido Dainese Guarda, com o auxílio da equipe de apoio composta pelos servidores Carlos Roberto Ferraz do Amaral Filho e Paulo Cesar Tamiazo, nomeados pela Portaria 22/2025, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) Conduzir a sessão pública;

b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

c) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

d) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
e) Abrir as propostas de preços;

f) Analisar a aceitabilidade e conformidade das propostas;

g) Desclassificar propostas indicando os motivos;

h) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

i) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

j) Declarar o vencedor;

k) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

l) Elaborar a ata da sessão;

m) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

n) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas na legislação.

6- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS:

6.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, conforme previsto no art. 164, da Lei nº 14.133/2021.

6.2- A impugnação deverá ser realizada de forma eletrônica no sitio eletrônico site: www.comprasbr.com.br em campo próprio.
6.3- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico site: www.comprasbr.com.br, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
6.4- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

6.4.1- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratações/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

6.5- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de Contratações/Pregoeiro no prazo de até 3 (três) dias uteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, realizado por forma eletrônica no site: www.comprasbr.com.br em campo próprio.
6.6- O Agente de Contratações/Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e seus anexos, bem como assessoramento do setor jurídico para dirimir dúvidas e subsidia-las com as informações necessárias. 

7- DO PREENCHIMENTO E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA:

7.1- O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

a) Quantidade;

b) Valor unitário;
c) Valor Total;
7.1.1- O proponente deverá elaborar ainda a sua proposta de preços expressando os valores em moeda nacional – reais e centavos, em duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas.
7.2- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
7.3- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
7.4- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.5- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
7.6- É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, NAS FICHAS TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO.

7.7- Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou que apresentar preços global ou unitário inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
 7.7.1- A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada (art. 59, § 2º).

7.8- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
7.9- O envio da proposta, bem como documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.10- As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e o Microempresário Individual deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

7.10.1- A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate – Art. 44 e 45 da LC 123/2006.
7.11- Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.12- Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13- Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7.14- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratações/Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

8- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:

8.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital.

8.2- O Agente de Contratações/Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1- Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.3- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.3.1- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.4- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

8.5- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratações/Pregoeiro e os licitantes.
8.6- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.6.1- O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.
8.6.2- A disputa pode ocorrer de forma simultânea ou sequencial.

8.7- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e/ou intermediários, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.8- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.9- O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de 1% (um por cento) ou outro a critério de escolha do Agente de Contratações/Pregoeiro no momento do certame. 

8.10- Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.11- A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
8.12- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.13- A desistência em apresentar lance, quando convocada pelo Agente de Contratações/Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas.
8.14- Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.15- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.16- No caso de desconexão com o Agente de Contratações/Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.17- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratações/Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas 24h (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Agente de Contratações/Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.18- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a fase competitiva encerrar-se-á automaticamente.

8.19- Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, facultará ao Agente de Contratações/Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da fase de lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.20- O Critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO”, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

8.21- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.22- Dos benefícios ao tratamento diferenciado aos pequenos negócios conforme a Lei Complementar nº 123/2006 e alterações:

8.23- Para os itens e cotas exclusivas para Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP:

8.24- A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
 8.24.1- Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

 I- Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

 II- Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

III- Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

IV- Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

8.25- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratações/Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.26- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.27- Após a negociação do preço, o Agente de Contratações/Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9- DO JULGAMENTO:

9.1- Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratações/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital.

9.2- O Agente de Contratações/Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, que envie os documentos de habilitação por meio do sistema, em formato digital, juntamente com a proposta readequada ao último lance ofertado ou após a negociação realizada nos termos do item 12.1 deste edital. 
9.2.1- Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligencia, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021 para complementação.
9.2.2- Dentre os documentos passíveis de complementação, poderá ser requisitado ao licitante melhor classificado prospecto, folder, portfólio, dentre outros, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
9.2.3- Após o envio da proposta readequada, o Agente de Contratações/Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
9.2.4- O Agente de Contratações/Pregoeiro poderá conceder a prorrogação do prazo para apresentação de documentos de habilitação apenas mediante a solicitação formal do licitante pelo “chat” do sistema, que deverá ser feita dentro do prazo inicial estipulado de 2 (duas) horas conforme item 9.2 do edital.
9.3- A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
9.4- Ao final a licitante DECLARADA VENCEDORA do certame deverá reelaborar e ANEXAR a plataforma a proposta de preços, de acordo com o Anexo II do edital, em conformidade com o Art. 56 § 5º da Lei n° 14.133/21, com todas as informações e declarações ali constantes, devendo ser redigida em língua portuguesa, com clareza, perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser datada e assinada.
Art. 56...
§ 5° Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

9.4.1.
A proposta escrita deverá registrar os elementos indispensáveis à caracterização do objeto da licitação, ser rubricada em todas as folhas e assinada ao final por quem de direito, devendo conter além dos dados já solicitado sob pena de desclassificação e das sanções prevista, obrigatoriamente:

a) Razão social, CNPJ, Inscrição estadual, endereço e telefone.
b) Planilha de Composição de Preços Unitários, devendo contemplar todos os itens previstos na Proposta, na mesma sequência, descrevendo minuciosamente seus custos e o cálculo e taxa do BDI a ser demonstrado e apresentado em fórmula. Cada item da Composição de Preços Unitários deverá conter a descrição do serviço, unidade, insumos coeficientes de produtividade, preços unitários, parciais e totais: de materiais, de mão-de-obra, de equipamentos e o total do serviço.
c) Cronograma financeiro, rubricado e assinado pelo Engenheiro/Arquiteto responsável técnico pela obra, compatível físico e financeiramente com o cronograma fornecido. O Cronograma deverá totalizar o valor global da Planilha Orçamentária, sendo admitida apenas diferença de centavos decorrentes de arredondamentos
d) Planilha de composição de preços unitários e BDI deverá estar identificada, rubricada e assinada pelo responsável técnico pela obra, indicando Registro no CREA e ou CAU, conforme Lei Federal n° 12.378/10.
e) Dados bancários.

f) Nome do responsável pela assinatura do contrato, RG, CPF, Data Nascimento, Nacionalidade, Estado Civil, Endereço Pessoal, Endereço Eletrônico Institucional, Cargo/Função, Telefone Pessoal, Telefone e Endereço residencial completo.

g) Local e data de assinatura e rubricas em todas as folhas. 

9.4.2- Para cada item da Proposta, deverá corresponder uma Planilha de Composição de Preço Unitário, devendo o valor final de cada item da Planilha de Composição de Preço Unitário ser idêntico ao preço unitário do item correspondente da Proposta.

9.4.3- A Composição de Preços Unitários é de responsabilidade da licitante, sendo que a falta de insumos na composição dos preços não poderá acarretar prejuízo à execução da obra, que deverá seguir rigorosamente o conjunto de documentos que a compõem, ou seja, Memorial Descritivo, Projetos e Proposta.

9.4.4- No caso de divergência entre Planilha de Composição de Preço Unitário e a Proposta prevalecerá o valor da Proposta.

9.4.5-
A proposta deverá conter, obrigatoriamente, preços com a inclusão de todos os custos necessários à da prestação de serviço na forma estabelecida neste certame, incluindo todos os serviços, tributos incidentes, encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, emolumentos, fretes, seguros, deslocamento e riscos de entrega, além de outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo final dos produtos. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.4.6-
A omissão da condição prevista acima implicará na desclassificação da proposta além das sanções prevista. A inclusão de outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será considerada para qualquer fim.

9.4.7- Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

9.5- Estando a proposta da licitante completa, correta, com observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratações/Pregoeiro considerará a proponente VENCEDOR DO CERTAME.
9.6- Serão desclassificadas as propostas que:
I- Contiverem vícios insanáveis;

II- Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

III- Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;

IV- Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

a. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
9.7- Qualquer interessado, bem como a administração, poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
9.7.1- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
9.8- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratações/Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.9 Havendo necessidade, o Agente de Contratações/Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
9.10- O Agente de Contratações/Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
9.10.1- Também nas hipóteses em que o Agente de Contratações/Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.10.2- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
9.11- Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratações/Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10- DA HABILITAÇÃO:

10.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratações/Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta nos seguintes sítios eletrônicos:

- Consultas Consolidadas de Pessoas Jurídicas do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

- Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/impedimento) 

- SICAF (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf)

10.1.1- A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
10.1.2- Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.1.2.1- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

10.1.2.2- O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
10.1.2.3- Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratações/Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
10.1.2.4- No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
10.2- Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

10.2.1- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.2.2- Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.3- Ressalvado o disposto no item 7.13, os licitantes deverão disponibilizar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.3.1- Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA:
10.3.1.1- Cédula de identidade do sócio (s) da empresa ou do empresário individual;

10.3.1.2- No caso de empresa individual, o licitante deverá apresentar o Registro Comercial, podendo ser substituído por certidão simplificada expedida pela junta comercial da sede do licitante, ou;

10.3.1.3- Em se tratando de sociedades comerciais, o licitante deverá apresentar o Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, ou;

10.3.1.4- No caso de sociedades por ações, o licitante deverá apresentar o Ato constitutivo e alterações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores e respectivas alterações, se houver, podendo ser substituído por certidão simplificada expedida pela Junta comercial da sede do licitante, ou;

10.3.1.5- No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo e suas alterações no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da diretoria em exercício, ou;

10.3.1.6- Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.3.2- Documentos relativos à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.3.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, junto a Receita Federal (CNPJ);
10.3.2.2- Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
10.3.2.3- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.3.2.4- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa proponente, na forma da Lei;
10.3.2.4.1- Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos não Inscritos, expedida pela Secretaria da Fazenda do governo do estado de São Paulo, ou equivalente nos casos de outros estados;

10.3.2.4.2- Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Inscritos, expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, ou equivalente nos casos de outros estados;

10.3.2.4.3- Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

 10.3.2.5- Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela Fazenda Municipal da sede ou do domicilio do licitante, se houver;
10.3.2.6- Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
10.3.2.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
10.3.2.8- Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
10.3.2.9- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA/OPERACIONAL - Artigo 67 da Lei Federal nº 14.113/21:
a) 
Comprovante de Registro ou inscrição da licitante no CREA ou em outra entidade profissional competente, compatível com o objeto da licitação. 
b)
Comprovação da qualificação técnica operacional da empresa, mediante apresentação de atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando aptidão para desempenho de atividades pertinentes, compatíveis e semelhantes em características e quantidades com o objeto do presente procedimento licitatório, comprovando a execução de no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da quantidade prevista neste Edital, admitido o somatório de atestados de capacidade técnica, de forma a ampliar a competição do certame.
Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:

I - Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação;
II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei;
III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
10.3.2.9.1- A comprovação da capacidade técnico-operacional se fará através de Certidões/Atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado nos termos do artigo Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.3.2.9.2- Para fins de comprovação da aptidão, o licitante poderá apresentar um ou mais atestados, sendo permitido o somatório dos quantitativos de serviços executados em cada um.
10.3.2.9.3- Quantitativos:
	Item
	Descrição do Serviço
	Unidade
	Quantidade Mínima

	01
	Pintura látex acrílica, aplicação manual em teto, duas demãos. 
	m²
	475,41

	02
	Pintura de piso com tinta epóxi, aplicação manual, 2 demãos, incluso primer epóxi.
	m²
	276,65

	03
	Pintura látex acrílica, aplicação manual em paredes, duas demãos.
	m²
	1.401,8435

	04
	Pintura com tinta alquídica de acabamento (esmalte sintético brilhante) pulverizada sobre superfícies metálicas (exceto perfil) executado em obra (02 demãos)
	m²
	357,14


10.3.2.9.4- DOCUMENTAÇÃO PROFISSIONAL

a) Originais ou cópias autenticadas de Certidões de Acervo Técnico - CAT's, emitidas pelo CREA em nome do(s) responsável(is) técnico(s), na área de engenharia e ou arquitetura, de forma a comprovar a supervisão em serviços de mesmas características às do objeto desta licitação, em nome do responsável técnico pelos serviços, em que se comprove(m) execução de obra ou serviço de características semelhantes limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto de licitação, as licitantes deveram comprovar ainda o fornecimento e instalação dos seguintes itens de relevância conforme segue:
	Item
	Descrição do Serviço
	Unidade
	Quantidade Mínima

	01
	Pintura látex acrílica, aplicação manual em teto, duas demãos.
	m²
	475,41

	02
	Pintura de piso com tinta epóxi, aplicação manual, 2 demãos, incluso premer epóxi.
	m²
	276,65

	03
	Pintura látex acrílica, aplicação manual em paredes, duas demãos.
	m²
	1.401,8435

	04
	Pintura com tinta alquídica de acabamento (esmalte sintético brilhante) pulverizada sobre superfícies metálicas (exceto perfil) executado em obra (02 demãos)
	m²
	357,14


b) Certidão de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos, que irão elaborar e acompanhar os serviços de manutenção que se fizerem necessários, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA, atualizados, em observância ao art. 69 da Lei Federal Nº. 5.194/66 e art. 1º, inciso II da Resolução Nº. 413/97 do CONFEA, detentores das CAT´s dos Atestados apresentados para comprovação de qualificação técnica Operacional e Profissional;
c) Deverá apresentar documentação comprovando o vínculo de tais profissionais através de contrato de prestação de serviços, vínculo trabalhista ou participação societária.
d) Caso seus responsáveis técnicos forem inscritos ou registrados em outra região, até o momento da assinatura do contrato, toda documentação deverá ser visitada e registrada no ESTADO DE SÃO PAULO CREA/SP, e apresentada juntamente com o restante da documentação constantes do Edital, de acordo com a resolução 413/97, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, art. 67 da lei 14.133/2021.

e) Atestado de Visita Técnica emitido (opcional), comprovando que a empresa, através de um de seus responsáveis técnicos, teve amplo conhecimento do contexto técnico e operacional relacionado a este fornecimento.
e.1) No caso de a empresa não comparecer a visita, está deverá, emitir documento que não fará qualquer reclamação posterior, nem afirmar que desconhece o serviço e o local a ser executado.

10.3.2.9.5- Antes da emissão da ordem de serviços deverá ser apresentado os seguintes documentos dos profissionais que iram trabalhar na execução dos serviços:

I- PCMSO- Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, nos termos da Lei Federal nº 6.514/77, da Norma Regulamentadora nº 07 e Portaria nº 24/94.

II- PPRA- Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, nos termos da Lei Federal nº 6.514/77, da Norma Regulamentadora nº 09 e Portaria nº 25/94.

10.3.2.9.6- Caso entenda-se necessário, a licitante deverá disponibilizar todas as informações essenciais à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, notas fiscais/faturas, notas de empenho, endereço atual do contratante e local em que foram executados os serviços, sendo que estas e outras informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência.

10.3.3
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - Artigo 69 da Lei Federal nº 14.113/21:
10.3.3.1- Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de emissão anterior à data da entrega das propostas de, no máximo, 90 (noventa) dias.
10.3.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, mencionando o número do livro Diário e das folhas em que se encontra transcrito e o número do registro do livro na Junta Comercial, acompanhado dos termos de abertura e encerramento, de modo a comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. As empresas que realizam escrituração digital via SPED contábil devem apresentar o Balanço Patrimonial e o Termo de Abertura e Encerramento do Diário Geral, bem como o recibo de entrega digital. 

10.3.3.3- Quando se tratar de sociedade constituída há menos de 01 (um) ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente.

10.3.3.4- Demonstrativo dos índices contábeis, devidamente extraídos do balanço referido no item “b”. Para verificação da boa situação financeira da proponente, serão utilizados as seguintes fórmulas contábeis e limites a serem atendidos:  

c.1)
Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 1,00 (um), obtido através da seguinte fórmula:

         Ativo Circulante

ILC =
------------------------------

       Passivo Circulante

c.2)
Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou superior a 1,00 (um), obtido através da fórmula:

                 Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo

ILG =    -----------------------------------------------------------

                  Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo

c.3)
Índice de Endividamento Geral (IEG) não superior a 0,50 (zero vírgula cinquenta), obtido através da fórmula:

           Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo

IEG = ---------------------------------------------------------------

                        Ativo Total
10.3.3.5- Para melhor facilidade e entendimento dos cálculos dos índices pela Comissão Julgadora de Licitações, deverá a proponente apresentar uma planilha contendo os demonstrativos dos cálculos dos índices.

10.3.3.6- Capital Social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação nos termos do § 4º, do Artigo 69 da Lei 14.133/2021 em conformidade com o ANEXO I - Termo de Referência.

10.3.4- OUTRAS DECLARAÇÕES:

10.3.4.1- Declaração Unificada: que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; que não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal; fatos supervenientes impeditivos, no qual o licitante compromete-se nos termos da legislação informar a qualquer tempo, sob as penalidades cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos à habilitação; que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salve em condições de aprendiz, nos termos disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; que não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro comissionado da Câmara Municipal de Cordeirópolis – Art. 14, inciso IV da Lei 14.133/21; que não possuem empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas  – Anexo III;

10.3.4.2- Declaração de que a licitante se enquadra como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), em consonância com a Lei Complementar nº 123/2006 – Anexo IV;

10.3.4.3- Designação de Preposto para responder e atender a todas as demandas inerentes às atividades descritas no processo licitatório – Anexo V.
10.4- Os documentos solicitados valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 60 (sessenta) dias corridos, contados de sua expedição, a exceção dos atestados de capacidade técnica que não serão objeto de aferição quanto a esse aspecto.

10.5- A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
 10.6- A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
10.6.1- Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
10.6.2- A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
10.7- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratações/Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
10.8- Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
10.9- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
11- DOS RECURSOS:

 11.1- Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.1.1- Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratações/Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
11.1.2- Nesse momento o Agente de Contratações/Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.1.3- A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

11.2- Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de forma eletrônica pelo site: www.comprasbr.com.br em campo próprio do sistema, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões de forma eletrônica pelo site: www.comprasbr.com.br em campo próprio do sistema, em outros 03 (três) dias uteis, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Agente de Contratações/Pregoeiro terá até 03 (três) dias úteis para: 

11.3.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 

11.3.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

11.3.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.3.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

 12- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:

12.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas a contar da solicitação do Agente de Contratações/Pregoeiro no sistema eletrônico (Anexo II), de acordo com o Art. 56 § 5º da Lei n° 14.133/21 e deverá:
12.1.1- Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
12.1.2- Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
12.1.3- Apresentar os preços finais de forma unitária e global, atualizados para a oferta final do licitante vencedor, bem os prazos de entrega, se assim for o caso.
12.1.3.1 Na readequação da proposta, os valores unitários dos itens não poderão ser maiores que os ofertados na proposta inicial.

12.1.4- Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada e deverão ser mantidas conforme apresentadas na proposta inicial.

12.1.5- Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, II, da Lei nº 14.133/21).

12.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.2.1- Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.3- A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

12.4- A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.5- As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

13.1- A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.1.2- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

14.1- Na ausência de recurso, caberá ao Agente de Contratações/Pregoeiro encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior que poderá adjudicar o objeto e homologar a licitação.
14.2- Decididos os recursos, caso tenha e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.
15- DA CONTRATAÇÃO:

15.1- Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.2- Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.2.1- O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.3- A vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante as condições do art. 107 da Lei nº 14.133/21.
16- DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL:

16.1. O preço, ora proposto, não sofrerá qualquer reajuste, nos termos da legislação em vigor durante o período de vigência do contrato, podendo ser revisto, em caso de medidas econômicas ou alterações na legislação vigente, que forem adotadas pelo governo, ou ser aditado para adequação, as mesmas, no que couber, mas somente após completado a vigência de 12 (doze) meses.

16.2 - Em caso de reajuste o índice a ser aplicado será o IPCA (IBGE) acumulado dos últimos 12 (doze) meses, e somente poderá ser concedido após 01 (um) ano da contratação original e a cada 12 (doze) meses subsequentes.

16.3. O equilíbrio econômico-financeiro será mantido nos termos da Lei Federal nº 14.133/21.

17- DA ENTREGA/ CONDIÇÕES DO PRODUTO E DA FISCALIZAÇÃO:

17.1 A entrega do objeto, constante do item I, do Termo de Referência, objeto desta contratação, deverá ser executada em conformidade com o estabelecido no Anexo I – Termo de Referência, e as demais cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e na minuta de contrato. Os objetos serão recebidos conforme o disposto no art. 140 da Lei nº 14.133/21.
17.1.1- A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
17.1.2- Início da execução do objeto: após emissão da ordem de serviço;
17.1.3- O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 
17.1.4- Provisoriamente: O recebimento provisório se dará de modo sumário, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, pelo fiscal de contrato para posterior conferência e verificação das especificações constante no Termo de Referência e proposta.
17.2-    Ficam designados como Gestor de Contratos da Câmara Municipal de Cordeirópolis o servidor indicado no inciso I e para atuar na função de Fiscal de Contratos o servidor indicado no inciso II abaixo relacionados:
I - Luiz Henrique Tavares Nicolai; 

II - Daniel Ribeiro Coelho;

Nomeados pela Portaria nº 22/2025, para efetuar a fiscalização do presente contrato, cabendo toda a Fiscalização para o fiel cumprimento de todos os atos previstos neste Documento por parte da empresa vencedora do Certame.

17.3- Conforme os termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

17.4- Competirá ainda ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução deste processo, bem assim atestar o objeto segundo o disposto no art. 140 da Lei Federal nº 14.133/21 e Resolução 01/2024:

17.4.1- Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalização, não cumprir suas determinações serão aplicadas as sanções previstas no Contrato e na legislação vigente.

18- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

18.1- As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na Minuta de Contrato.
19- DO PAGAMENTO:

19.1- Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados, até o 10º (décimo) dia subsequente à após apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada à execução contratual, através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado.

19.2- A Fornecedora deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o número da conta corrente, agência e banco, correspondente a entrega do objeto deste Termo de Referência, que será atestada pela Câmara Municipal ou servidor expressamente designado.
19.3- O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 10 (dez) dias após o atesto da Nota Fiscal. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela Administração Pública. 
19.4- Nenhum pagamento será efetuado a Contratada na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
19.5- Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o fornecimento.  
19.6- O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal perante a Administração. A Contratada fica ciente de que deverá apresentar à Contratante, ao fim de todos os meses:
a) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal/União; 

b) Certidão Negativa do INSS (CND); 

c) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 

e) Certidão de Regularidade para com o FGTS; 

f) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT); 

19.7- Na Nota Fiscal deverá constar a descrição exata do (s) material (is) ora fornecido (s), informações sobre o número da nota de empenho bem como a descrição exata da Dotação Orçamentária específica;

19.8- A (s) nota (s) fiscal (is) deve (m) vim acompanhada (s) da cópia do empenho (s);

19.9- Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho inclusive nos casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ou outras circunstâncias correlatas que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a Contratada providencie as medidas saneando-as.  

19.10- A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização junto a Câmara Municipal do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional a Contratante, nem deverá haver prejuízo do fornecimento dos materiais pela Contratada. 

19.11- A Contratante não fica obrigada a adquirir o fornecimento na totalidade do valor e das quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento efetuado. 

19.12- O pagamento será creditado em conta corrente da Fornecedora, através de ordem bancária, indicada pelo contratado, em que deverá ser efetuado o crédito. Não se permitirá, portanto, outra forma de pagamento que não seja a de crédito em conta, o que vem cumprir as normativas do Decreto da Presidência da República nº 6.170, de 25 de julho de 2007. 

19.13- Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem serão de responsabilidade da empresa Contratada.  

19.14- Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada.

19.15- A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do IPCA pro rata tempore.

20- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

20.1- De acordo com o art. 155, da Lei nº 14.133/21, o licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I- Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III- Dar causa à inexecução total do contrato;

IV- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
20.2- Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.3- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I- Advertência;

II- Multa;

III- Impedimento de licitar e contratar;

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

20.4- Na aplicação das sanções serão considerados:

I- A natureza e a gravidade da infração cometida;

II- As peculiaridades do caso concreto;

III- As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

20.5- A sanção de advertência será aplicada exclusivamente quando a licitante ou o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
20.6- A sansão de multa, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor total atualizado do contrato, será aplicada de acordo com a seguinte graduação:
I- Multa de 0,5% a 5% sobre o valor total atualizado do contrato para infrações de natureza leve, tais como:

a) descumprimento de obrigações acessórias do contrato que não causem prejuízo relevante a execução do objeto;

b) atrasos injustificados de até 10 (dez) dias no cumprimento de etapas do cronograma;

c) reincidência em falta que tenha sido objeto de sanção de advertência.

II- Multa de 5,01% a 15% sobre o valor total atualizado do contrato para infrações de natureza grave, tais como:

a) inexecução parcial do contrato que comprometa o andamento ou qualidade dos serviços;

b) atrasos injustificados superiores a 10 (dez) dias e inferiores a 30 (trinta) dias no cumprimento de etapas do cronograma;

c) descumprimento de normas de segurança do trabalho que gere risco à integridade de pessoas ou ao patrimônio.

III- Multa de 15,01% a 30% sobre o valor total atualizado do contrato para infrações de natureza gravíssima, tais como:

a) inexecução total do objeto contrato;

b) atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias que caracterize abandono do contrato;

c) prática de ato fraudulento na execução do contrato ou apresentação de documentação falsa;

d) causar dano material significativo à Administração ou a terceiros em decorrência da execução contratual.

20.6.1. A aplicação de qualquer sanção será precedida de notificação à CONTRATADA, que terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da intimação, para apresentar sua defesa prévia, nos termos do art. 162 da Lei n° 14.133/2021.

20.6.2. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exime a CONTRATADA da obrigação de reparar integralmente os danos, perdas ou prejuízos causados à Administração Pública ou a terceiros em decorrência de sua conduta.
20.7- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens II, III, IV, V, VI e VII do tópico 20.1. deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Câmara Municipal de Cordeirópolis, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
20.8- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens VIII, IX, X, XI e XII do tópico 20.1. deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo tópico que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitatório, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
20.9- As demais regras e procedimentos para análises e aplicações de sanções serão aplicados de acordo com os art. 155 a 159 da Lei nº 14.133/21.
20.10- Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

20.10.1- A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.10.2- O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

20.11- Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

20.12- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

 20.13- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

 20.14- As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta do Contrato.

21- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

21.1- Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratações/Pregoeiro.  

21.3- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

21.4- No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratações/Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.5- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.7- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.8- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.9- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público.

21.10- Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.11- O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
22- DO FORO:

22.1- Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dirimidas no Foro de Justiça da Comarca de Cordeirópolis/SP, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

23- DOS ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE EDITAL:
1- ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;

2- ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL;

3- ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA;

4- ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME e EPP;

5- ANEXO V – MODELO DE CARTA DE PREPOSTO

6- ANEXO VI – MODELO DE PROCURAÇÃO 

7- ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO;

Cordeirópolis,  de  de 2026
PAULO CÉSAR MORAIS DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 45/2026

EDITAL Nº 02/2026

1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de pintura interna e externa do prédio da Câmara Municipal de Cordeirópolis, incluindo subsolo, pavimento térreo, reservatório, tubulações e estruturas metálicas.

1.2. O objeto compreende o fornecimento de todos os materiais, mão de obra, equipamentos e a execução de todos os serviços preliminares e complementares necessários, em estrita conformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência e em seus anexos.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A presente contratação é necessária para realizar a manutenção corretiva e preventiva do edifício-sede da Câmara Municipal de Cordeirópolis, conforme detalhado no Laudo Técnico (Item I). As patologias identificadas, como descascamento, fissuras, infiltrações e mofo, comprometem a integridade, segurança e estética do patrimônio público, sendo indispensável a sua recuperação para garantir a conservação do imóvel e um ambiente adequado ao uso público e institucional.

3. VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. O valor total estimado para a contratação dos serviços é de R$ 526.460,11 (quinhentos e vinte e seis mil quatrocentos e sessenta reais e onze centavos), conforme Planilha Orçamentária e Planilha Analítica (Itens V e VI).

3.2. O valor de referência foi calculado com base nos custos diretos dos serviços e insumos, acrescido de um BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) de 26,24%, detalhado no documento Composição do BDI (Item VIII).

3.3. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária específica a ser designada pela Câmara Municipal de Cordeirópolis.

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
4.1. Regime de Execução: A obra será executada sob o regime de empreitada por preço global, conforme Art. 46, II, da Lei nº 14.133/2021.

4.2. Critério de Julgamento: A proposta mais vantajosa será selecionada pelo critério de menor preço, conforme Art. 33, I, da Lei nº 14.133/2021.
5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS
5.1. Todos os serviços deverão ser executados em estrita observância às normas técnicas da ABNT e às especificações, materiais e métodos de execução detalhados nos Projetos Arquitetônicos (Subsolo e Pavimento Térreo - Itens II e III), no Memorial Descritivo (Item IV) e no Memorial de Cálculo (Item V). 

5.2. As principais etapas incluem, mas não se limitam a: a) Serviços Preliminares: Instalação de placa de obra, montagem de andaimes e proteção completa de mobiliário, pisos e esquadrias. b) Tratamento de Paredes e Tetos: Demolição de revestimentos, tratamento de umidade com argamassa polimérica, regularização com chapisco e emboço, e acabamento com massa acrílica e pintura látex acrílica premium. c) Pintura de Pisos: Preparação da base, tratamento de juntas e aplicação de sistema de pintura epóxi de alta resistência, com sinalização de vagas conforme normas. d) Pintura de Esquadrias e Estruturas Metálicas: Lixamento, aplicação de fundo anticorrosivo e acabamento com esmalte sintético. e) Serviços Complementares: Instalação de portas, fechaduras, bate-macas e limpeza final da obra.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Executar todos os serviços conforme o escopo definido neste Termo e seus anexos, fornecendo materiais de primeira linha, mão de obra qualificada e todos os equipamentos necessários. 

6.2. Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do engenheiro civil responsável pela execução da obra. 

6.3. Seguir rigorosamente o Cronograma Físico-Financeiro (Item VII). 

6.4. Responsabilizar-se integralmente pela segurança do trabalho, fornecendo e exigindo o uso de todos os EPIs e EPCs aplicáveis. 

6.5. Manter o local da obra organizado e limpo, realizando a remoção de entulhos e a limpeza final após a conclusão dos serviços.

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. Fornecer acesso às áreas de trabalho e disponibilizar pontos de água e energia. 

7.2. Designar um servidor para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por acompanhar, vistoriar e atestar a execução dos serviços. 

7.3. Realizar os pagamentos à Contratada de acordo com as medições aprovadas e as condições estabelecidas no contrato.

8. 8. DA VISTORIA TÉCNICA.
8.1. Será facultada aos licitantes a realização de vistoria no local da obra, mediante prévio agendamento. A visita devera ser realizada até 16/04/2026. 

8.2. A empresa que optar por não realizar a vistoria deverá apresentar, juntamente com sua proposta, uma Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto, atestando que possui todas as informações necessárias para a formulação de sua proposta e que não poderá alegar desconhecimento para se eximir de obrigações futuras. A apresentação desta declaração substitui, para todos os efeitos, o atestado de visita técnica.
9. PRAZO DE EXECUÇÃO E GARANTIA
9.1. O prazo para a execução completa dos serviços é de 6 (seis) meses, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço, conforme Cronograma Físico-Financeiro, (Item VII), podendo ser prorrogado por igual período desde que devidamente justificado por eventos de força maior ou caso fortuito (como catástrofes naturais, pandemias), problemas técnicos imprevisíveis, fatos atribuíveis à contratante (como falta de documentos ou alterações no projeto). A justificativa deve ser formalizada, comprovada por evidências e, idealmente, prevista no edital e contrato.

9.2. A Contratada deverá oferecer garantia de 05 (cinco) anos para a totalidade dos serviços executados, contados a partir do recebimento definitivo da obra.

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1. Para fins de habilitação, as empresas licitantes deverão atender aos requisitos de qualificação técnica profissional e operacional, conforme o Art. 67 da Lei nº 14.133/2021.

10.2. Qualificação Técnico-Profissional: A licitante deverá comprovar possuir vínculo com profissional de nível superior (Engenheiro Civil), detentor de acervo técnico compatível com o objeto. A comprovação do vínculo profissional dar-se-á pela apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS), ficha de registro de empregado ou contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil, não sendo lícita a exigência de vínculo empregatício exclusivo.

10.3. Qualificação Técnico-Operacional: A licitante deverá apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica, em nome da empresa, que comprovem a execução prévia das parcelas de maior relevância, conforme quantitativos mínimos definidos no Item IX.

11. ITENS DO TERMO DE REFERÊNCIA
11.1. Fazem parte integrante deste Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes documentos: 

* Item I: Laudo Técnico 

* Item II: Projeto Arquitetônico – Planta do Subsolo 

* Item III: Projeto Arquitetônico – Planta do Pavimento Térreo 

* Item IV: Memorial Descritivo 

* Item V: Memorial de Cálculo (Orçamento Sintético)

* Item VI: Planilha Orçamentária Analítica 

* Item VII: Cronograma Físico-Financeiro 

* Item VIII: Composição do BDI 

* Item IX: Detalhamento da Qualificação Técnica Profissional e Operacional (itens de relevância)

Item I

Laudo Técnico

1- OBJETIVO

Este laudo técnico tem por finalidade avaliar o estado atual da pintura interna e externa do prédio da Câmara Municipal de Cordeirópolis EDIFÍCIO “DR. CÁSSIO DE FREITAS LEVY”, identificando patologias construtivas associadas ao revestimento e pintura, bem como indicar as causas prováveis e apresentar recomendações técnicas de recuperação.

2- METODOLOGIA

A análise foi realizada a partir de inspeção visual através de registros fotográficos enviados, que contemplam as paredes internas, externas e áreas de circulação do edifício.

3- DIAGNÓSTICO DAS PATOLOGIAS
Paredes Internas

Descascamento da pintura e desagregação do reboco.

Sinais de umidade ascendente e presença de mofo.

Causas: infiltração por capilaridade, ventilação inadequada, impacto.

Paredes Externas

Descascamento generalizado, manchas e fissuras.

Causas: umidade, falhas de impermeabilização, intempéries, falta de manutenção.

Fachada Externa Superior – Patologias Complementares

Foram identificadas as seguintes manifestações patológicas na parte superior externa do edifício da Câmara Municipal de Cordeirópolis:

Fissuras e destacamento de revestimento na região de borda da marquise (beiral frontal), com exposição da armadura em alguns pontos (ver imagem 10).

Eflorescência e manchas de umidade recorrentes em paredes externas, indicando falhas na impermeabilização e possível infiltração por capilaridade (ver imagens 8 e 9).

Manchas escurecidas e presença de fungos/algas em áreas verticais de fachada, especialmente em regiões menos expostas ao sol (ver imagem 12), sugerindo acúmulo de umidade e falta de escoamento ou ventilação adequada.

Causas prováveis:

Exposição direta às intempéries (chuva e sol).

Ausência ou falhas na impermeabilização.

Acúmulo de água.

Falta de manutenção periódica da pintura externa.
Pisos do Subsolo e Calçadas Externas

Nos pisos do subsolo, observou-se desgaste avançado da pintura de demarcação de vagas, incluindo as destinadas a idosos e pessoas com deficiência, o que compromete a visibilidade e a organização do estacionamento.

Há sinais de infiltração nas interfaces entre o piso e as paredes, com presença de manchas e acúmulo de umidade.

O piso apresenta pontos com trincas superficiais, indicando fadiga do concreto, uso intenso ou variações térmicas.

Nas calçadas externas do entorno da edificação, foram observadas áreas com desprendimento da pintura e reboco, manchas de umidade, presença de vegetação indesejada e acúmulo de resíduos.

A condição geral compromete a estética institucional do prédio público.
RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS

Paredes Internas

Remoção da pintura deteriorada e aplicação de impermeabilizante, sendo indicado a remoção do revestimento até ao elemento de vedação para aplicação do impermeabilizante.

Pintura com tinta acrílica antimofo.

Instalação de protetores de parede.

Paredes Externas

Recuperação do reboco e repintura com tinta externa adequada.

Aplicação de selador e reforço de impermeabilização.

Fachada Externa Superior – Recomendações

Remoção do revestimento solto, tratamento de armaduras expostas (passivação) e recomposição com argamassa polimérica.

Aplicação de selador acrílico e tinta acrílica premium de alta resistência às intempéries.

Reforço da impermeabilização nas lajes de cobertura e beirais.

Instalação ou revisão de sistemas de calha e escoamento.

Limpeza das manchas com produto antifúngico antes da repintura.

Pisos do Subsolo e Calçadas Externas – Recomendações

Realizar a limpeza técnica e lavagem com jato de alta pressão nos pisos do subsolo e nas calçadas.

Aplicar produto antifúngico nas áreas com mofo e bolor, e realizar o tratamento das trincas com selante flexível.

Reaplicar a pintura das demarcações com tinta epóxi antiderrapante de alta resistência, conforme normas de acessibilidade.

Nas calçadas, promover a remoção das áreas deterioradas, recompor o substrato com argamassa industrializada, aplicar selador acrílico e repintura com tinta impermeável para fachadas externas.

Recomenda-se inspeção técnica e manutenção periódica semestral desses elementos para garantir segurança, durabilidade e boa aparência do edifício público.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

As condições observadas evidenciam a necessidade de se realizar a manutenção corretiva do edifício com o objetivo de corrigir as falhas relatadas. As soluções propostas buscam restaurar e proteger o patrimônio público.

REGISTROS FOTOGRÁFICOS
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Fonte 1: Arquivo fotográfico da inspeção
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Fonte 2: Arquivo fotográfico da inspeção
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Fonte 3: Arquivo fotográfico da inspeção
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Fonte 4: Arquivo fotográfico da inspeção
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Fonte 5: Arquivo fotográfico da inspeção
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Fonte 6: Arquivo fotográfico da inspeção
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Fonte 7: Arquivo fotográfico da inspeção
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Fonte 8: Arquivo fotográfico da inspeção
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Fonte 9: Arquivo fotográfico da inspeção
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Fonte 10: Arquivo fotográfico da inspeção
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Fonte 11: Arquivo fotográfico da inspeção
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Fonte 12: Arquivo fotográfico da inspeção
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Fonte 13: Arquivo fotográfico da inspeção

 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



Fonte 14: Arquivo fotográfico da inspeção
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Fonte 15: Arquivo fotográfico da inspeção
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Fonte 16: Arquivo fotográfico da inspeção

Item II: Projeto Arquitetônico – Planta do Subsolo
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Item III: Projeto Arquitetônico – Planta do Pavimento Térreo
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Item IV: Memorial Descritivo
DESCRIÇÃO:

1. Apresentação
A execução dos serviços obedecerá rigorosamente ao projeto em sua forma, dimensões e concepção arquitetônica e memorial descritivo, e ficará a critério da FISCALIZAÇÃO impugnar, mandar demolir e refazer qualquer serviço que não obedeça às condições do projeto. 

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a instalação e manutenção da integridade da placa da obra com os dizeres fornecidos pela CONTRATANTE – até a entrega definitiva do empreendimento. 

O empreiteiro deverá estar aparelhado com máquinas e ferramentas necessárias às obras, como andaimes, máquinas, etc., bem como manterá pessoal habilitado em número suficiente à perfeita execução dos serviços nos prazos previstos. 

No prazo de 48 horas, o empreiteiro obriga-se a retirar do canteiro de serviços os materiais porventura impugnados pela FISCALIZAÇÃO, bem como iniciar qualquer demolição exigida, correndo por sua conta exclusiva as despesas decorrentes das referidas demolições e retrabalhos. Não será tolerado manter no canteiro de serviço qualquer material estranho às obras. 

O empreiteiro deverá proceder periodicamente à limpeza da obra removendo o entulho resultante, tanto no interior da mesma como no canteiro de serviço. 
Deverão ser empregados na obra materiais de primeira qualidade. 

A mão-de-obra deverá ser competente e capaz de proporcionar serviços de boa técnica e de acabamento esmerado. 
O controle de qualidade e outros exigidos pela FISCALIZAÇÃO não exime o empreiteiro de sua inteira responsabilidade técnica e civil pelas obras e serviços por ele executados. Fica estipulado que a CONTRATADA terá que possuir um engenheiro residente, formalmente preposto, principalmente para entendimentos com a FISCALIZAÇÃO da obra semanalmente ou a pedido da CONTRATANTE. Para tanto deverá existir na obra “livro de ordem”, na qual serão anotadas todas as ocorrências diárias relativas ao desenvolvimento dos serviços.
2. Serviços Preliminares

2.1. Introdução Técnica dos Serviços

 Antes do início efetivo dos trabalhos de pintura nas áreas internas e externas do prédio da Câmara Municipal de Cordeirópolis, é imprescindível a execução de serviços preliminares que garantam a segurança, organização do canteiro e preservação das instalações existentes. Esses procedimentos são essenciais para preparar adequadamente o ambiente de trabalho e evitar danos aos bens públicos, assegurando condições técnicas ideais para a realização das etapas posteriores da obra. 
Como primeira providência, será instalada uma placa de identificação da obra, com dimensões de 4,00 metros de comprimento por 1,50 metro de altura, em local visível. Esta peça tem a finalidade de informar à população os dados da obra em conformidade com as normas legais e contratuais, incluindo o nome do órgão contratante, da empresa executora e do responsável técnico. 
Para a execução de serviços em altura, será necessário o uso de andaime torre metálico com piso metálico, com dimensões mínimas de 1,50m x 1,50m. A estrutura deverá ser montada conforme as normas de segurança do trabalho, possibilitando o acesso seguro dos operários às fachadas e pontos elevados do edifício. A movimentação e reposicionamento frequente desses andaimes ao longo das áreas de intervenção exigirá a realização de montagem e desmontagem de andaimes com altura de até 10 metros, adaptando-se à evolução dos serviços e garantindo estabilidade e segurança operacional. A fim de proteger os elementos internos do edifício contra respingos de tinta, poeira e resíduos diversos, será feita a aplicação de lona plástica preta de uso geral sobre equipamentos, mobiliário e demais objetos que não puderem ser removidos do ambiente. Essa medida visa preservar a integridade dos bens patrimoniais durante todo o período da obra. 
Adicionalmente, será realizada a aplicação de lona papel kraft sobre pisos, batentes, esquadrias, vidros e demais superfícies sensíveis. Essa técnica é amplamente empregada para isolamento físico de áreas que não devem ser atingidas por tinta, evitando manchas indesejadas e facilitando a limpeza final do ambiente após a conclusão dos serviços. 
Todos os serviços preliminares deverão ser executados com responsabilidade técnica, seguindo os princípios de segurança, organização e respeito ao patrimônio público, garantindo a preparação adequada do espaço e a eficiência na execução das etapas subsequentes da obra. 
2.2. Critérios de Medição e Remuneração 

02.08.020 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA 

1) Será medido por área de placa executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas dos fornecedores. 
02.05.202 ANDAIME TORRE METÁLICO (1,5 X 1,5 M) COM PISO METÁLICO 

1) Será medido pela altura de andaime em torre multiplicado pelo período em meses de locação, altura da torre a partir de 2,00 m (m x mês).
2) O item remunera o fornecimento de locação de andaime tubular tipo torre metálico com base quadrada (1,5 x 1,5 m), mão de obra necessária para transporte interno na obra: Quadros de base com travamentos e rodas emborrachadas para locomoção; guarda-corpo e rodapé, plataforma e quadros com escada; pisos metálicos. Utilizado somente para postes e pontos localizados; não substitui o andaime fachadeiro. Conforme NR 18 e/ou normas vigentes. Não remunera montagem e desmontagem. 
02.05.060 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TORRE METÁLICA COM ALTURA ATÉ 10 M 

1) Será medido pela altura do andaime montado e desmontado, sendo medido 100% na desmontagem (m). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a montagem, desmontagem, empilhamento das peças e translado interno na obra, para andaimes em torres com até 10 m de altura, inclusive o madeiramento do tablado. 
11.18.060 LONA PLÁSTICA PRETA - USO GERAL 
1) Será medido pela área de lona plástica aplicada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de lona plástica preta, uso geral, espessura de 150 micras e a mão de obra necessária para a aplicação da lona. 
32.20.020 APLICAÇÃO DE PAPEL KRAFT 
1)Será medido por área de superfície com aplicação de papel Kraft (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de papel betumado Kraft; inclusive materiais acessórios e mão de obra necessária para a aplicação do papel.
3. Pintura do subsolo

3.1. Introdução técnica dos serviços

 A execução dos serviços de pintura no subsolo do edifício da Câmara Municipal de Cordeirópolis exige uma sequência criteriosa de etapas preparatórias e operacionais que garantam a durabilidade, o desempenho técnico dos sistemas aplicados e a estética final das superfícies. A intervenção contempla o tratamento completo das paredes, tetos, pisos e esquadrias do subsolo, com foco na recuperação de patologias, preparação de substratos e aplicação de revestimentos compatíveis com o ambiente de uso público. 
Na fase inicial, procede-se com a demolição manual dos revestimentos deteriorados em paredes e tetos, com a posterior remoção do entulho gerado por meio de caçamba metálica, assegurando o correto descarte de materiais mistos, como alvenaria, madeira, plástico e metais. Em seguida, nas superfícies sujeitas à umidade, será aplicada argamassa polimérica com reforço em tela poliéster, especialmente projetada para suportar pressão hidrostática positiva, garantindo a estanqueidade das alvenarias. 
O preparo de base continua com a execução de chapisco e emboço comum, a fim de regularizar as superfícies e criar aderência adequada para as camadas posteriores. Após o emboço curado, será aplicada massa acrílica niveladora, promovendo acabamento liso e uniforme nas paredes. A seguir, utiliza-se fundo selador acrílico para promover aderência da tinta de acabamento, além do reparo pontual de trincas rasas (até 5 mm de largura) com massa apropriada, prevenindo reincidências de patologias superficiais. 
Para o acabamento das paredes e teto, serão empregadas camadas de textura acrílica decorativa e de tinta látex acrílica premium, com aplicação manual em uma ou duas demãos, conforme orientação técnica. Este sistema garante resistência à umidade, fácil manutenção e boa cobertura, adequando-se ao uso interno do subsolo. 
A intervenção no piso do subsolo inicia-se com o preparo da base cimentada, incluindo lixamento, limpeza profunda e regularização com nata de cimento e adesivo de alto desempenho. As juntas de dilatação existentes receberão aplicação de selante elástico monocomponente à base de poliuretano (PU), garantindo flexibilidade e durabilidade. Em seguida, realiza-se a limpeza complementar com produtos químicos antes da aplicação do sistema epóxi. 
A pintura será realizada com tinta epóxi bicomponente, aplicada manualmente em duas demãos, incluindo primer epóxi, assegurando resistência mecânica e química ao tráfego e ao uso contínuo do espaço. Áreas específicas receberão pintura acrílica para sinalização visual, com acabamento microtexturizado e antiderrapante, incluindo pictogramas e faixas demarcatórias para vagas de estacionamento, conforme normas de acessibilidade e segurança. 
Por fim, a pintura de portas e esquadrias metálicas será executada mediante lixamento manual das superfícies, seguido da aplicação de fundo anticorrosivo tipo zarcão e tinta alquídica de acabamento (esmalte sintético brilhante) em duas demãos. As superfícies de madeira, quando presentes, serão devidamente lixadas e preparadas para receber esmalte à base de água, com acabamento durável e de fácil manutenção. 
Todos os serviços deverão seguir as normas técnicas da ABNT, com aplicação por mão de obra especializada e acompanhamento de profissional habilitado, garantindo qualidade, durabilidade e conformidade com as exigências legais e funcionais do prédio público. 
3.2. Critérios de medição e remuneração

3.2.1. PREPARO DAS PAREDES 03.03.040 DEMOLIÇÃO MANUAL DE REVESTIMENTO EM MASSA DE PAREDE OU TETO 
1) Será medido por área real de revestimento em massa de parede ou teto demolido, medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos em massa em parede, ou teto, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
05.07.050 REMOÇÃO DE ENTULHO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAL VOLUMOSO E MISTURADO POR ALVENARIA, TERRA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO E METAL 
1) Será medido por volume de entulho retirado, aferido na caçamba (m³). 
2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico e metal até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, abrangendo: 
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação final, independente da distância do local de despejo; 
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba; 
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 
f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 
32.17.040 IMPERMEABILIZAÇÃO EM ARGAMASSA POLIMÉRICA COM REFORÇO EM TELA POLIÉSTER PARA PRESSÃO HIDROSTÁTICA POSITIVA 
1) Será medido por área de impermeabilização executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa polimérica, estruturada com tela poliéster, compreendendo: 
a) Argamassa polimérica, bi-componente, à base de dispersão acrílica e cimentos aditivados, com as características técnicas: - Bi-componente: componente A (resina) à base de polímeros acrílicos, componente B (pó cinza) à base de cimentos especiais, dotados de aditivos impermeabilizantes, plastificantes e agregados minerais preparados na proporção recomendada pelos fabricantes, atóxico, inodoro, que não altera a potabilidade da água; desde que atenda às exigências mínimas da NBR 11905 e às características técnicas acima descritas; 
b) Tela estruturante em poliéster para impermeabilização aplicada a frio; - Tela estruturante em poliéster crua, engomada ou resinada, para impermeabilização aplicada a frio, malha de 2x2mm, gramatura mínima de 31 g/m²; desde que atenda às características técnicas acima descritas; 
c) Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, inclusive limpeza da superfície. 
17.02.020 CHAPISCO 
1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do chapisco. 
17.02.120 EMBOÇO COMUM 
1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a execução do emboço comum sarrafeado. 
96130 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA DEMÃO. AF_03/2024 
A composição envolve mão de obra de pintor e servente, bem como insumos necessários à aplicação de massa acrílica em superfícies internas e externas. O pintor é o profissional responsável pela execução da pintura de fachada, enquanto o servente auxilia diretamente o oficial no preparo e no apoio das atividades no local de trabalho. 
Entre os insumos empregados, destaca-se a massa acrílica, que é uma massa niveladora monocomponente à base de dispersão aquosa, própria para uso tanto interno quanto externo. Também é utilizada lixa em folha para parede ou madeira, número 120, de cor vermelha, essencial para o acabamento e uniformização da superfície antes da pintura. Não há equipamentos específicos vinculados a esta composição. 
Para fins de quantificação do serviço, deve-se considerar apenas a área efetivamente executada da fachada, excluindo-se todas as áreas de requadros. Devem ser descontados os vãos como portas e janelas. Embora as áreas de requadro não entrem na medição, o consumo de materiais nessas superfícies foi considerado no dimensionamento. 
A aferição não inclui a preparação da superfície com selador. Foi levado em conta o esforço necessário para o lixamento da massa, de modo a garantir a uniformização da superfície. Os índices de produtividade foram determinados com base na atuação conjunta de oficiais e serventes em campo, atuando nas proximidades da execução. 
A execução do serviço exige que a superfície esteja limpa, seca e isenta de poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor. Caso necessário, o produto deve ser diluído em água potável, conforme orientações do fabricante. A aplicação deve ser realizada em camadas finas, utilizando-se espátula ou desempenadeira, até que se atinja o nivelamento adequado. Após a secagem completa, procede-se ao lixamento e à remoção do pó, etapa preparatória para a pintura. 
Não há informações complementares nem pendências a serem consideradas para esta composição. 
104638 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MECÂNICA EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 
A composição contempla a aplicação de fundo selador acrílico com uso de equipamento pulverizador de tinta elétrico do tipo Airless, com vazão de 2,0 litros por minuto. Para execução do serviço, é empregada mão de obra de pintor com encargos complementares, responsável direto pela execução da pintura, e de servente com encargos complementares, que auxilia o oficial e realiza o transporte horizontal do material no mesmo pavimento. Os equipamentos utilizados consistem em pulverizador de tinta elétrico Airless com vazão de 2,0 l/min, considerado tanto em tempo produtivo (CHP) quanto improdutivo (CHI). O CHP representa o tempo em que o equipamento está em funcionamento contínuo, enquanto o CHI contempla os períodos improdutivos, como os momentos iniciais e finais da jornada, horários de almoço e eventuais esperas. 
O insumo principal é o selador acrílico opaco premium, indicado para interiores e exteriores. Trata-se de uma resina à base de dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico, que tem por finalidade uniformizar a absorção e selar superfícies internas como alvenaria, reboco, concreto e gesso. 
A quantificação do serviço deve considerar exclusivamente a área efetivamente executada da parede, com exclusão das áreas de requadro e desconto de todos os vãos, como portas e janelas. O preparo do ambiente, incluindo a limpeza e organização do espaço para início das atividades, está contemplado na produtividade da mão de obra. Da mesma forma, o esforço necessário para a colocação de escadas ou a montagem de plataformas de trabalho também está incluído na composição. 
A execução requer que a superfície esteja limpa, seca e livre de poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes da aplicação. O selador deve ser diluído em água potável de acordo com as orientações do fabricante e aplicado em uma demão utilizando pistola própria para pintura. 
Não há informações complementares nem pendências a registrar para esta composição.
 33.01.280 REPARO DE TRINCAS RASAS ATÉ 5 MM DE LARGURA, NA MASSA 
1) Será medido pelo comprimento de trincas reparadas (m). 
2) O item remunera o fornecimento de: fundo preparador de paredes, impermeabilizante acrílico, emulsão acrílica para vedação de trincas, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: abertura da trinca formando um V, com largura até 10 mm e profundidade de até 8 mm; lixamento e remoção do pó; aplicação de uma demão do fundo preparador com diluente, preparado na proporção 2:1 (duas partes de fundo preparador e uma parte de diluente); aplicação da emulsão acrílica vedante, em duas etapas, sendo a segunda 24 horas após a primeira; uma demão de impermeabilizante acrílico, diluído com 10% de água; colagem da fita autoadesiva; aplicação, sobre a fita adesiva, da segunda demão de impermeabilizante acrílico, diluído com 10% de água, em superfícies que apresentam trincas rasas com até 5 mm de largura, na massa. 
3.2.2. PINTURA DAS PAREDES E DO TETO DO SUBSOLO 
95305 TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 
Esta composição refere-se à aplicação de massa acrílica texturizada lisa, indicada para uso interno e externo. A execução do serviço envolve mão de obra composta por pintor com encargos complementares, responsável pela aplicação do material, e por servente com encargos complementares, que auxilia o oficial e realiza o transporte horizontal dos materiais no pavimento em que o trabalho está sendo executado. 
O insumo principal é a massa acrílica premium para textura lisa, caracterizada por apresentar grãos finos e permitir acabamento uniforme. O produto é diluível em água e pode ser aplicado sobre diversas superfícies, como reboco, blocos de concreto, fibrocimento, concreto aparente, massa corrida ou acrílica, além de repintura sobre tintas à base de látex PVA ou acrílico. 
Não há equipamentos específicos associados à composição. A quantificação do serviço deve considerar a área efetivamente executada da parede, excluindo-se as áreas de requadro, bem como os vãos correspondentes a portas, janelas e similares. 
A aferição não contempla a preparação da superfície com selador ou a aplicação de massa corrida. Para determinação dos índices de produtividade, foram levados em conta os rendimentos obtidos por oficiais e serventes atuando diretamente no local de execução. No cálculo de consumo da massa texturizada foi considerada a aplicação de uma única demão. 
Para a execução adequada do serviço, a superfície deve estar limpa, seca e livre de qualquer contaminação como poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor. A tinta deve ser diluída em água potável, conforme as instruções do fabricante, e aplicada com rolo, em uma demão, conforme recomendação técnica do produto. 
Não há informações complementares nem pendências registradas para esta composição. 
88488 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 
Esta composição refere-se à pintura de teto com tinta látex acrílica na cor branco fosco, utilizando materiais da linha Premium. A execução do serviço é realizada por pintor com encargos complementares, profissional responsável direto pela aplicação da tinta, com o apoio de servente com encargos complementares, que auxilia nas atividades de apoio e transporte horizontal de materiais no local de execução. 
O insumo principal é a tinta acrílica Premium, de acabamento fosco, produzida à base de dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico, indicada para proporcionar cobertura uniforme e acabamento de alta qualidade. Não há equipamentos específicos vinculados à execução deste serviço. 
A quantificação da área deve considerar exclusivamente o teto efetivamente pintado, descontando-se todos os vãos, como luminárias embutidas, recortes e demais interferências. Para fins de aferição, não se contempla a preparação da superfície com selador ou massa corrida. O consumo de tinta foi estimado considerando a aplicação de duas demãos completas, acrescidas de uma camada adicional para retoques, conforme as exigências do serviço. O esforço necessário para posicionamento de escadas ou montagem de plataformas de trabalho também está incluso nos coeficientes utilizados na composição. A execução exige que a superfície esteja limpa, seca e isenta de poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes da aplicação da tinta. O produto deve ser diluído em água potável de acordo com as instruções do fabricante. A aplicação deve ser realizada com rolo ou trincha em duas demãos, respeitando-se o intervalo de tempo entre cada uma, de forma a garantir a aderência e o acabamento adequado. 
Não há informações complementares nem pendências a serem registradas para esta composição. 
88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 
Esta composição refere-se à pintura de paredes internas com tinta látex acrílica branca fosca da linha Premium. O serviço é executado por pintor com encargos complementares, profissional responsável pela aplicação da tinta, com o apoio de servente com encargos complementares, que auxilia nas atividades operacionais e no transporte horizontal dos materiais no local do serviço. 
A tinta utilizada é do tipo látex acrílica Premium, com acabamento fosco, formulada à base de dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico. É indicada para proporcionar excelente cobertura, rendimento e acabamento uniforme em ambientes internos e externos. Não há equipamentos específicos necessários para a execução desta composição. 
A quantificação do serviço deve considerar apenas a área efetivamente executada das paredes, excluindo-se as áreas de requadro, bem como todos os vãos, como portas, janelas e similares. A aferição do serviço não contempla a preparação da superfície com selador nem a aplicação de massa corrida. Para o consumo de tinta, considera-se a aplicação de duas demãos, além de uma camada adicional para retoques. O esforço envolvido na colocação de escadas ou na montagem de plataformas de trabalho está incluído nos coeficientes desta composição. 
A execução requer que a superfície esteja limpa, seca, e livre de poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes do início da pintura. A tinta deve ser diluída em água potável conforme as recomendações do fabricante e aplicada com rolo ou trincha em duas demãos, respeitando-se o intervalo de tempo entre as aplicações para garantir a aderência e a qualidade do acabamento. 
Não há informações complementares nem pendências associadas a esta composição. 
3.2.3. PINTURA DO PISO DO SUBSOLO 
102488 PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA PINTURA - LIXAMENTO E LIMPEZA. AF_05/2021 
Esta composição refere-se aos serviços preparatórios para pintura de piso, contemplando lixamento, limpeza e polimento da superfície. A execução é realizada por pedreiro com encargos complementares, responsável pelas etapas de lixamento, aspiração e limpeza da superfície, e por servente com encargos complementares, que presta apoio ao oficial e realiza o transporte de materiais e equipamentos necessários à execução. 
Os serviços utilizam uma polidora de piso (politriz), com peso aproximado de 100 kg, diâmetro de 450 mm e motor elétrico com potência de 4 hp. O uso do equipamento é considerado de forma separada quanto ao tempo produtivo e improdutivo. O tempo produtivo (CHP) corresponde ao período efetivo de lixamento da superfície, enquanto o tempo improdutivo (CHI) refere-se aos períodos de preparação, movimentação, espera e demais intervalos da jornada de trabalho. 
A área de medição para fins de quantificação do serviço deve corresponder à área real de piso destinada à pintura. No levantamento dos índices de produtividade, foram considerados os operários diretamente envolvidos na execução, bem como as perdas naturais no consumo dos insumos. Os critérios de aferição foram definidos com base nas etapas efetivas do processo e na separação clara entre o tempo de trabalho útil e o tempo ocioso do equipamento. 
A execução do serviço exige, inicialmente, a varrição completa do piso, com remoção de sujeiras, pó e detritos. Em seguida, o piso deve ser lavado com água e sabão, realizando-se a esfregação para garantir a limpeza adequada. Após a secagem, realiza-se o lixamento de toda a superfície utilizando lixadeira equipada com disco adiamantado. A etapa seguinte consiste na aspiração do piso, removendo-se completamente o pó residual de cimento. Por fim, é realizado o polimento com disco de acabamento, garantindo a preparação adequada da superfície para a pintura. 
Não há informações complementares nem pendências a serem registradas para esta composição. 
17.01.060 REGULARIZAÇÃO DE PISO COM NATA DE CIMENTO E ADESIVO DE ALTO DESEMPENHO 
1) Será medido pela área de piso regularizada com nata de cimento e adesivo de alto desempenho (m²). 
2) O item remunera o fornecimento do adesivo de alto desempenho, cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução da regularização do piso com nata de cimento e bianco. 
32.07.226 SELANTE ELÁSTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DE DILATAÇÃO 
1) Será medido pelo comprimento de selante elástico aplicado, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m). 
2) O item remunera o fornecimento e aplicação de selante à base de poliuretano monocomponente, com alta aderência e viscosidade, e cura com umidade do ar, proporcionando elastômero flexível, acabamento liso com profundidade e largura mínima de 5mm. 
55.01.070 LIMPEZA COMPLEMENTAR E ESPECIAL DE PISO COM PRODUTOS QUÍMICOS 
1) Será medido pela área de piso limpo (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de ácido muriático e a mão-de-obra necessária para a limpeza complementar e especial de pisos, deixando-os prontos para a utilização. 
102494 PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 
Esta composição refere-se à pintura de pisos com tinta epóxi à base d’água, incluindo preparação da superfície, aplicação de primer e demãos de acabamento. A execução é realizada por pintor com encargos complementares, responsável por medir, preparar a superfície, aplicar os produtos e verificar a qualidade do serviço, com o apoio de servente com encargos complementares, que auxilia em todas as etapas, incluindo transporte de materiais. 
São utilizados insumos específicos como primer epóxi, que prepara o piso para receber a tinta de acabamento; tinta epóxi branca, da linha premium, indicada para pisos; diluente epóxi, aplicado quando necessário conforme especificação do fornecedor; e fita crepe de 25 mm de largura, fornecida em rolos de 50 metros, utilizada para delimitar a área de pintura e proteger superfícies adjacentes. 
Não há equipamentos específicos vinculados à composição. A área a ser considerada para efeito de quantificação deve corresponder à área real de aplicação da tinta. No levantamento dos índices de produtividade, foram considerados todos os operários diretamente envolvidos na execução do serviço, sendo também consideradas as perdas normais de insumos durante a execução. 
Antes de iniciar o serviço, é necessário garantir que o piso cimentado tenha pelo menos 28 dias de cura. A superfície deve estar limpa, seca e livre de poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor. A área de aplicação deve ser demarcada com fita crepe em todo o seu perímetro. O primer epóxi deve ser preparado com a mistura dos componentes A e B durante 2 a 3 minutos, utilizando haste helicoidal acoplada a equipamento de baixa rotação. 
Na maioria das aplicações manuais não há necessidade de diluição, salvo quando indicado pelo fornecedor. A aplicação do primer deve ser feita em uma demão com rolo de lã. 
A tinta epóxi também requer a mistura prévia dos componentes A e B por 2 a 3 minutos, utilizando o mesmo equipamento. Caso necessário, a tinta pode ser diluída com até 15% de diluente, conforme especificações do fabricante. A primeira demão da tinta deve ser aplicada após, no mínimo, 16 horas da aplicação do primer. Após um intervalo de 12 a 24 horas, deve ser realizada a segunda demão, sendo aplicada em ângulo de 90° em relação à primeira (aplicação cruzada). A remoção da fita crepe deve ocorrer após a secagem completa da tinta. 
Esta composição foi dimensionada considerando áreas iguais ou superiores a 50 m², mas também é considerada representativa para áreas menores, dado que os custos permanecem compatíveis. No caso de tintas formuladas com solventes, é obrigatório o uso de máscaras especiais, e o serviço não é recomendado em áreas confinadas. 
Não há pendências a serem registradas para esta composição. 
30.06.050 TINTA ACRÍLICA PARA SINALIZAÇÃO VISUAL DE PISO, COM ACABAMENTO MICROTEXTURIZADO E ANTIDERRAPANTE 
1) Será medido por comprimento de faixa de sinalização pintada (m). 
2) O item remunera o fornecimento de tinta acrílica fosca de grande desempenho para pisos, nas cores azul, verde, cinza, vermelho, preto, branco ou amarelo, com a adição de microesferas de vidro (tipo I-B), conforme especificações do fabricante, que confere um acabamento microtexturizado e antiderrapante com refletorização. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para o preparo do pavimento de concreto e a aplicação da tinta em faixas com até 3 cm de largura. 
30.06.110 SINALIZAÇÃO COM PICTOGRAMA PARA VAGA DE ESTACIONAMENTO, COM FAIXAS DEMARCATÓRIAS 
1) Será medido por unidade de pictograma e faixas demarcatórias pintados (un). 
2) O item remunera o fornecimento de tinta acrílica fosca para piso; diluente aguarrás mineral, matriz com símbolo de vaga para estacionamento de veículos que conduzam ou sejam conduzidos por pessoas com mobilidade reduzida, inclusive fita crepe para demarcação das faixas. Remunera também materiais acessórios, a mão de obra para o preparo de pavimento betuminoso ou de concreto, marcação do quadro, pintura do fundo e pintura do símbolo e as faixas demarcatórias, de acordo com a Norma NBR 9050. 
3.2.4. PINTURA DE PORTAS E ESQUADRIAS DO SUBSOLO 
100717 LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 
Esta composição refere-se ao serviço de lixamento manual de superfícies metálicas, etapa preparatória essencial para aplicação posterior de pintura. O serviço é executado por pintor com encargos complementares, profissional responsável por realizar o lixamento das peças, utilizando movimentos circulares para remoção de ferrugem, sujeiras e irregularidades. Essa ação também visa proporcionar à superfície uma rugosidade adequada que favoreça a aderência da tinta. 
O insumo utilizado é a lixa em folha para ferro, número 150, própria para lixamento manual. O consumo da lixa considera sua substituição sempre que for percebido desgaste significativo durante a operação, assegurando a eficiência do processo e a qualidade do acabamento. 
Não há equipamentos específicos aplicáveis a esta composição. A quantificação do serviço deve ser baseada na área total da peça a ser lixada, considerando sua forma e dimensões reais. 
Os critérios de aferição consideram o trabalho manual direto sobre peças metálicas, com o rendimento ajustado ao esforço de lixamento e ao consumo proporcional de lixas. As trocas do material abrasivo foram incluídas na estimativa, de modo a representar adequadamente a dinâmica do serviço em campo. 
Não há informações complementares ou pendências associadas a esta composição. 
100721 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE 
Esta composição refere-se à pintura de superfícies metálicas com fundo anticorrosivo para metais ferrosos, popularmente conhecido como zarcão. O serviço é executado por pintor com encargos complementares, responsável pela preparação e aplicação do produto, utilizando equipamento de pulverização a ar comprimido para garantir a uniformidade e aderência do revestimento. 
Os insumos principais são o fundo anticorrosivo para metais ferrosos e o diluente à base de aguarrás, empregado para ajuste da viscosidade da tinta conforme especificações do fabricante. Embora o compressor de ar seja equipamento fundamental para a aplicação, seu custo não está incluído nesta composição, conforme indicado na seção de pendências. A quantificação do serviço deve ser feita considerando a área real da superfície metálica a ser pintada, multiplicada pelo número de demãos previstas. Para estruturas como gradis e esquadrias, contabiliza-se somente a área do metal, excluindo-se vidros, vãos ou partes abertas. O cálculo do consumo de tinta considera perdas normais e é baseado em uma espessura da camada seca de aproximadamente 40 micrômetros, com teor de sólidos da tinta em torno de 52,77%. 
Os esforços relativos à preparação da superfície, como lixamento ou jateamento, não estão contemplados nesta composição e devem ser considerados em composições específicas. Também não está incluída a proteção da peça com fita, que deve ser dimensionada separadamente. Além disso, está composição não é válida para pintura de perfis metálicos utilizados em estruturas metálicas de edificações. 
Para a execução, a superfície metálica deve ser previamente limpa manualmente para remoção de pó, sujeira e outros detritos. A tinta deve ser preparada conforme recomendação do fabricante, respeitando a diluição com diluente adequado. A aplicação consiste na execução de uma demão uniforme utilizando equipamento de pulverização, garantindo cobertura e proteção anticorrosiva eficaz. 
Não há informações complementares ou pendências além das já mencionadas nesta composição. 
100759 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE 
Esta composição refere-se à pintura de superfícies metálicas com tinta esmalte sintético premium de acabamento brilhante. O serviço é realizado por pintor com encargos complementares, responsável pela preparação e aplicação do material, utilizando equipamento de pulverização para garantir cobertura uniforme e acabamento de qualidade. 
Os insumos principais incluem a tinta esmalte sintético premium brilhante e o diluente à base de aguarrás, usado para ajustar a viscosidade da tinta conforme especificações do fabricante. Embora o compressor de ar seja essencial para a aplicação, seu custo está excluído desta composição. 
A quantificação do serviço deve considerar a área total da superfície efetivamente pintada, incluindo todos os lados das peças. Para elementos como gradis e esquadrias, contabiliza-se apenas a área da superfície metálica, excluindo vidros, vãos e partes abertas. O cálculo do consumo de tinta considera duas demãos, cada uma com camada seca estimada em 40 micrômetros, e uma porcentagem de sólidos de 40,45%. Perdas normais durante a aplicação também foram consideradas. 
A preparação da superfície, como lixamento ou jateamento, não está incluída nesta composição e deve ser contemplada em composições específicas. Esta composição também não é válida para pintura de perfis metálicos utilizados em estruturas metálicas para edificações. 
Para a execução, a peça deve ser limpa manualmente para remoção de pó, sujeira e detritos. A tinta é preparada conforme as recomendações do fabricante, incluindo diluição com diluente apropriado. A aplicação é realizada em duas demãos com equipamento de pulverização, respeitando o intervalo de secagem indicado entre as demãos para garantir aderência e acabamento adequado. 
Não há informações complementares ou pendências associadas a esta composição. 
102193 LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021 
Esta composição refere-se ao lixamento manual de superfícies de madeira, realizado por pintor com encargos complementares, responsável pelo preparo adequado da superfície para receber fundo ou pintura. O insumo utilizado é a lixa em folha número 120, cor vermelha, adequada para acabamento em madeira e paredes. A quantificação do serviço deve considerar a área da superfície de madeira, medida em metros quadrados, conforme projeto. Para superfícies circulares, deve ser considerada a área efetivamente em contato com a lixa, correspondente à área total da peça a ser lixada. 
O levantamento dos índices de produtividade foi realizado com base em análise de campo, incluindo serviços em portas de madeira e ripas de pergolados. O lixamento compreende tanto a preparação inicial da superfície antes da aplicação do fundo ou selador quanto um lixamento mais leve após a aplicação do fundo, antes da pintura. 
Não são utilizados equipamentos específicos para este serviço, que é realizado manualmente. A execução exige que o lixamento seja feito com atenção para garantir a uniformidade e qualidade da superfície, proporcionando boa aderência do acabamento posterior. 
Não há informações complementares ou pendências relacionadas a esta composição. 
33.12.011 ESMALTE À BASE DE ÁGUA EM MADEIRA, INCLUSIVE PREPARO 
1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não havendo batente, medição pela área da peça multiplicado por 2 (dois); 
b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 
c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas uma vez. 
2) O item remunera o fornecimento de fundo à base em água, para superfície de madeira, o fornecimento de tinta esmalte à base em água, acabamento acetinado ou brilhante ou fosco, conforme norma NBR 11702, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta esmalte, em várias demãos (3 ou mais demãos), sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante.
4. Pintura do pavimento térreo 

4.1. Introdução técnica dos serviços

Os serviços de pintura no pavimento térreo da Câmara Municipal de Cordeirópolis compreendem intervenções completas nas superfícies de paredes, tetos, pisos e esquadrias, visando a restauração estética, correção de patologias e proteção dos elementos construtivos. O processo abrange desde o preparo técnico das bases até o acabamento final com materiais de elevada resistência e desempenho. 
Inicialmente, será realizada a demolição manual do revestimento em massa de parede ou teto, restrita às áreas onde se observam descolamentos, fissuras ou degradação do revestimento existente. O entulho gerado será removido com caçamba metálica, respeitando o manejo adequado de resíduos sólidos de construção, incluindo materiais mistos como alvenaria, papel, metal e madeira. 
Em pontos suscetíveis à umidade por percolação, será aplicada uma argamassa polimérica impermeabilizante, formulada para bloquear a penetração de água sob pressão negativa ou ascendente. Essa camada contará com reforço estrutural em tela poliéster, o que assegura maior resistência à tração e aderência ao substrato. 
Na sequência, executam-se os serviços de chapisco e emboço comum, com o objetivo de regularizar as superfícies e promover a aderência adequada para os revestimentos finais. Após a cura do emboço, será aplicada massa acrílica niveladora, promovendo acabamento uniforme e correção de imperfeições superficiais. As trincas identificadas com largura de até 5 mm serão tratadas com material compatível, assegurando o bom desempenho das camadas de acabamento subsequentes. A preparação da base será completada com a aplicação de fundo selador acrílico, promovendo homogeneidade na absorção e aumento da durabilidade da pintura. 
Nas paredes e tetos, serão utilizadas tintas látex acrílicas premium, com aplicação manual em duas demãos, garantindo acabamento fosco, uniforme e com resistência à lavagem e à umidade ambiental. Adicionalmente, será aplicada textura acrílica decorativa em parede pontual do hall de entrada — especificamente na superfície onde se localizam os quadros com retratos dos vereadores e presidentes da Câmara Municipal eleitos ao longo dos anos. Esta parede receberá também efeito decorativo tipo cimento queimado, conferindo destaque visual e valor institucional ao espaço. 
A preparação do piso do térreo envolve o lixamento e limpeza da base cimentada, seguido da regularização com nata de cimento e adesivo de alto desempenho, promovendo superfície lisa e estável para receber o sistema de pintura. Antes da pintura, será realizada limpeza complementar com produtos químicos, a fim de eliminar resíduos gordurosos e garantir a ancoragem adequada do revestimento. 

A pintura será feita com sistema epóxi bicomponente, com aplicação de primer e duas demãos de tinta epóxi de alta resistência química e mecânica. Para áreas funcionais, como circulação e estacionamento, será aplicada tinta acrílica com acabamento microtexturizado e antiderrapante, acompanhada de sinalização horizontal com pictogramas e faixas demarcatórias, conforme normas técnicas de acessibilidade e segurança. 
Por fim, os elementos de portas e esquadrias metálicas serão submetidos a lixamento manual, aplicação de fundo anticorrosivo (tipo zarcão) e acabamento com esmalte sintético brilhante, em duas demãos, aplicadas por pulverização. Já as esquadrias de madeira receberão lixamento, preparo e pintura com esmalte à base de água, promovendo acabamento lavável, sem odor residual e com baixa emissão de compostos voláteis. 
Todos os serviços serão realizados conforme normas técnicas da ABNT, com supervisão de profissional habilitado, garantindo qualidade, durabilidade e valorização estética da edificação pública. 
4.2. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO 4.2.1. PREPARO DAS PAREDES 03.03.040 DEMOLIÇÃO MANUAL DE REVESTIMENTO EM MASSA DE PAREDE OU TETO 
1) Será medido por área real de revestimento em massa de parede ou teto demolido, medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos em massa em parede, ou teto, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
05.07.050 REMOÇÃO DE ENTULHO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAL VOLUMOSO E MISTURADO POR ALVENARIA, TERRA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO E METAL
 1) Será medido por volume de entulho retirado, aferido na caçamba (m³). 
2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico e metal até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, abrangendo: 
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação final, independente da distância do local de despejo; 
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba; 
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 
f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 
32.17.030 IMPERMEABILIZAÇÃO EM ARGAMASSA POLIMÉRICA PARA UMIDADE E ÁGUA DE PERCOLAÇÃO 
1) Será medido por área de impermeabilização executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa polimérica, compreendendo: 
a) Argamassa polimérica, bi-componente, à base de dispersão acrílica e cimentos aditivados, com as características técnicas, - Bi-componente: componente A (resina) à base de polímeros acrílicos, componente B (pó cinza) à base de cimentos especiais, dotados de aditivos impermeabilizantes, plastificantes e agregados minerais preparados na proporção recomendada pelo fabricante, atóxico, inodoro, que não altera a potabilidade da água; desde que atenda às exigências mínimas da NBR 11905 e às características técnicas acima descritas; - Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, inclusive limpeza da superfície. 
17.02.020 CHAPISCO 
1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do chapisco. 
17.02.120 EMBOÇO COMUM 
1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a execução do emboço comum sarrafeado. 
96130 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA DEMÃO. AF_03/2024 
A composição envolve mão de obra de pintor e servente, bem como insumos necessários à aplicação de massa acrílica em superfícies internas e externas. O pintor é o profissional responsável pela execução da pintura de fachada, enquanto o servente auxilia diretamente o oficial no preparo e no apoio das atividades no local de trabalho. 
Entre os insumos empregados, destaca-se a massa acrílica, que é uma massa niveladora monocomponente à base de dispersão aquosa, própria para uso tanto interno quanto externo. Também é utilizada lixa em folha para parede ou madeira, número 120, de cor vermelha, essencial para o acabamento e uniformização da superfície antes da pintura. Não há equipamentos específicos vinculados a esta composição. 
Para fins de quantificação do serviço, deve-se considerar apenas a área efetivamente executada da fachada, excluindo-se todas as áreas de requadros. Devem ser descontados os vãos como portas e janelas. Embora as áreas de requadro não entrem na medição, o consumo de materiais nessas superfícies foi considerado no dimensionamento. 
A aferição não inclui a preparação da superfície com selador. Foi levado em conta o esforço necessário para o lixamento da massa, de modo a garantir a uniformização da superfície. Os índices de produtividade foram determinados com base na atuação conjunta de oficiais e serventes em campo, atuando nas proximidades da execução. A execução do serviço exige que a superfície esteja limpa, seca e isenta de poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor. Caso necessário, o produto deve ser diluído em água potável, conforme orientações do fabricante. A aplicação deve ser realizada em camadas finas, utilizando-se espátula ou desempenadeira, até que se atinja o nivelamento adequado. Após a secagem completa, procede-se ao lixamento e à remoção do pó, etapa preparatória para a pintura. Não há informações complementares nem pendências a serem consideradas para esta composição. 
104638 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MECÂNICA EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 
A composição contempla a aplicação de fundo selador acrílico com uso de equipamento pulverizador de tinta elétrico do tipo Airless, com vazão de 2,0 litros por minuto. Para execução do serviço, é empregada mão de obra de pintor com encargos complementares, responsável direto pela execução da pintura, e de servente com encargos complementares, que auxilia o oficial e realiza o transporte horizontal do material no mesmo pavimento. 
Os equipamentos utilizados consistem em pulverizador de tinta elétrico Airless com vazão de 2,0 l/min, considerado tanto em tempo produtivo (CHP) quanto improdutivo (CHI). O CHP representa o tempo em que o equipamento está em funcionamento contínuo, enquanto o CHI contempla os períodos improdutivos, como os momentos iniciais e finais da jornada, horários de almoço e eventuais esperas. 
O insumo principal é o selador acrílico opaco premium, indicado para interiores e exteriores. Trata-se de uma resina à base de dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico, que tem por finalidade uniformizar a absorção e selar superfícies internas como alvenaria, reboco, concreto e gesso. 
A quantificação do serviço deve considerar exclusivamente a área efetivamente executada da parede, com exclusão das áreas de requadro e desconto de todos os vãos, como portas e janelas. O preparo do ambiente, incluindo a limpeza e organização do espaço para início das atividades, está contemplado na produtividade da mão de obra. Da mesma forma, o esforço necessário para a colocação de escadas ou a montagem de plataformas de trabalho também está incluído na composição. 
A execução requer que a superfície esteja limpa, seca e livre de poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes da aplicação. O selador deve ser diluído em água potável de acordo com as orientações do fabricante e aplicado em uma demão utilizando pistola própria para pintura. 
Não há informações complementares nem pendências a registrar para esta composição. 
33.01.280 REPARO DE TRINCAS RASAS ATÉ 5 MM DE LARGURA, NA MASSA 
1)Será medido pelo comprimento de trincas reparadas (m). 
2) O item remunera o fornecimento de: fundo preparador de paredes; diluente, impermeabilizante acrílico, emulsão acrílica para vedação de trincas, fita autoadesiva em poliéster, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: abertura da trinca formando um V, com largura até 10 mm e profundidade de até 8 mm; lixamento e remoção do pó; aplicação de uma demão do fundo preparador com diluente, preparado na proporção 2:1 (duas partes de fundo preparador e uma parte de diluente); aplicação da emulsão acrílica vedante, em duas etapas, sendo a segunda 24 horas após a primeira; uma demão de impermeabilizante acrílico, diluído com 10% de água; colagem da fita autoadesiva; aplicação, sobre a fita adesiva, da segunda demão de impermeabilizante acrílico, diluído com 10% de água, em superfícies que apresentam trincas rasas com até 5 mm de largura, na massa. 
4.2.2. PINTURA DAS PAREDES E DO TETO DO PAVIMENTO TÉRREO 95305 TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 
Esta composição refere-se à aplicação de massa acrílica texturizada lisa, indicada para uso interno e externo. A execução do serviço envolve mão de obra composta por pintor com encargos complementares, responsável pela aplicação do material, e por servente com encargos complementares, que auxilia o oficial e realiza o transporte horizontal dos materiais no pavimento em que o trabalho está sendo executado. O insumo principal é a massa acrílica premium para textura lisa, caracterizada por apresentar grãos finos e permitir acabamento uniforme. O produto é diluível em água e pode ser aplicado sobre diversas superfícies, como reboco, blocos de concreto, fibrocimento, concreto aparente, massa corrida ou acrílica, além de repintura sobre tintas à base de látex PVA ou acrílico. Não há equipamentos específicos associados à composição. A quantificação do serviço deve considerar a área efetivamente executada da parede, excluindo-se as áreas de requadro, bem como os vãos correspondentes a portas, janelas e similares. 
A aferição não contempla a preparação da superfície com selador ou a aplicação de massa corrida. Para determinação dos índices de produtividade, foram levados em conta os rendimentos obtidos por oficiais e serventes atuando diretamente no local de execução. No cálculo de consumo da massa texturizada foi considerada a aplicação de uma única demão. 
Para a execução adequada do serviço, a superfície deve estar limpa, seca e livre de qualquer contaminação como poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor. A tinta deve ser diluída em água potável, conforme as instruções do fabricante, e aplicada com rolo, em uma demão, conforme recomendação técnica do produto. 
Não há informações complementares nem pendências registradas para esta composição. 
88488 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 
Esta composição refere-se à pintura de teto com tinta látex acrílica na cor branco fosco, utilizando materiais da linha Premium. A execução do serviço é realizada por pintor com encargos complementares, profissional responsável direto pela aplicação da tinta, com o apoio de servente com encargos complementares, que auxilia nas atividades de apoio e transporte horizontal de materiais no local de execução. 
O insumo principal é a tinta acrílica Premium, de acabamento fosco, produzida à base de dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico, indicada para proporcionar cobertura uniforme e acabamento de alta qualidade. Não há equipamentos específicos vinculados à execução deste serviço. 
A quantificação da área deve considerar exclusivamente o teto efetivamente pintado, descontando-se todos os vãos, como luminárias embutidas, recortes e demais interferências. Para fins de aferição, não se contempla a preparação da superfície com selador ou massa corrida. O consumo de tinta foi estimado considerando a aplicação de duas demãos completas, acrescidas de uma camada adicional para retoques, conforme as exigências do serviço. O esforço necessário para posicionamento de escadas ou montagem de plataformas de trabalho também está incluso nos coeficientes utilizados na composição. A execução exige que a superfície esteja limpa, seca e isenta de poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes da aplicação da tinta. O produto deve ser diluído em água potável de acordo com as instruções do fabricante. A aplicação deve ser realizada com rolo ou trincha em duas demãos, respeitando-se o intervalo de tempo entre cada uma, de forma a garantir a aderência e o acabamento adequado. 
Não há informações complementares nem pendências a serem registradas para esta composição. 
88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 
Esta composição refere-se à pintura de paredes internas com tinta látex acrílica branca fosca da linha Premium. O serviço é executado por pintor com encargos complementares, profissional responsável pela aplicação da tinta, com o apoio de servente com encargos complementares, que auxilia nas atividades operacionais e no transporte horizontal dos materiais no local do serviço. 
A tinta utilizada é do tipo látex acrílica Premium, com acabamento fosco, formulada à base de dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico. É indicada para proporcionar excelente cobertura, rendimento e acabamento uniforme em ambientes internos e externos. Não há equipamentos específicos necessários para a execução desta composição. 
A quantificação do serviço deve considerar apenas a área efetivamente executada das paredes, excluindo-se as áreas de requadro, bem como todos os vãos, como portas, janelas e similares. A aferição do serviço não contempla a preparação da superfície com selador nem a aplicação de massa corrida. Para o consumo de tinta, considera-se a aplicação de duas demãos, além de uma camada adicional para retoques. O esforço envolvido na colocação de escadas ou na montagem de plataformas de trabalho está incluído nos coeficientes desta composição. 
A execução requer que a superfície esteja limpa, seca, e livre de poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes do início da pintura. A tinta deve ser diluída em água potável conforme as recomendações do fabricante e aplicada com rolo ou trincha em duas demãos, respeitando-se o intervalo de tempo entre as aplicações para garantir a aderência e a qualidade do acabamento. 
Não há informações complementares nem pendências associadas a esta composição. 
120704 TEXTURA EFEITO CIMENTO QUEIMADO ELEFANTE IBRATIM 
Este serviço consiste na aplicação de textura com efeito cimento queimado, indicado para revestimentos decorativos em superfícies internas e externas. O acabamento proporciona um aspecto estético moderno e rústico, com textura suave e uniforme que remete ao cimento queimado tradicional. 
A execução do serviço inclui a preparação adequada da superfície, que deve estar limpa, seca, firme e isenta de poeira, gordura ou partículas soltas. O produto é aplicado em camada única ou dupla, conforme especificação técnica, utilizando desempenadeira ou espátula para garantir a uniformidade da textura e o efeito visual desejado. 
Para a aplicação, recomenda-se seguir as instruções do fabricante quanto à diluição, tempo de secagem e condições ambientais ideais, garantindo aderência, durabilidade e acabamento de alta qualidade. O lixamento leve pode ser realizado após a secagem para uniformizar imperfeições, antes da aplicação de seladores ou pinturas complementares, se necessário. 
Este revestimento decorativo é adequado para paredes, painéis e superfícies verticais em geral, podendo ser utilizado em ambientes residenciais e comerciais que busquem um acabamento diferenciado e contemporâneo. 
Não há equipamentos específicos vinculados diretamente à aplicação, sendo o trabalho realizado manualmente por profissionais treinados, assegurando o controle da textura e acabamento final. 
A medição do serviço deve considerar a área efetivamente revestida com o produto, descontando vãos, esquadrias e outras aberturas conforme o projeto executivo. 
4.2.3 PINTURA DO PISO DO PAVIMENTO TÉRREO 
102488 PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA PINTURA - LIXAMENTO E LIMPEZA. AF_05/2021 
Esta composição refere-se aos serviços preparatórios para pintura de piso, contemplando lixamento, limpeza e polimento da superfície. A execução é realizada por pedreiro com encargos complementares, responsável pelas etapas de lixamento, aspiração e limpeza da superfície, e por servente com encargos complementares, que presta apoio ao oficial e realiza o transporte de materiais e equipamentos necessários à execução. 
Os serviços utilizam uma polidora de piso (politriz), com peso aproximado de 100 kg, diâmetro de 450 mm e motor elétrico com potência de 4 hp. O uso do equipamento é considerado de forma separada quanto ao tempo produtivo e improdutivo. O tempo produtivo (CHP) corresponde ao período efetivo de lixamento da superfície, enquanto o tempo improdutivo (CHI) refere-se aos períodos de preparação, movimentação, espera e demais intervalos da jornada de trabalho. 
A área de medição para fins de quantificação do serviço deve corresponder à área real de piso destinada à pintura. No levantamento dos índices de produtividade, foram considerados os operários diretamente envolvidos na execução, bem como as perdas naturais no consumo dos insumos. Os critérios de aferição foram definidos com base nas etapas efetivas do processo e na separação clara entre o tempo de trabalho útil e o tempo ocioso do equipamento. 
A execução do serviço exige, inicialmente, a varrição completa do piso, com remoção de sujeiras, pó e detritos. Em seguida, o piso deve ser lavado com água e sabão, realizando-se a esfregação para garantir a limpeza adequada. Após a secagem, realiza-se o lixamento de toda a superfície utilizando lixadeira equipada com disco adiamantado. A etapa seguinte consiste na aspiração do piso, removendo-se completamente o pó residual de cimento. Por fim, é realizado o polimento com disco de acabamento, garantindo a preparação adequada da superfície para a pintura. 
Não há informações complementares nem pendências a serem registradas para esta composição. 
17.01.060 REGULARIZAÇÃO DE PISO COM NATA DE CIMENTO E ADESIVO DE ALTO DESEMPENHO
1) Será medido pela área de piso regularizada com nata de cimento e adesivo de alto desempenho (m²). 
2) O item remunera o fornecimento do adesivo de alto desempenho, cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução da regularização do piso com nata de cimento e bianco. 
55.01.070 LIMPEZA COMPLEMENTAR E ESPECIAL DE PISO COM PRODUTOS QUÍMICOS 
1) Será medido pela área de piso limpo (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de ácido muriático e a mão-de-obra necessária para a limpeza complementar e especial de pisos, deixando-os prontos para a utilização. 
102494 PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 
Esta composição refere-se à pintura de pisos com tinta epóxi à base d’água, incluindo preparação da superfície, aplicação de primer e demãos de acabamento. A execução é realizada por pintor com encargos complementares, responsável por medir, preparar a superfície, aplicar os produtos e verificar a qualidade do serviço, com o apoio de servente com encargos complementares, que auxilia em todas as etapas, incluindo transporte de materiais. 
São utilizados insumos específicos como primer epóxi, que prepara o piso para receber a tinta de acabamento; tinta epóxi branca, da linha premium, indicada para pisos; diluente epóxi, aplicado quando necessário conforme especificação do fornecedor; e fita crepe de 25 mm de largura, fornecida em rolos de 50 metros, utilizada para delimitar a área de pintura e proteger superfícies adjacentes. 
Não há equipamentos específicos vinculados à composição. A área a ser considerada para efeito de quantificação deve corresponder à área real de aplicação da tinta. No levantamento dos índices de produtividade, foram considerados todos os operários diretamente envolvidos na execução do serviço, sendo também consideradas as perdas normais de insumos durante a execução. 
Antes de iniciar o serviço, é necessário garantir que o piso cimentado tenha pelo menos 28 dias de cura. A superfície deve estar limpa, seca e livre de poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor. A área de aplicação deve ser demarcada com fita crepe em todo o seu perímetro. O primer epóxi deve ser preparado com a mistura dos componentes A e B durante 2 a 3 minutos, utilizando haste helicoidal acoplada a equipamento de baixa rotação. Na maioria das aplicações manuais não há necessidade de diluição, salvo quando indicado pelo fornecedor. A aplicação do primer deve ser feita em uma demão com rolo de lã. 
A tinta epóxi também requer a mistura prévia dos componentes A e B por 2 a 3 minutos, utilizando o mesmo equipamento. Caso necessário, a tinta pode ser diluída com até 15% de diluente, conforme especificações do fabricante. A primeira demão da tinta deve ser aplicada após, no mínimo, 16 horas da aplicação do primer. Após um intervalo de 12 a 24 horas, deve ser realizada a segunda demão, sendo aplicada em ângulo de 90° em relação à primeira (aplicação cruzada). A remoção da fita crepe deve ocorrer após a secagem completa da tinta. 
Esta composição foi dimensionada considerando áreas iguais ou superiores a 50 m², mas também é considerada representativa para áreas menores, dado que os custos permanecem compatíveis. No caso de tintas formuladas com solventes, é obrigatório o uso de máscaras especiais, e o serviço não é recomendado em áreas confinadas. 
Não há pendências a serem registradas para esta composição. 
30.06.050 TINTA ACRÍLICA PARA SINALIZAÇÃO VISUAL DE PISO, COM ACABAMENTO MICROTEXTURIZADO E ANTIDERRAPANTE 
1) Será medido por comprimento de faixa de sinalização pintada (m). 
2) O item remunera o fornecimento de tinta acrílica fosca de grande desempenho para pisos, nas cores azul, verde, cinza, vermelho, preto, branco ou amarelo, com a adição de microesferas de vidro (tipo I-B), fabricação, conforme especificações do fabricante, que confere um acabamento microtexturizado e antiderrapante com refletorização. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para o preparo do pavimento de concreto e a aplicação da tinta em faixas com até 3 cm de largura. 
30.06.110 SINALIZAÇÃO COM PICTOGRAMA PARA VAGA DE ESTACIONAMENTO, COM FAIXAS DEMARCATÓRIAS 
1) Será medido por unidade de pictograma e faixas demarcatórias pintados (un). 
2) O item remunera o fornecimento de tinta acrílica fosca para piso e diluente aguarrás mineral, matriz com símbolo de vaga para estacionamento de veículos que conduzam ou sejam conduzidos por pessoas com mobilidade reduzida, inclusive fita crepe para demarcação das faixas. Remunera também materiais acessórios, a mão de obra para o preparo de pavimento betuminoso ou de concreto, marcação do quadro, pintura do fundo e pintura do símbolo e as faixas demarcatórias, de acordo com a Norma NBR 9050. 
4.2.4 PINTURA DE PORTAS E ESQUADRIAS DO PAVIMENTO TÉRREO 
100717 LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 
Esta composição refere-se ao serviço de lixamento manual de superfícies metálicas, etapa preparatória essencial para aplicação posterior de pintura. O serviço é executado por pintor com encargos complementares, profissional responsável por realizar o lixamento das peças, utilizando movimentos circulares para remoção de ferrugem, sujeiras e irregularidades. Essa ação também visa proporcionar à superfície uma rugosidade adequada que favoreça a aderência da tinta. 
O insumo utilizado é a lixa em folha para ferro, número 150, própria para lixamento manual. O consumo da lixa considera sua substituição sempre que for percebido desgaste significativo durante a operação, assegurando a eficiência do processo e a qualidade do acabamento. 
Não há equipamentos específicos aplicáveis a esta composição. A quantificação do serviço deve ser baseada na área total da peça a ser lixada, considerando sua forma e dimensões reais. Os critérios de aferição consideram o trabalho manual direto sobre peças metálicas, com o rendimento ajustado ao esforço de lixamento e ao consumo proporcional de lixas. As trocas do material abrasivo foram incluídas na estimativa, de modo a representar adequadamente a dinâmica do serviço em campo. 
Não há informações complementares ou pendências associadas a esta composição. 
100721 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE 
Esta composição refere-se à pintura de superfícies metálicas com fundo anticorrosivo para metais ferrosos, popularmente conhecido como zarcão. O serviço é executado por pintor com encargos complementares, responsável pela preparação e aplicação do produto, utilizando equipamento de pulverização a ar comprimido para garantir a uniformidade e aderência do revestimento. 
Os insumos principais são o fundo anticorrosivo para metais ferrosos e o diluente à base de aguarrás, empregado para ajuste da viscosidade da tinta conforme especificações do fabricante. Embora o compressor de ar seja equipamento fundamental para a aplicação, seu custo não está incluído nesta composição, conforme indicado na seção de pendências. A quantificação do serviço deve ser feita considerando a área real da superfície metálica a ser pintada, multiplicada pelo número de demãos previstas. Para estruturas como gradis e esquadrias, contabiliza-se somente a área do metal, excluindo-se vidros, vãos ou partes abertas. O cálculo do consumo de tinta considera perdas normais e é baseado em uma espessura da camada seca de aproximadamente 40 micrômetros, com teor de sólidos da tinta em torno de 52,77%. 
Os esforços relativos à preparação da superfície, como lixamento ou jateamento, não estão contemplados nesta composição e devem ser considerados em composições específicas. Também não está incluída a proteção da peça com fita, que deve ser dimensionada separadamente. Além disso, esta composição não é válida para pintura de perfis metálicos utilizados em estruturas metálicas de edificações. 
Para a execução, a superfície metálica deve ser previamente limpa manualmente para remoção de pó, sujeira e outros detritos. A tinta deve ser preparada conforme recomendação do fabricante, respeitando a diluição com diluente adequado. A aplicação consiste na execução de uma demão uniforme utilizando equipamento de pulverização, garantindo cobertura e proteção anticorrosiva eficaz. 
Não há informações complementares ou pendências além das já mencionadas nesta composição. 
100759 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE 
Esta composição refere-se à pintura de superfícies metálicas com tinta esmalte sintético premium de acabamento brilhante. O serviço é realizado por pintor com encargos complementares, responsável pela preparação e aplicação do material, utilizando equipamento de pulverização para garantir cobertura uniforme e acabamento de qualidade. 
Os insumos principais incluem a tinta esmalte sintético premium brilhante e o diluente à base de aguarrás, usado para ajustar a viscosidade da tinta conforme especificações do fabricante. Embora o compressor de ar seja essencial para a aplicação, seu custo está excluído desta composição. 
A quantificação do serviço deve considerar a área total da superfície efetivamente pintada, incluindo todos os lados das peças. Para elementos como gradis e esquadrias, contabiliza-se apenas a área da superfície metálica, excluindo vidros, vãos e partes abertas. O cálculo do consumo de tinta considera duas demãos, cada uma com camada seca estimada em 40 micrômetros, e uma porcentagem de sólidos de 40,45%. Perdas normais durante a aplicação também foram consideradas. 
A preparação da superfície, como lixamento ou jateamento, não está incluída nesta composição e deve ser contemplada em composições específicas. Esta composição também não é válida para pintura de perfis metálicos utilizados em estruturas metálicas para edificações. 
Para a execução, a peça deve ser limpa manualmente para remoção de pó, sujeira e detritos. A tinta é preparada conforme as recomendações do fabricante, incluindo diluição com diluente apropriado. A aplicação é realizada em duas demãos com equipamento de pulverização, respeitando o intervalo de secagem indicado entre as demãos para garantir aderência e acabamento adequado. 
Não há informações complementares ou pendências associadas a esta composição. 
102193 LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021 
Esta composição refere-se ao lixamento manual de superfícies de madeira, realizado por pintor com encargos complementares, responsável pelo preparo adequado da superfície para receber fundo ou pintura. O insumo utilizado é a lixa em folha número 120, cor vermelha, adequada para acabamento em madeira e paredes. A quantificação do serviço deve considerar a área da superfície de madeira, medida em metros quadrados, conforme projeto. Para superfícies circulares, deve ser considerada a área efetivamente em contato com a lixa, correspondente à área total da peça a ser lixada. 
O levantamento dos índices de produtividade foi realizado com base em análise de campo, incluindo serviços em portas de madeira e ripas de pergolados. O lixamento compreende tanto a preparação inicial da superfície antes da aplicação do fundo ou selador quanto um lixamento mais leve após a aplicação do fundo, antes da pintura. 
Não são utilizados equipamentos específicos para este serviço, que é realizado manualmente. A execução exige que o lixamento seja feito com atenção para garantir a uniformidade e qualidade da superfície, proporcionando boa aderência do acabamento posterior. 
Não há informações complementares ou pendências relacionadas a esta composição. 
33.12.011 ESMALTE À BASE DE ÁGUA EM MADEIRA, INCLUSIVE PREPARO 
1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não havendo batente, medição pela área da peça multiplicado por 2 (dois); 
b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 
c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas uma vez. 
2) O item remunera o fornecimento de fundo à base em água, para superfície de madeira, o fornecimento de tinta esmalte à base em água, acabamento acetinado ou brilhante ou fosco, conforme norma NBR 11702, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta esmalte, em várias demãos (3 ou mais demãos), sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante.
5. Pintura do reservatório e tubulações 

5.1. Introdução técnica dos serviços 

A intervenção nas estruturas metálicas do reservatório e nas tubulações aparentes do sistema hidráulico da Câmara Municipal de Cordeirópolis contempla serviços de preparação, soldagem, reforço e pintura, com o objetivo de garantir proteção anticorrosiva, integridade estrutural e acabamento estético adequado às instalações prediais expostas. 
Inicialmente, será executado o lixamento manual das superfícies metálicas em obra, promovendo a remoção de oxidações superficiais, resíduos de tinta antiga e impurezas, de modo a criar uma superfície limpa e rugosa, ideal para a aderência dos revestimentos protetores. Esta etapa é fundamental para assegurar o desempenho do sistema de pintura anticorrosiva. 
As superfícies tratadas receberão a aplicação de tinta alquídica de acabamento do tipo esmalte sintético brilhante, em duas demãos, por meio de técnica de pulverização, proporcionando maior uniformidade e cobertura. Este tipo de tinta é especialmente indicado para estruturas metálicas em ambientes externos e internos, oferecendo boa resistência a intempéries, durabilidade e fácil manutenção. A aplicação será realizada sobre superfícies metálicas diversas, com exceção dos perfis estruturais principais. Complementarmente, será realizada a solda de topo em chapas, perfis ou tubos de aço chanfrado, com espessura de 5/16", visando a recuperação ou reforço de elementos metálicos que compõem a estrutura do reservatório ou de suportes das tubulações. Para esses serviços serão utilizadas chapas de aço em bitolas médias, conforme especificações de engenharia e normas de soldagem da ABNT (NBR 14842 e correlatas), garantindo resistência mecânica e integridade das conexões metálicas. 
Nas tubulações galvanizadas aparentes, será realizada a aplicação de pintura à base de óleo, específica para metais galvanizados, garantindo ancoragem do revestimento e proteção contra oxidação. Esse tipo de pintura é adequado para manter a durabilidade das tubulações expostas à umidade, variações de temperatura e agentes atmosféricos, sem comprometer a estética do conjunto. 
Todos os procedimentos serão realizados por profissionais qualificados, com o uso de equipamentos adequados e sob supervisão técnica, garantindo o atendimento às normas de segurança, durabilidade e desempenho da instalação predial metálica. 
5.2. Critérios de medição e remuneração 

100717 LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 
Esta composição refere-se ao serviço de lixamento manual de superfícies metálicas, etapa preparatória essencial para aplicação posterior de pintura. O serviço é executado por pintor com encargos complementares, profissional responsável por realizar o lixamento das peças, utilizando movimentos circulares para remoção de ferrugem, sujeiras e irregularidades. Essa ação também visa proporcionar à superfície uma rugosidade adequada que favoreça a aderência da tinta. 
O insumo utilizado é a lixa em folha para ferro, número 150, própria para lixamento manual. O consumo da lixa considera sua substituição sempre que for percebido desgaste significativo durante a operação, assegurando a eficiência do processo e a qualidade do acabamento. 
Não há equipamentos específicos aplicáveis a esta composição. A quantificação do serviço deve ser baseada na área total da peça a ser lixada, considerando sua forma e dimensões reais. 
Os critérios de aferição consideram o trabalho manual direto sobre peças metálicas, com o rendimento ajustado ao esforço de lixamento e ao consumo proporcional de lixas. As trocas do material abrasivo foram incluídas na estimativa, de modo a representar adequadamente a dinâmica do serviço em campo. 
Não há informações complementares ou pendências associadas a esta composição. 
100759 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE 
Esta composição refere-se à pintura de superfícies metálicas com tinta esmalte sintético premium de acabamento brilhante. O serviço é realizado por pintor com encargos complementares, responsável pela preparação e aplicação do material, utilizando equipamento de pulverização para garantir cobertura uniforme e acabamento de qualidade. 
Os insumos principais incluem a tinta esmalte sintético premium brilhante e o diluente à base de aguarrás, usado para ajustar a viscosidade da tinta conforme especificações do fabricante. Embora o compressor de ar seja essencial para a aplicação, seu custo está excluído desta composição. 
A quantificação do serviço deve considerar a área total da superfície efetivamente pintada, incluindo todos os lados das peças. Para elementos como gradis e esquadrias, contabiliza-se apenas a área da superfície metálica, excluindo vidros, vãos e partes abertas. O cálculo do consumo de tinta considera duas demãos, cada uma com camada seca estimada em 40 micrômetros, e uma porcentagem de sólidos de 40,45%. Perdas normais durante a aplicação também foram consideradas. 
A preparação da superfície, como lixamento ou jateamento, não está incluída nesta composição e deve ser contemplada em composições específicas. Esta composição também não é válida para pintura de perfis metálicos utilizados em estruturas metálicas para edificações. 
Para a execução, a peça deve ser limpa manualmente para remoção de pó, sujeira e detritos. A tinta é preparada conforme as recomendações do fabricante, incluindo diluição com diluente apropriado. A aplicação é realizada em duas demãos com equipamento de pulverização, respeitando o intervalo de secagem indicado entre as demãos para garantir aderência e acabamento adequado. 
Não há informações complementares ou pendências associadas a esta composição. 
98749 SOLDA DE TOPO EM CHAPA/PERFIL/TUBO DE AÇO CHANFRADO, ESPESSURA=5/16''. AF_06/2018 
Este serviço consiste na execução de solda elétrica utilizando eletrodo revestido AWS E-6010 com diâmetro de 4 mm, aplicando-se filete de solda para união de peças conforme especificações do projeto. O trabalho é realizado por soldador com encargos complementares, profissional capacitado para aproximar e alinhar as peças a serem soldadas e aplicar a solda com controle adequado de corrente e velocidade para garantir a qualidade do cordão. 
O equipamento utilizado é um inversor de solda monofásico, com capacidade de 160 A, potência de 5400 W e tensão de 220 V, que proporciona corrente estável para o processo de soldagem. 
A quantificação do serviço é baseada no comprimento do cordão de solda de topo previsto em projeto. Para o levantamento dos índices de produtividade, considerou-se o trabalho direto dos operários envolvidos na execução da solda. 
A execução envolve a preparação das peças, incluindo seu alinhamento, a aplicação da solda com velocidade constante e moderada para assegurar o correto depósito do material no chanfro e, se necessário, a remoção da escória e realização de passes adicionais até o preenchimento total do chanfro, garantindo a resistência e integridade da solda. 
Não há informações complementares ou pendências associadas a esta composição. 
32.09.020 CHAPA DE AÇO EM BITOLAS MEDIAS 
1) Será medido por peso de chapa de aço utilizada (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de chapa de aço, com espessura de bitolas médias, para apoio ou junta de dilatação em estrutura; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação da chapa. 
180356 PINTURA OLEO TUBULACAO GALVANIZADA APARENTE 
Este serviço refere-se à pintura de tubulações galvanizadas aparentes utilizando tinta à base de óleo, adequada para proteger superfícies metálicas expostas. O processo é realizado por pintor com encargos complementares, responsável pela preparação, aplicação e acabamento da pintura, garantindo aderência e durabilidade do revestimento. Antes da aplicação, a superfície da tubulação deve estar limpa, seca e livre de poeira, óleo, graxa ou qualquer contaminante que possa comprometer a aderência da tinta. Quando necessário, realiza-se lixamento ou jateamento para melhorar o preparo da superfície. 
A tinta óleo é aplicada em uma ou mais demãos, conforme especificação do fabricante e requisitos do projeto, utilizando pincel, rolo ou equipamento adequado para pintura de tubos. Cada demão deve respeitar o tempo de secagem recomendado para assegurar um acabamento uniforme e resistente. 
A medição do serviço considera a área total da tubulação a ser pintada, incluindo todas as superfícies visíveis, descontando-se eventuais aberturas ou partes não pintáveis conforme projeto. 
Este serviço não inclui o fornecimento de materiais complementares como solventes, equipamentos de preparo da superfície ou proteção de áreas adjacentes, que devem ser considerados em composições específicas.

6. Pintura da estrutura da cobertura translúcida no mezanino

 6.1. Introdução técnica dos serviços

A estrutura metálica da cobertura translúcida localizada sobre o mezanino será submetida a processo de recuperação e pintura com o objetivo de garantir sua proteção contra agentes corrosivos e manter a estética arquitetônica do ambiente. Essa estrutura, por estar exposta à luminosidade natural e à umidade, exige tratamento cuidadoso com produtos e técnicas específicas para garantir durabilidade e integridade funcional. 
O serviço terá início com o lixamento manual das superfícies metálicas no local, executado de forma criteriosa para remoção de ferrugem, pó, resíduos antigos de tinta e outras impurezas que comprometam a aderência do novo revestimento. O lixamento também promove o perfil de ancoragem ideal para o sistema de pintura, especialmente em estruturas galvanizadas ou submetidas à exposição intermitente à umidade. 
Na sequência, será aplicada tinta alquídica de acabamento (esmalte sintético brilhante), por meio de pulverização com equipamento apropriado, em duas demãos, proporcionando acabamento uniforme, resistente e com bom desempenho frente às intempéries. O esmalte alquídico confere elevada durabilidade, brilho, resistência à abrasão e ao desbotamento por radiação solar, sendo especialmente indicado para áreas semiabertas como essa. 
A técnica de aplicação por pulverização permite melhor cobertura de perfis metálicos, parafusos, suportes e detalhes da estrutura, sem acúmulo de produto e com rápida secagem. A pintura será executada respeitando todas as normas de segurança e proteção coletiva, utilizando andaimes ou plataformas apropriadas para o acesso às áreas elevadas. Este conjunto de serviços assegura não apenas a restauração estética da estrutura metálica da cobertura translúcida, mas também sua proteção anticorrosiva, contribuindo para a manutenção preventiva do edifício público. 
6.2. Critérios de medição e remuneração

100717 LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 
Esta composição refere-se ao serviço de lixamento manual de superfícies metálicas, etapa preparatória essencial para aplicação posterior de pintura. O serviço é executado por pintor com encargos complementares, profissional responsável por realizar o lixamento das peças, utilizando movimentos circulares para remoção de ferrugem, sujeiras e irregularidades. Essa ação também visa proporcionar à superfície uma rugosidade adequada que favoreça a aderência da tinta. 
O insumo utilizado é a lixa em folha para ferro, número 150, própria para lixamento manual. O consumo da lixa considera sua substituição sempre que for percebido desgaste significativo durante a operação, assegurando a eficiência do processo e a qualidade do acabamento. 
Não há equipamentos específicos aplicáveis a esta composição. A quantificação do serviço deve ser baseada na área total da peça a ser lixada, considerando sua forma e dimensões reais. 
Os critérios de aferição consideram o trabalho manual direto sobre peças metálicas, com o rendimento ajustado ao esforço de lixamento e ao consumo proporcional de lixas. As trocas do material abrasivo foram incluídas na estimativa, de modo a representar adequadamente a dinâmica do serviço em campo. 
Não há informações complementares ou pendências associadas a esta composição. 
100759 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE 
Esta composição refere-se à pintura de superfícies metálicas com tinta esmalte sintético premium de acabamento brilhante. O serviço é realizado por pintor com encargos complementares, responsável pela preparação e aplicação do material, utilizando equipamento de pulverização para garantir cobertura uniforme e acabamento de qualidade. 
Os insumos principais incluem a tinta esmalte sintético premium brilhante e o diluente à base de aguarrás, usado para ajustar a viscosidade da tinta conforme especificações do fabricante. Embora o compressor de ar seja essencial para a aplicação, seu custo está excluído desta composição. 
A quantificação do serviço deve considerar a área total da superfície efetivamente pintada, incluindo todos os lados das peças. Para elementos como gradis e esquadrias, contabiliza-se apenas a área da superfície metálica, excluindo vidros, vãos e partes abertas. O cálculo do consumo de tinta considera duas demãos, cada uma com camada seca estimada em 40 micrômetros, e uma porcentagem de sólidos de 40,45%. Perdas normais durante a aplicação também foram consideradas. 
A preparação da superfície, como lixamento ou jateamento, não está incluída nesta composição e deve ser contemplada em composições específicas. Esta composição também não é válida para pintura de perfis metálicos utilizados em estruturas metálicas para edificações. 
Para a execução, a peça deve ser limpa manualmente para remoção de pó, sujeira e detritos. A tinta é preparada conforme as recomendações do fabricante, incluindo diluição com diluente apropriado. A aplicação é realizada em duas demãos com equipamento de pulverização, respeitando o intervalo de secagem indicado entre as demãos para garantir aderência e acabamento adequado. 
Não há informações complementares ou pendências associadas a esta composição.

7. Itens Complementares 

7.1. Introdução Técnica dos Serviços 

Alguns serviços complementares se fazem necessários para a plena funcionalidade e preservação das áreas reformadas do prédio da Câmara Municipal de Cordeirópolis, especialmente no subsolo e nos ambientes que receberão proteção adicional, conforme previsto no projeto executivo. 
Será realizada a instalação de porta de madeira semioca (leve ou média), com dimensões padrão de 80x210cm e espessura de 3,5cm, incluindo dobradiças e acessórios de fixação, conforme especificações técnicas de marcenaria. A porta será instalada no subsolo, em local indicado em projeto, e deverá apresentar acabamento adequado para posterior pintura, conforme demais padrões do ambiente. 
Anteriormente à nova instalação, será feita a retirada da folha de esquadria de madeira existente, com o devido cuidado para preservar o marco e a integridade da parede e piso adjacentes, minimizando a necessidade de reparos adicionais. 
Será também fornecida e instalada fechadura de embutir para porta interna, com acabamento padrão médio e mecanismo completo, incluindo a execução dos furos e ajustes necessários no batente e na folha da nova porta. A instalação observará os requisitos de segurança, acessibilidade e funcionalidade esperados para uso institucional. Para proteção das paredes contra impactos, principalmente em áreas de circulação com maior tráfego de pessoas ou móveis, será instalado o bate-maca (ou protetor de parede) em PVC com amortecimento, com altura de 200 mm, fixado de forma contínua ao longo das superfícies indicadas no projeto executivo. Este item tem a função de preservar a integridade do revestimento e evitar avarias por contato repetitivo com cadeiras, carrinhos ou equipamentos. 
Ao término de todas as etapas da obra, será executada a limpeza final dos ambientes, contemplando a remoção de resíduos de obra, poeira, respingos de tinta e detritos diversos, com a utilização de materiais e equipamentos apropriados para garantir a entrega do espaço em condições adequadas de uso imediato. 
Todos os serviços serão realizados por equipes capacitadas, respeitando as normas técnicas de execução, segurança e qualidade, visando a funcionalidade, conforto e preservação dos ambientes públicos reformados. 
7.2. Critérios de Medição e Remuneração 

90822 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 
Este serviço refere-se à instalação de folha de porta de madeira por carpinteiro de esquadria com encargos complementares, com o auxílio de servente. A folha de porta considerada possui dimensões de 800 x 2100 mm, espessura entre 35 mm e 40 mm, núcleo semi-sólido do tipo sarrafeado, capa lisa em HDF e acabamento em primer para pintura, conforme a NBR 15930-1:2011, sendo classificada como de massa leve ou média. A instalação envolve também a utilização de dobradiças de ferro ou aço cromado, nas dimensões de 3 ½” x 3”, com espessura de 1,9 a 2 mm, com anel, tampa bola e respectivos parafusos. Os parafusos empregados são do tipo rosca soberba, zincados, cabeça chata com fenda simples, medindo 3,5 x 25 mm (1"). 
A quantificação do serviço é feita com base na quantidade de portas a serem instaladas, respeitando as dimensões especificadas. Para a aferição da produtividade, foram considerados os profissionais diretamente envolvidos com a instalação da porta, incluindo o transporte do material no pavimento correspondente, e também foram consideradas perdas relativas ao uso de parafusos. 
A execução do serviço compreende o posicionamento da folha de porta no marco ou batente para marcação dos pontos de ajuste, garantindo uma folga de 3 mm em todo o contorno e de 8 mm em relação ao nível do piso acabado. Os ajustes são realizados com plaina e formão. Em seguida, procede-se à marcação das posições das dobradiças, definindo-se a profundidade dos encaixes com auxílio de traçador de altura (graminho), e realizando os cortes com formão afiado. As dobradiças são então parafusadas na folha e está posicionada corretamente no vão para fixação definitiva no batente.
Não há equipamentos específicos associados à composição, tampouco informações complementares ou pendências registradas. 
04.08.020 RETIRADA DE FOLHA DE ESQUADRIA EM MADEIRA 
1) Será medido por unidade retirada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para a retirada de folha de esquadria em madeira, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
91306 FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 
Este serviço refere-se à instalação de fechadura de embutir com cilindro em porta de madeira para uso interno. O trabalho é executado por carpinteiro de esquadria com encargos complementares, responsável pelas etapas de corte, encaixe e fixação da fechadura, com o auxílio de servente que apoia o oficial nas tarefas de execução e transporte de materiais no local da instalação. 
A fechadura considerada é do tipo roseta redonda, com maçaneta, lingueta e trincos em zamac, máquina, testa e contra-testa em aço inox, acabamento cromado e máquina de 55 mm, incluindo chave tipo interna. O padrão da peça segue especificações para acabamento do tipo médio, sendo adequada para portas de madeira utilizadas em ambientes internos. 
A quantificação do serviço é feita com base no número de fechaduras a serem instaladas. Para aferição dos índices de produtividade, foram considerados os operários diretamente envolvidos na execução, desconsiderando perdas ou atividades alheias ao escopo. 
A execução compreende a marcação da altura e posição da fechadura na borda vertical da porta, oposta à borda das dobradiças. Marca-se a posição da maçaneta e do cilindro, e procede-se com a abertura da cavidade na folha da porta com auxílio de furadeira e formão. Também são executadas as cavidades para instalação das maçanetas e do cilindro. Após o encaixe da fechadura, são feitos os rebaixos para a testa e contra-testa, com o encaixe das cavidades para a lingueta e o trinco. O corpo da fechadura e a contra-testa são então parafusados, e as maçanetas, espelhos ou rosetas são fixadas e travadas com o pino ou parafuso fornecido no conjunto. 
Não há necessidade de equipamentos específicos além das ferramentas manuais usuais, tampouco existem informações complementares ou pendências associadas à execução desta atividade. 
27.04.070 BATE-MACA OU PROTETOR DE PAREDE EM PVC, COM AMORTECIMENTO À IMPACTO, ALTURA DE 200 MM 
1) Será medido pelo comprimento do protetor de parede executado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de corrimão, bate-maca, ou protetor de parede em PVC, com amortecimento a impacto, altura 200 mm e espessura aproximada 3,5 mm, fixado na parede através de fitas duplas faces ou adesivo de contato, em diversas cores; remunera também o fornecimento de todos os materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação completa. 
55.01.020 LIMPEZA FINAL DA OBRA 
1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). 
2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varrição, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a utilização.

Item V: Memorial de Cálculo (Orçamento Sintético)
Obra: Pintura interna e externa do prédio da Câmara Municipal de Cordeirópolis com emissão de laudo técnico, cronogramas memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, bem como acompanhamento das obras e execução do projeto com o respectivo termo de aceite e/ou conclusão da obra.
Bancos SINAPI 12/2025 – São Paulo, SBC 01/2026 – São Paulo, CPOS/CDHU 09/2025.

BDI 26,24%. Encargos Sociais Não desonerado: embutido nos preços unitários dos insumos de mão de obra, de acordo com as bases.

Orçamento Sintético
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com BDI

Total Peso (%)

 1     Serviços Preliminares 1 33.201,38 33.201,38 6,31 %

 1.1   02.08.020  CPOS/CDHU PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA m² 6 904,27 1.141,55 6.849,30 1,30 %

Local Descrição Quantidade

Comprimento x altura 6,0000000

 1.2   02.05.202  CPOS/CDHU ANDAIME TORRE METÁLICO (1,5 X 1,5 M) COM PISO METÁLICO mxmês 108 29,04 36,66 3.959,28 0,75 %

Local Descrição Quantidade

18 metros x 6 meses 108,0000000

 1.3   02.05.060  CPOS/CDHU MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TORRE METÁLICA COM 

ALTURA ATÉ 10 M

m 108 13,81 17,43 1.882,44 0,36 %

Local Descrição Quantidade

Idem quantidade de andaime 108,0000000

 1.4   11.18.060  CPOS/CDHU LONA PLÁSTICA PRETA - USO GERAL m² 1465,51 2,08 2,62 3.839,63 0,73 %

Local Descrição Quantidade

Igual área de pintura de teto 1.465,5100000

 1.5   32.20.020  CPOS/CDHU APLICAÇÃO DE PAPEL KRAFT m² 793,4 9,52 12,01 9.528,73 1,81 %

Local Descrição Quantidade

793,4000000

 1.6   02.03.060  CPOS/CDHU PROTEÇÃO DE FACHADA COM TELA DE NYLON m² 200 28,29 35,71 7.142,00 1,36 %

Local Descrição Quantidade

comprimento x altura 200,0000000

 2     Pintura do Subsolo 1 175.542,35 175.542,35 33,34 %

 2.1     Preparo das paredes 1 39.964,75 39.964,75 7,59 %

 2.1.1   03.03.040  CPOS/CDHU DEMOLIÇÃO MANUAL DE REVESTIMENTO EM MASSA DE PAREDE OU 

TETO

m² 262,3022 6,81 8,59 2.253,17 0,43 %

Local Descrição Quantidade

Considerado 20% da área de pintura das paredes 262,3022000

 2.1.2   05.07.050  CPOS/CDHU REMOÇÃO DE ENTULHO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAL 

VOLUMOSO E MISTURADO POR ALVENARIA, TERRA, MADEIRA, PAPEL, 

PLÁSTICO E METAL

m³ 7,3444616 131,76 166,33 1.221,60 0,23 %

Local Descrição Quantidade

Entulho da demolição e raspagem da textura (área x espessura x empolamento) 7,3444616

 2.1.3   32.17.040  CPOS/CDHU IMPERMEABILIZAÇÃO EM ARGAMASSA POLIMÉRICA COM REFORÇO EM 

TELA POLIÉSTER PARA PRESSÃO HIDROSTÁTICA POSITIVA

m² 262,3022 37,56 47,41 12.435,74 2,36 %

Local Descrição Quantidade

Considerado 20% da área de pintura das paredes 262,3022000

 2.1.4   17.02.020  CPOS/CDHU CHAPISCO m² 262,3022 7,65 9,65 2.531,21 0,48 %

Local Descrição Quantidade

Considerado 20% da área de pintura 262,3022000

 2.1.5   17.02.120  CPOS/CDHU EMBOÇO COMUM m² 262,3022 24,60 31,05 8.144,48 1,55 %

Local Descrição Quantidade

Considerado 20% da área de pintura 262,3022000

 2.1.6   96130  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 

CASAS, UMA DEMÃO. AF_03/2024

m² 262,3022 23,72 29,94 7.853,32 1,49 %

Local Descrição Quantidade

Considerado 20% da área de pintura 262,3022000

 2.1.7   104638  SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MECÂNICA EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023

m² 262,3022 3,66 4,62 1.211,83 0,23 %

Local Descrição Quantidade

Considerado 20% da área de pintura 262,3022000

 2.1.8   33.01.280  CPOS/CDHU REPARO DE TRINCAS RASAS ATÉ 5 MM DE LARGURA, NA MASSA m 60 56,95 71,89 4.313,40 0,82 %

Local Descrição Quantidade

ESTIMADO CONFORME PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE 60,0000000

 2.2     Pintura das paredes e do teto do subsolo 1 53.285,75 53.285,75 10,12 %

 2.2.1   95305  SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023

m² 262,3022 16,29 20,56 5.392,93 1,02 %

Local Descrição Quantidade

Considerado 20% da área de pintura 262,3022000

 2.2.2   88488  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023

m² 950,82 18,53 23,39 22.239,67 4,22 %

Local Descrição Quantidade

Laje (extraído do autocad) 722,3400000

Vigas (comprimento x altura x faces x quantidade) 189,4400000

Vigas (comprimento x altura x faces x quantidade) 39,0400000

 2.2.3   88489  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1311,511 15,50 19,56 25.653,15 4,87 %
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[image: image11.emf]Local Descrição Quantidade

Paredes h = 1,50 m 216,7050000

Paredes h = 2,85 m 613,8900000

Paredes h = 3,50 m 270,9000000

Paredes h = 1,80 m 199,7460000

Pilares h=2,60 20,2800000

Pilares h=1,10 -10,0100000
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[image: image12.emf] 2.3     Pintura do piso do subsolo 1 73.766,56 73.766,56 14,01 %

 2.3.1   102488  SINAPI PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA PINTURA - LIXAMENTO E LIMPEZA. 

AF_05/2021

m² 553,3 4,74 5,98 3.308,73 0,63 %

Local Descrição Quantidade

Área do piso conforme indicado no projeto 553,3000000

 2.3.2   17.01.060  CPOS/CDHU REGULARIZAÇÃO DE PISO COM NATA DE CIMENTO E ADESIVO DE ALTO 

DESEMPENHO

m² 111,93 36,54 46,12 5.162,21 0,98 %

Local Descrição Quantidade

Igual área descoberta do subsolo 111,9300000

 2.3.3   32.07.226  CPOS/CDHU SELANTE ELÁSTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 

PARA JUNTAS DE DILATAÇÃO

M 120 7,41 9,35 1.122,00 0,21 %

Local Descrição Quantidade

Extensão total das juntas de dilatação do piso do estacionamento 120,0000000

 2.3.4   55.01.070  CPOS/CDHU LIMPEZA COMPLEMENTAR E ESPECIAL DE PISO COM PRODUTOS 

QUÍMICOS

m² 553,3 6,68 8,43 4.664,31 0,89 %

Local Descrição Quantidade

Área do piso conforme indicado no projeto 553,3000000

 2.3.5   102494  SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021

m² 553,3 76,73 96,86 53.592,63 10,18 %

Local Descrição Quantidade

Área do piso conforme indicado no projeto 553,3000000

 2.3.6   30.06.050  CPOS/CDHU TINTA ACRÍLICA PARA SINALIZAÇÃO VISUAL DE PISO, COM ACABAMENTO 

MICROTEXTURIZADO E ANTIDERRAPANTE

m 50 72,30 91,27 4.563,50 0,87 %

Local Descrição Quantidade

10 vagas com linhas demarcatórias com extensão de  5,00 metros 50,0000000

 2.3.7   30.06.110  CPOS/CDHU SINALIZAÇÃO COM PICTOGRAMA PARA VAGA DE ESTACIONAMENTO, COM 

FAIXAS DEMARCATÓRIAS

un 2 535,96 676,59 1.353,18 0,26 %

Local Descrição Quantidade

Vaga para Idoso e PCD 2,0000000
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[image: image13.emf] 2.4     Pintura de portas e esquadrias do subsolo 1 8.525,29 8.525,29 1,62 %

 2.4.1   100717  SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 m² 47,472 12,32 15,55 738,18 0,14 %

Local Descrição Quantidade

Área de pintura = Área do vão × Fator de pintura (coeficiente) x critério de 

medição e remuneração

47,4720000

 2.4.2   100721  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 

(POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 2,3736 31,31 39,52 93,80 0,02 %

Local Descrição Quantidade

Considerado 5% da área de pintura para proteger peças metálicas em avançado 

processo de corrosão

2,3736000

 2.4.3   100759  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE

m² 47,472 61,09 77,12 3.661,04 0,70 %

Local Descrição Quantidade

Área de pintura = Área do vão × Fator de pintura (coeficiente) x critério de 

medição

47,4720000

 2.4.4   102193  SINAPI LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 

AF_01/2021

m² 57,96 2,55 3,21 186,05 0,04 %

Local Descrição Quantidade

Área total da portas x 3 (critério de medição e remuneração CDHU) 57,9600000

 2.4.5   33.12.011  CPOS/CDHU ESMALTE À BASE DE ÁGUA EM MADEIRA, INCLUSIVE PREPARO m² 57,96 52,57 66,36 3.846,22 0,73 %

Local Descrição Quantidade

Área total da portas x 3 (critério de medição e remuneração CDHU) 57,9600000
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[image: image14.emf] 3     Pintura do pavimento térreo 1 229.890,40 229.890,40 43,67 %

 3.1     Preparo das paredes 1 34.421,09 34.421,09 6,54 %

 3.1.1   03.03.040  CPOS/CDHU DEMOLIÇÃO MANUAL DE REVESTIMENTO EM MASSA DE PAREDE OU 

TETO

m² 280,3687 6,81 8,59 2.408,36 0,46 %

Local Descrição Quantidade

Considerado 10% da área de pintura das paredes 280,3687000

 3.1.2   05.07.050  CPOS/CDHU REMOÇÃO DE ENTULHO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAL 

VOLUMOSO E MISTURADO POR ALVENARIA, TERRA, MADEIRA, PAPEL, 

PLÁSTICO E METAL

m³ 15,7006472 131,76 166,33 2.611,48 0,50 %

Local Descrição Quantidade

Entulho da demolição e raspagem da textura (área x espessura x empolamento) 15,7006472

 3.1.3   32.17.030  CPOS/CDHU IMPERMEABILIZAÇÃO EM ARGAMASSA POLIMÉRICA PARA UMIDADE E 

ÁGUA DE PERCOLAÇÃO

m² 280,3687 15,33 19,35 5.425,13 1,03 %

Local Descrição Quantidade

Considerado 10% da área de pintura das paredes 280,3687000

 3.1.4   17.02.020  CPOS/CDHU CHAPISCO m² 280,3687 7,65 9,65 2.705,55 0,51 %
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[image: image15.emf]Local Descrição Quantidade

Considerado 10% da área de pintura 280,3687000

 3.1.5   17.02.120  CPOS/CDHU EMBOÇO COMUM m² 280,3687 24,60 31,05 8.705,44 1,65 %

Local Descrição Quantidade

Considerado 10% da área de pintura 280,3687000

 3.1.6   96130  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 

CASAS, UMA DEMÃO. AF_03/2024

m² 280,3687 23,72 29,94 8.394,23 1,59 %
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[image: image16.emf]Local Descrição Quantidade

Considerado 10% da área de pintura das paredes 280,3687000

 3.1.7   104638  SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MECÂNICA EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023

m² 280,3687 3,66 4,62 1.295,30 0,25 %

Local Descrição Quantidade

Considerado 10% da área de pintura das paredes 280,3687000

 3.1.8   33.01.280  CPOS/CDHU REPARO DE TRINCAS RASAS ATÉ 5 MM DE LARGURA, NA MASSA m 40 56,95 71,89 2.875,60 0,55 %

Local Descrição Quantidade

ESTIMADO CONFORME PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE 40,0000000

 3.2     Pintura das paredes e do teto do pavimento térreo 1 93.311,66 93.311,66 17,72 %

 3.2.1   95305  SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023

m² 560,7374 16,29 20,56 11.528,76 2,19 %

Local Descrição Quantidade

Considerado 20% da área de pintura 560,7374000

 3.2.2   88488  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023

m² 513,97 18,53 23,39 12.021,75 2,28 %

Local Descrição Quantidade

Laje (extraído do autocad) 513,9700000

 3.2.3   88489  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 2803,687 15,50 19,56 54.840,11 10,42 %

Local Descrição Quantidade

Paredes h = 2,00 m 155,6600000

Paredes h = 3,50 m 1.703,0300000

Paredes h = 5,10 m 422,1780000

Paredes h = 6,00 m 228,2400000

Paredes h = 7,90 646,2990000

Área dos vãos maiores que 2,00 m² (subtração) -351,7200000

 3.2.4   120704  SBC TEXTURA EFEITO CIMENTO QUEIMADO ELEFANTE IBRATIM m² 46,512 254,12 320,80 14.921,04 2,83 %

Local Descrição Quantidade

Ampliação da parede de molduras 46,5120000

 3.3     Pintura do piso do pavimento térreo e das vagas de Idoso e PCD 1 26.883,83 26.883,83 5,11 %

 3.3.1   102488  SINAPI PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA PINTURA - LIXAMENTO E LIMPEZA. 

AF_05/2021

m² 156,61 4,74 5,98 936,52 0,18 %

Local Descrição Quantidade

Área do piso conforme indicado no projeto 156,6100000

 3.3.2   17.01.060  CPOS/CDHU REGULARIZAÇÃO DE PISO COM NATA DE CIMENTO E ADESIVO DE ALTO 

DESEMPENHO

m² 132,62 36,54 46,12 6.116,43 1,16 %

Local Descrição Quantidade

Conforme indicado em projeto 132,6200000

 3.3.3   55.01.070  CPOS/CDHU LIMPEZA COMPLEMENTAR E ESPECIAL DE PISO COM PRODUTOS 

QUÍMICOS

m² 132,62 6,68 8,43 1.117,98 0,21 %

Local Descrição Quantidade

Área do piso conforme indicado no projeto 132,6200000

 3.3.4   102494  SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021

m² 156,61 76,73 96,86 15.169,24 2,88 %

Local Descrição Quantidade

Área do piso conforme indicado no projeto 156,6100000

 3.3.5   30.06.050  CPOS/CDHU TINTA ACRÍLICA PARA SINALIZAÇÃO VISUAL DE PISO, COM ACABAMENTO 

MICROTEXTURIZADO E ANTIDERRAPANTE

m 24 72,30 91,27 2.190,48 0,42 %

Local Descrição Quantidade

2 vagas de estacionamento (pcd e idoso) e faixa de circulação(zebrado) 24,0000000

 3.3.6   30.06.110  CPOS/CDHU SINALIZAÇÃO COM PICTOGRAMA PARA VAGA DE ESTACIONAMENTO, COM 

FAIXAS DEMARCATÓRIAS

un 2 535,96 676,59 1.353,18 0,26 %

Local Descrição Quantidade

Vaga para Idoso e PCD 2,0000000

 3.4     Pintura de portas, esquadrias e portões do pavimento térreo 1 75.273,82 75.273,82 14,30 %

 3.4.1   100717  SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 m² 714,28 12,32 15,55 11.107,05 2,11 %

Local Descrição Quantidade

Área de pintura = Área do vão × Fator de pintura (coeficiente) x critério de 

medição

714,2800000

 3.4.2   100721  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 

(POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 35,714 31,31 39,52 1.411,41 0,27 %

Local Descrição Quantidade

Considerado 5% da área de pintura para proteger peças metálicas em avançado 

processo de corrosão

35,7140000

 3.4.3   100759  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE

m² 714,28 61,09 77,12 55.085,27 10,46 %

Local Descrição Quantidade

Área de pintura = Área do vão × Fator de pintura (coeficiente) x critério de 

medição

714,2800000

 3.4.4   102193  SINAPI LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 

AF_01/2021

m² 110,25 2,55 3,21 353,90 0,07 %

Local Descrição Quantidade

Área total da portas x 3 (critério de medição e remuneração CDHU) 110,2500000

 3.4.5   33.12.011  CPOS/CDHU ESMALTE À BASE DE ÁGUA EM MADEIRA, INCLUSIVE PREPARO m² 110,25 52,57 66,36 7.316,19 1,39 %

Local Descrição Quantidade

Área total da portas x 3 (critério de medição e remuneração CDHU) 110,2500000
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[image: image17.emf] 4     Pintura externa do reservatório e tubulações 1 6.196,52 6.196,52 1,18 %

 4.1   100717  SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 m² 36,28548 12,32 15,55 564,23 0,11 %


[image: image18.emf]Local Descrição Quantidade

Reservatório 30 m³ Ø 2,00 m e h=10,00 m (considerado acréscimo de 5% para 

escada marinheiro e guarda corpo)

36,2854800

 4.2   100759  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE

m² 36,28548 61,09 77,12 2.798,33 0,53 %

Local Descrição Quantidade

Idem item lixamento 36,2854800

 4.3   98749  SINAPI SOLDA DE TOPO EM CHAPA/PERFIL/TUBO DE AÇO CHANFRADO, 

ESPESSURA=5/16'

M 8 112,22 141,66 1.133,28 0,22 %

Local Descrição Quantidade

Estimativa 4m² 8,0000000

 4.4   32.09.020  CPOS/CDHU CHAPA DE AÇO EM BITOLAS MEDIAS kg 20 25,03 31,59 631,80 0,12 %

Local Descrição Quantidade

Estimativa 20,0000000

 4.5   180356  SBC PINTURA OLEO TUBULACAO GALVANIZADA APARENTE M 20 36,08 45,54 910,80 0,17 %

Local Descrição Quantidade

Comprimento das tubulações exposta 20,0000000

 4.6   100721  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 

(POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 4 31,31 39,52 158,08 0,03 %

Local Descrição Quantidade

Idem quantidade de chapa 2,00 x 2,00m 4,0000000

 5     Pintura da estrutura da cobertura translúcida sobre o mezanino 1 7.340,28 7.340,28 1,39 %

 5.1   100717  SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 m² 68,356 12,32 15,55 1.062,93 0,20 %

Local Descrição Quantidade

Tubo principal 16,3560000

Comprimento dos perfis x desenvolvimento x coeficiente 52,0000000

 5.2   55.01.140  CPOS/CDHU LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM HIDROJATEAMENTO m² 45,82 7,88 9,94 455,45 0,09 %

Local Descrição Quantidade

Área de cobertura 45,8200000

 5.3   32.20.020  CPOS/CDHU APLICAÇÃO DE PAPEL KRAFT m² 45,82 9,52 12,01 550,29 0,10 %

Local Descrição Quantidade

projeção da cobertura 45,8200000

 5.4   100759  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE

m² 68,356 61,09 77,12 5.271,61 1,00 %

Local Descrição Quantidade

Tubo principal 16,3560000

Comprimento dos perfis x desenvolvimento x coeficiente 52,0000000

 6     Itens complementares 1 74.289,18 74.289,18 14,11 %

 6.1   90822  SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1 446,85 564,10 564,10 0,11 %

 6.2   04.08.020  CPOS/CDHU RETIRADA DE FOLHA DE ESQUADRIA EM MADEIRA un 1 25,17 31,77 31,77 0,01 %

 6.3   91306  SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1 193,16 243,84 243,84 0,05 %

 6.4   27.04.070  CPOS/CDHU BATE-MACA OU PROTETOR DE PAREDE EM PVC, COM AMORTECIMENTO 

À IMPACTO, ALTURA DE 200 MM

m 220 158,67 200,30 44.066,00 8,37 %

Local Descrição Quantidade

Conforme indicado em projeto 220,0000000

 6.5   55.01.020  CPOS/CDHU LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 1465,51 15,89 20,05 29.383,47 5,58 %

Local Descrição Quantidade

Igual área de pintura de teto 1.465,5100000
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Item VI: Planilha Orçamentária Analítica

Obra: Pintura interna e externa do prédio da Câmara Municipal de Cordeirópolis com emissão de laudo técnico, cronogramas memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, bem como acompanhamento das obras e execução do projeto com o respectivo termo de aceite e/ou conclusão da obra.

Bancos SINAPI 12/2025 – São Paulo, SBC 01/2026 – São Paulo, CPOS/CDHU 09/2025.

BDI 26,24%. Encargos Sociais Não desonerado: embutido nos preços unitários dos insumos de mão de obra, de acordo com as bases.

Planilha Orçamentária Analítica

 [image: image19.emf] 1  Serviços Preliminares 33.201,38

 1.1  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  02.08.020 CDHU PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA m² 1,0000000 904,27 904,27

Insumo  

B.01.000.01011

CDHU Carpinteiro H 1,9100000 27,64 52,79

Insumo  

D.02.000.02100

CDHU Pontalete de cedrinho de 75 mm x 75 mm - 3ª construção M 3,2600000 25,90 84,43

Insumo  

E.02.000.02676

CDHU Prego diversas bitolas (referência 18 x 27) KG 0,2000000 11,14 2,22

Insumo  

B.01.000.01011

CDHU Ajudante de carpinteiro H 2,2700000 22,71 51,55

Insumo  

N.04.000.02035

7 

CDHU Placa para identificação da obra, em chapa de aço n° 18, galvanizado com 

tratamento anticorrosivo padrão

m² 1,0000000 704,11 704,11

Insumo  

B.02.000.02050

CDHU Cimento CPII-E-32 (sacos de 50 kg) KG 9,0600000 0,62 5,61

Insumo  

B.04.000.02050

CDHU Areia média lavada (a granel caçamba fechada) m³ 0,0209000 170,49 3,56

MO sem LS => 104,34 LS => 0,00 MO com LS => 104,34

Valor do BDI => 237,28 1.141,55

Quant. => 6,00 Preço Total => 6.849,30

 1.2  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  02.05.202 CDHU ANDAIME TORRE METÁLICO (1,5 X 1,5 M) COM PISO METÁLICO MXMES 1,0000000 29,04 29,04

Insumo  

S.04.000.02109

CDHU Locação de andaime torre metálico (1,5x1,5m), com piso metálico MXMES 1,0000000 23,59 23,59

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Servente H 0,2400000 22,71 5,45

MO sem LS => 5,45 LS => 0,00 MO com LS => 5,45

Valor do BDI => 7,62 36,66

Quant. => 108,00 Preço Total => 3.959,28

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>



Tipo

2,08

Mão de Obra

Material

Tipo

2,05

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>
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Composição  02.05.060 CDHU MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TORRE METÁLICA COM 

ALTURA ATÉ 10 M

M 1,0000000 13,81 13,81

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Servente H 0,3200000 22,71 7,26

Insumo  

B.01.000.01050

CDHU Montador H 0,1600000 40,97 6,55

MO sem LS => 13,81 LS => 0,00 MO com LS => 13,81

Valor do BDI => 3,62 17,43

Quant. => 108,00 Preço Total => 1.882,44

 1.4  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11.18.060 CDHU LONA PLÁSTICA PRETA - USO GERAL m² 1,0000000 2,08 2,08

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Servente H 0,0300000 22,71 0,68

Insumo  

B.07.000.03809

CDHU LONA PLÁSTICA PRETA, ESPESSURA 150 MICRAS, ROLO DE 4X100M, 

PESO MÍNIMO 36 KG

m² 1,0200000 1,38 1,40

MO sem LS => 0,68 LS => 0,00 MO com LS => 0,68

Valor do BDI => 0,54 2,62

Quant. => 1.465,51 Preço Total => 3.839,63

 1.5  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  32.20.020 CDHU APLICAÇÃO DE PAPEL KRAFT m² 1,0000000 9,52 9,52

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Servente H 0,2000000 22,71 4,54

Insumo  

F.03.000.02403

CDHU Papel betumado KRAFT m² 1,0000000 4,98 4,98

MO sem LS => 4,54 LS => 0,00 MO com LS => 4,54

Valor do BDI => 2,49 12,01

Quant. => 793,40 Preço Total => 9.528,73

2,05

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

11,18

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

32,2

Mão de Obra
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Composição  02.03.060 CDHU PROTEÇÃO DE FACHADA COM TELA DE NYLON m² 1,0000000 28,29 28,29

Insumo  

D.02.000.02100

CDHU Pontalete de cedrinho de 75 mm x 75 mm - 3ª construção M 0,0500000 25,90 1,29

Insumo  

D.02.000.02101

CDHU Sarrafo de cedrinho 2,5 x 5 cm M 0,2000000 4,73 0,94

Insumo  

B.01.000.01011

CDHU Ajudante de carpinteiro H 0,5000000 22,71 11,35

Insumo  

S.05.000.02035

CDHU Tela em polietileno para proteção de fachada, trama de 2,2mm m² 1,0500000 3,39 3,55

Insumo  

E.02.000.02676

CDHU Prego diversas bitolas (referência 18 x 27) KG 0,0100000 11,14 0,11

Insumo  

B.01.000.01011

CDHU Carpinteiro H 0,4000000 27,64 11,05

MO sem LS => 22,40 LS => 0,00 MO com LS => 22,40

Valor do BDI => 7,42 35,71

Quant. => 200,00 Preço Total => 7.142,00

Tipo

2,03

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>


[image: image22.emf] 2  Pintura do Subsolo 175.542,35

 2.1  Preparo das paredes 39.964,75

 2.1.1  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  03.03.040 CDHU DEMOLIÇÃO MANUAL DE REVESTIMENTO EM MASSA DE PAREDE OU 

TETO

m² 1,0000000 6,81 6,81

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Servente H 0,3000000 22,71 6,81

MO sem LS => 6,81 LS => 0,00 MO com LS => 6,81

Valor do BDI => 1,78 8,59

Quant. => 262,3022 Preço Total => 2.253,17

 2.1.2  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  05.07.050 CDHU REMOÇÃO DE ENTULHO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAL 

VOLUMOSO E MISTURADO POR ALVENARIA, TERRA, MADEIRA, PAPEL, 

PLÁSTICO E METAL

m³ 1,0000000 131,76 131,76

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Servente H 0,6000000 22,71 13,62

Insumo  

A.05.000.02035

9 

CDHU Remoção de entulho de obra, material volumoso (mistura de alvenaria, terra, 

madeira, papel, plástico e metal), capacidade 4 m³

m³ 1,0000000 118,14 118,14

MO sem LS => 13,62 LS => 0,00 MO com LS => 13,62

Valor do BDI => 34,57 166,33

Quant. => 7,3444616 Preço Total => 1.221,60

 2.1.3  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  32.17.040 CDHU IMPERMEABILIZAÇÃO EM ARGAMASSA POLIMÉRICA COM REFORÇO EM 

TELA POLIÉSTER PARA PRESSÃO HIDROSTÁTICA POSITIVA

m² 1,0000000 37,56 37,56

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Servente H 0,6000000 22,71 13,62

Insumo  

B.02.000.03902

4 

CDHU Argamassa polimérica impermeabilizante, referência Sikatop 100, Tec Plus Top 

da Quartzolit Weber ou equivalente

KG 4,0000000 2,88 11,52

Insumo  

B.01.000.01013

CDHU Pedreiro H 0,2000000 27,64 5,52

Insumo  

R.03.000.02034

1 

CDHU Tela em poliéster, malha 2x2mm, gramatura mínima de 31g/m², estruturante para 

impermeabilização a frio; ref. Ernetex, Vedacit ou equivalente

m² 1,1000000 6,28 6,90

MO sem LS => 19,14 LS => 0,00 MO com LS => 19,14

Valor do BDI => 9,85 47,41

Quant. => 262,3022 Preço Total => 12.435,74

 2.1.4  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  17.02.020 CDHU CHAPISCO m² 1,0000000 7,65 7,65

Insumo  

S.01.000.08012

5 

CDHU Betoneira reversível com carregador, capacidade de 320 litros, acionamento do 

motor combustão interna (diesel e gasolina) ou motor elétrico Alfa 320

H 0,0022000 30,39 0,06

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Servente H 0,1125000 22,71 2,55

Insumo  

B.01.000.01013

CDHU Pedreiro H 0,1000000 27,64 2,76

Insumo  

B.02.000.02050

CDHU Cimento CPII-E-32 (sacos de 50 kg) KG 2,2650000 0,62 1,40

Insumo  

B.04.000.02050

CDHU Areia média lavada (a granel caçamba fechada) m³ 0,0052000 170,49 0,88

MO sem LS => 5,31 LS => 0,00 MO com LS => 5,31

Valor do BDI => 2,00 9,65

Quant. => 262,3022 Preço Total => 2.531,21

 2.1.5  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  17.02.120 CDHU EMBOÇO COMUM m² 1,0000000 24,60 24,60

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Servente H 0,4000000 22,71 9,08

Insumo  

B.02.000.02050

CDHU Cimento CPII-E-32 (sacos de 50 kg) KG 2,2800000 0,62 1,41

Insumo  

S.01.000.08012

5 

CDHU Betoneira reversível com carregador, capacidade de 320 litros, acionamento do 

motor combustão interna (diesel e gasolina) ou motor elétrico Alfa 320

H 0,0086000 30,39 0,26

Insumo  

B.03.000.02050

CDHU Cal hidratada (saco de 20 kg) KG 4,5400000 0,88 3,99

Insumo  

B.01.000.01013

CDHU Pedreiro H 0,2000000 27,64 5,52

Insumo  

B.04.000.02050

CDHU Areia média lavada (a granel caçamba fechada) m³ 0,0255000 170,49 4,34

MO sem LS => 14,60 LS => 0,00 MO com LS => 14,60

Valor do BDI => 6,45 31,05

Quant. => 262,3022 Preço Total => 8.144,48



Tipo

3,03

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo



Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

5,07

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

32,17

Valor com BDI =>

Tipo

17,02

Mão de Obra

Material

Material

17,02

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>
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Composição  96130 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 

CASAS, UMA DEMÃO. AF_03/2024

m² 1,0000000 23,72 23,72

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4322000 37,22 16,08

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0706000 30,84 2,17

Insumo  00043651 SINAPI MASSA ACRILICA PARA SUPERFICIES INTERNAS E EXTERNAS KG 0,7550000 7,19 5,42

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA

UN 0,0414000 1,35 0,05

MO sem LS => 12,99 LS => 0,00 MO com LS => 12,99

Valor do BDI => 6,22 29,94

Quant. => 262,3022 Preço Total => 7.853,32

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Externa
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Composição  104638 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MECÂNICA EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023

m² 1,0000000 3,66 3,66

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0033000 30,84 0,10

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0098000 37,22 0,36

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros


[image: image25.emf]Composição 

Auxiliar

 102981 SINAPI PULVERIZADOR DE TINTA ELÉTRICO/MÁQUINA DE PINTURA AIRLESS, 

VAZÃO 2 L/MIN - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0054000 37,76 0,20

Composição 

Auxiliar

 102980 SINAPI PULVERIZADOR DE TINTA ELÉTRICO/MÁQUINA DE PINTURA AIRLESS, 

VAZÃO 2 L/MIN - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,0044000 37,22 0,16

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,2276000 12,51 2,84

MO sem LS => 0,57 LS => 0,00 MO com LS => 0,57

Valor do BDI => 0,96 4,62

Quant. => 262,3022 Preço Total => 1.211,83

 2.1.8  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  33.01.280 CDHU REPARO DE TRINCAS RASAS ATÉ 5 MM DE LARGURA, NA MASSA M 1,0000000 56,95 56,95

Insumo  

J.02.000.02400

CDHU Emulsão acrílica para vedação de trincas, ref. Selatrinca Suvinil ou  equivalente L 0,1200000 152,37 18,28

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Pintor H 0,5000000 33,12 16,56

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Ajudante de pintor H 0,5000000 22,71 11,35

Insumo  

S.04.000.03801

CDHU Lixa massa/madeira uso geral Norton, Alcar ou equivalente (médias) UN 0,3000000 0,78 0,23

Insumo  

J.02.000.03800

CDHU Diluente aguarrás mineral; ref. Suvinil, Luksnova, Coral ou equivalente L 0,0300000 20,29 0,60

Insumo  

J.02.000.03806

CDHU Líquido de fundo (fundo preparador) L 0,0600000 28,11 1,68

Insumo  

J.02.000.03805

CDHU Impermeabilizante acrílico, ref. Suviflex ou equivalente L 0,1800000 20,53 3,69

Insumo  

F.12.000.02400

CDHU Fita autoadesiva em poliester de 5 cm, para trincas, ref. Fitafix ou equivalente M 1,0300000 4,43 4,56

MO sem LS => 27,91 LS => 0,00 MO com LS => 27,91

Valor do BDI => 14,94 71,89

Quant. => 60,00 Preço Total => 4.313,40

 2.2  Pintura das paredes e do teto do subsolo 53.285,75

 2.2.1  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95305 SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023

m² 1,0000000 16,29 16,29

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1541000 37,22 5,73

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0514000 30,84 1,58

Insumo  00038877 SINAPI MASSA PREMIUM PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA, USO INTERNO 

E EXTERNO

KG 1,1074000 8,11 8,98

MO sem LS => 5,20 LS => 0,00 MO com LS => 5,20

Valor do BDI => 4,27 20,56

Quant. => 262,3022 Preço Total => 5.392,93

 2.2.2  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88488 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 18,53 18,53

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0757000 30,84 2,33

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2270000 37,22 8,44

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 33,99 7,76

MO sem LS => 7,66 LS => 0,00 MO com LS => 7,66

Valor do BDI => 4,86 23,39

Quant. => 950,82 Preço Total => 22.239,67

 2.2.3  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 15,50 15,50

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 37,22 6,07

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 30,84 1,67

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 33,99 7,76

MO sem LS => 5,50 LS => 0,00 MO com LS => 5,50

Valor do BDI => 4,06 19,56

Quant. => 1.311,511 Preço Total => 25.653,15

 2.3  Pintura do piso do subsolo 73.766,56

 2.3.1  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102488 SINAPI PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA PINTURA - LIXAMENTO E LIMPEZA. 

AF_05/2021

m² 1,0000000 4,74 4,74

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0400000 30,84 1,23

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0960000 35,58 3,41

Composição 

Auxiliar

 95277 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, 

MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,0841000 0,73 0,06

Composição 

Auxiliar

 95276 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, 

MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0119000 3,39 0,04

MO sem LS => 3,42 LS => 0,00 MO com LS => 3,42

Valor do BDI => 1,24 5,98

Quant. => 553,30 Preço Total => 3.308,73

 2.3.2  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  17.01.060 CDHU REGULARIZAÇÃO DE PISO COM NATA DE CIMENTO E ADESIVO DE ALTO 

DESEMPENHO

m² 1,0000000 36,54 36,54

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Servente H 0,6000000 22,71 13,62

Insumo  

B.04.000.02050

CDHU Areia média lavada (a granel caçamba fechada) m³ 0,0040000 170,49 0,68

Insumo  

B.01.000.01013

CDHU Pedreiro H 0,5000000 27,64 13,82

Insumo  

B.02.000.02050

CDHU Cimento CPII-E-32 (sacos de 50 kg) KG 2,8400000 0,62 1,76

Insumo  

B.02.000.02801

6 

CDHU Adesivo de alto desempenho (embalagem em balde de 18 kg); ref. Bianco Vedacit 

da Otto Baumgart, Biancola PVA da Ciplak ou equivalente

KG 0,4000000 16,65 6,66

MO sem LS => 27,44 LS => 0,00 MO com LS => 27,44

Valor do BDI => 9,58 46,12

Quant. => 111,93 Preço Total => 5.162,21

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

33,01

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material



Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

17,01

Mão de Obra

Valor com BDI =>



Tipo

Pintura para Pisos e para 

Sinalização Horizontal e Vertical

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>
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Composição  32.07.226 CDHU SELANTE ELÁSTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 

PARA JUNTAS DE DILATAÇÃO

M 1,0000000 7,41 7,41

Insumo  

F.12.000.02806

9 

CDHU Selante elástico de alto desempenho à base de poliuretano para uso geral; ref. 

Nitoseal PU30 da Fosroc, PU30 Construção da Quartzolit ou equivalente

bg 0,2000000 36,58 7,31

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Servente H 0,0045040 22,71 0,10

MO sem LS => 0,10 LS => 0,00 MO com LS => 0,10

Valor do BDI => 1,94 9,35

Quant. => 120,00 Preço Total => 1.122,00

 2.3.4  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  55.01.070 CDHU LIMPEZA COMPLEMENTAR E ESPECIAL DE PISO COM PRODUTOS 

QUÍMICOS

m² 1,0000000 6,68 6,68

Insumo  

R.02.000.03901

CDHU Ácido muriático L 0,2000000 10,74 2,14

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Servente H 0,2000000 22,71 4,54

MO sem LS => 4,54 LS => 0,00 MO com LS => 4,54

Valor do BDI => 1,75 8,43

Quant. => 553,30 Preço Total => 4.664,31

 2.3.5  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102494 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021

m² 1,0000000 76,73 76,73

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1150000 30,84 3,54

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2750000 37,22 10,23

Insumo  00007304 SINAPI TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA L 0,3220000 95,11 30,62

Insumo  00005330 SINAPI DILUENTE EPOXI L 0,0640000 52,42 3,35

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M UN 0,0100000 13,90 0,13

Insumo  00044072 SINAPI PRIMER EPOXI / EPOXIDICO L 0,2016000 143,20 28,86

MO sem LS => 9,79 LS => 0,00 MO com LS => 9,79

Valor do BDI => 20,13 96,86

Quant. => 553,30 Preço Total => 53.592,63

 2.3.6  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  30.06.050 CDHU TINTA ACRÍLICA PARA SINALIZAÇÃO VISUAL DE PISO, COM ACABAMENTO 

MICROTEXTURIZADO E ANTIDERRAPANTE

M 1,0000000 72,30 72,30

Insumo  

J.02.000.03752

8 

CDHU Tinta acrílica para sinalização visual de pisos, com acabamento fosco, várias 

cores, ref. Interlight da Indutil ou equivalente

L 0,0150000 29,67 0,44

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Pintor H 0,5000000 33,12 16,56

Insumo  

J.02.000.03754

CDHU Microesferas de vidro Extra Premix (tipo I-B); ref. Vimaster ou equivalente KG 3,7500000 11,72 43,95

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Ajudante de pintor H 0,5000000 22,71 11,35

MO sem LS => 27,91 LS => 0,00 MO com LS => 27,91

Valor do BDI => 18,97 91,27

Quant. => 50,00 Preço Total => 4.563,50

 2.3.7  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  30.06.110 CDHU SINALIZAÇÃO COM PICTOGRAMA PARA VAGA DE ESTACIONAMENTO, COM 

FAIXAS DEMARCATÓRIAS

UN 1,0000000 535,96 535,96

Insumo  

N.04.000.03760

1 

CDHU Matriz símbolo PSAI, poliestireno alto impacto, para vaga de estacionamento de 

pessoas com mobilidade reduzida, de acordo com a norma  NBR 9050

UN 0,3500000 272,79 95,47

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Ajudante de pintor H 4,0000000 22,71 90,84

Insumo  

S.04.000.03403

CDHU Fita crepe 25mm x 50m UN 1,3500000 7,84 10,58

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Pintor H 4,0000000 33,12 132,48

Insumo  

J.02.000.03752

8 

CDHU Tinta acrílica para sinalização visual de pisos, com acabamento fosco, várias 

cores, ref. Interlight da Indutil ou equivalente

L 5,7800000 29,67 171,49

Insumo  

J.02.000.03800

CDHU Diluente aguarrás mineral; ref. Suvinil, Luksnova, Coral ou equivalente L 1,7300000 20,29 35,10

MO sem LS => 223,32 LS => 0,00 MO com LS => 223,32

Valor do BDI => 140,63 676,59

Quant. => 2,00 Preço Total => 1.353,18

 2.4  Pintura de portas e esquadrias do subsolo 8.525,29

 2.4.1  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 m² 1,0000000 12,32 12,32

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2986000 37,22 11,11

Insumo  00003768 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NUMERO 150 UN 0,3000000 4,04 1,21

MO sem LS => 7,90 LS => 0,00 MO com LS => 7,90

Valor do BDI => 3,23 15,55

Quant. => 47,472 Preço Total => 738,18

32,07

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

55,01

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura para Pisos e para 

Sinalização Horizontal e Vertical

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

30,06

Material

Mão de Obra

Material

Tipo

30,06

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Pintura em Superfícies Metálicas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>



Tipo
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Composição  100721 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 

(POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 1,0000000 31,31 31,31

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5266000 37,22 19,60

Insumo  00007307 SINAPI FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) L 0,2070000 49,72 10,29

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0619000 23,00 1,42

MO sem LS => 13,93 LS => 0,00 MO com LS => 13,93

Valor do BDI => 8,21 39,52

Quant. => 2,3736 Preço Total => 93,80

 2.4.3  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100759 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE

m² 1,0000000 61,09 61,09

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0531000 37,22 39,19

Insumo  00007292 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE L 0,4134000 46,10 19,05

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,1240000 23,00 2,85

MO sem LS => 27,87 LS => 0,00 MO com LS => 27,87

Valor do BDI => 16,03 77,12

Quant. => 47,472 Preço Total => 3.661,04

 2.4.4  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102193 SINAPI LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 

AF_01/2021

m² 1,0000000 2,55 2,55

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0541000 37,22 2,01

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA

UN 0,4000000 1,35 0,54

MO sem LS => 1,43 LS => 0,00 MO com LS => 1,43

Valor do BDI => 0,66 3,21

Quant. => 57,96 Preço Total => 186,05

 2.4.5  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  33.12.011 CDHU ESMALTE À BASE DE ÁGUA EM MADEIRA, INCLUSIVE PREPARO m² 1,0000000 52,57 52,57

Insumo  

J.02.000.03800

0 

CDHU Fundo preparador base água, para madeira e metais; ref. Fundo preparador Coralit 

Balance da Coral, Metalatex Eco fundo antiferrugem da Sherwin Williams, Fundo 

preparador da Suvinil ou equivalente

L 0,2000000 40,82 8,16

Insumo  

J.02.000.02805

8 

CDHU Tinta esmalte Premium, base água, brilhante/acetinado, várias cores, pintura 

interna/externa, ref. Coralit Zero da Coral, Futura Premium, Suvinil Premium, 

Metalatex Eco, Sherwin Williams, ou equivalente

L 0,2500000 39,40 9,85

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Pintor H 0,6000000 33,12 19,87

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Ajudante de pintor H 0,6000000 22,71 13,62

Insumo  

J.01.000.03804

CDHU Lixa d´água, ref. Norton n° 80, Aquaflex ou equivalente UN 0,5000000 2,14 1,07

MO sem LS => 33,49 LS => 0,00 MO com LS => 33,49

Valor do BDI => 13,79 66,36

Quant. => 57,96 Preço Total => 3.846,22

 3  Pintura do pavimento térreo 229.890,40

 3.1  Preparo das paredes 34.421,09

 3.1.1  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  03.03.040 CDHU DEMOLIÇÃO MANUAL DE REVESTIMENTO EM MASSA DE PAREDE OU 

TETO

m² 1,0000000 6,81 6,81

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Servente H 0,3000000 22,71 6,81

MO sem LS => 6,81 LS => 0,00 MO com LS => 6,81

Valor do BDI => 1,78 8,59

Quant. => 280,3687 Preço Total => 2.408,36

 3.1.2  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  05.07.050 CDHU REMOÇÃO DE ENTULHO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAL 

VOLUMOSO E MISTURADO POR ALVENARIA, TERRA, MADEIRA, PAPEL, 

PLÁSTICO E METAL

m³ 1,0000000 131,76 131,76

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Servente H 0,6000000 22,71 13,62

Insumo  

A.05.000.02035

9 

CDHU Remoção de entulho de obra, material volumoso (mistura de alvenaria, terra, 

madeira, papel, plástico e metal), capacidade 4 m³

m³ 1,0000000 118,14 118,14

MO sem LS => 13,62 LS => 0,00 MO com LS => 13,62

Valor do BDI => 34,57 166,33

Quant. => 15,7006472 Preço Total => 2.611,48

 3.1.3  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  32.17.030 CDHU IMPERMEABILIZAÇÃO EM ARGAMASSA POLIMÉRICA PARA UMIDADE E 

ÁGUA DE PERCOLAÇÃO

m² 1,0000000 15,33 15,33

Insumo  

B.02.000.03902

4 

CDHU Argamassa polimérica impermeabilizante, referência Sikatop 100, Tec Plus Top 

da Quartzolit Weber ou equivalente

KG 2,0000000 2,88 5,76

Insumo  

B.01.000.01013

CDHU Pedreiro H 0,1000000 27,64 2,76

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Servente H 0,3000000 22,71 6,81

MO sem LS => 9,57 LS => 0,00 MO com LS => 9,57

Valor do BDI => 4,02 19,35

Quant. => 280,3687 Preço Total => 5.425,13

Tipo

Pintura em Superfícies Metálicas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura em Madeira

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura em Superfícies Metálicas

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>



Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

33,12

Material

5,07

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

32,17



Tipo

3,03

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>
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Composição  17.02.020 CDHU CHAPISCO m² 1,0000000 7,65 7,65

Insumo  

S.01.000.08012

5 

CDHU Betoneira reversível com carregador, capacidade de 320 litros, acionamento do 

motor combustão interna (diesel e gasolina) ou motor elétrico Alfa 320

H 0,0022000 30,39 0,06

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Servente H 0,1125000 22,71 2,55

Insumo  

B.01.000.01013

CDHU Pedreiro H 0,1000000 27,64 2,76

Insumo  

B.02.000.02050

CDHU Cimento CPII-E-32 (sacos de 50 kg) KG 2,2650000 0,62 1,40

Insumo  

B.04.000.02050

CDHU Areia média lavada (a granel caçamba fechada) m³ 0,0052000 170,49 0,88

MO sem LS => 5,31 LS => 0,00 MO com LS => 5,31

Valor do BDI => 2,00 9,65

Quant. => 280,3687 Preço Total => 2.705,55

 3.1.5  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  17.02.120 CDHU EMBOÇO COMUM m² 1,0000000 24,60 24,60

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Servente H 0,4000000 22,71 9,08

Insumo  

B.02.000.02050

CDHU Cimento CPII-E-32 (sacos de 50 kg) KG 2,2800000 0,62 1,41

Insumo  

S.01.000.08012

5 

CDHU Betoneira reversível com carregador, capacidade de 320 litros, acionamento do 

motor combustão interna (diesel e gasolina) ou motor elétrico Alfa 320

H 0,0086000 30,39 0,26

Insumo  

B.03.000.02050

CDHU Cal hidratada (saco de 20 kg) KG 4,5400000 0,88 3,99

Insumo  

B.01.000.01013

CDHU Pedreiro H 0,2000000 27,64 5,52

Insumo  

B.04.000.02050

CDHU Areia média lavada (a granel caçamba fechada) m³ 0,0255000 170,49 4,34

MO sem LS => 14,60 LS => 0,00 MO com LS => 14,60

Valor do BDI => 6,45 31,05

Quant. => 280,3687 Preço Total => 8.705,44

 3.1.6  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96130 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 

CASAS, UMA DEMÃO. AF_03/2024

m² 1,0000000 23,72 23,72

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4322000 37,22 16,08

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0706000 30,84 2,17

Insumo  00043651 SINAPI MASSA ACRILICA PARA SUPERFICIES INTERNAS E EXTERNAS KG 0,7550000 7,19 5,42

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA

UN 0,0414000 1,35 0,05

MO sem LS => 12,99 LS => 0,00 MO com LS => 12,99

Valor do BDI => 6,22 29,94

Quant. => 280,3687 Preço Total => 8.394,23

 3.1.7  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104638 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MECÂNICA EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023

m² 1,0000000 3,66 3,66

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0033000 30,84 0,10

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0098000 37,22 0,36

Composição 

Auxiliar

 102981 SINAPI PULVERIZADOR DE TINTA ELÉTRICO/MÁQUINA DE PINTURA AIRLESS, 

VAZÃO 2 L/MIN - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0054000 37,76 0,20

Composição 

Auxiliar

 102980 SINAPI PULVERIZADOR DE TINTA ELÉTRICO/MÁQUINA DE PINTURA AIRLESS, 

VAZÃO 2 L/MIN - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,0044000 37,22 0,16

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,2276000 12,51 2,84

MO sem LS => 0,57 LS => 0,00 MO com LS => 0,57

Valor do BDI => 0,96 4,62

Quant. => 280,3687 Preço Total => 1.295,30

 3.1.8  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  33.01.280 CDHU REPARO DE TRINCAS RASAS ATÉ 5 MM DE LARGURA, NA MASSA M 1,0000000 56,95 56,95

Insumo  

J.02.000.02400

CDHU Emulsão acrílica para vedação de trincas, ref. Selatrinca Suvinil ou  equivalente L 0,1200000 152,37 18,28

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Pintor H 0,5000000 33,12 16,56

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Ajudante de pintor H 0,5000000 22,71 11,35

Insumo  

S.04.000.03801

CDHU Lixa massa/madeira uso geral Norton, Alcar ou equivalente (médias) UN 0,3000000 0,78 0,23

Insumo  

J.02.000.03800

CDHU Diluente aguarrás mineral; ref. Suvinil, Luksnova, Coral ou equivalente L 0,0300000 20,29 0,60

Insumo  

J.02.000.03806

CDHU Líquido de fundo (fundo preparador) L 0,0600000 28,11 1,68

Insumo  

J.02.000.03805

CDHU Impermeabilizante acrílico, ref. Suviflex ou equivalente L 0,1800000 20,53 3,69

Insumo  

F.12.000.02400

CDHU Fita autoadesiva em poliester de 5 cm, para trincas, ref. Fitafix ou equivalente M 1,0300000 4,43 4,56

MO sem LS => 27,91 LS => 0,00 MO com LS => 27,91

Valor do BDI => 14,94 71,89

Quant. => 40,00 Preço Total => 2.875,60

 3.2  Pintura das paredes e do teto do pavimento térreo 93.311,66

 3.2.1  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95305 SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023

m² 1,0000000 16,29 16,29

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1541000 37,22 5,73

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0514000 30,84 1,58

Insumo  00038877 SINAPI MASSA PREMIUM PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA, USO INTERNO 

E EXTERNO

KG 1,1074000 8,11 8,98

MO sem LS => 5,20 LS => 0,00 MO com LS => 5,20

Valor do BDI => 4,27 20,56

Quant. => 560,7374 Preço Total => 11.528,76

 3.2.2  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88488 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 18,53 18,53

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0757000 30,84 2,33

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2270000 37,22 8,44

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 33,99 7,76

MO sem LS => 7,66 LS => 0,00 MO com LS => 7,66

Valor do BDI => 4,86 23,39

Quant. => 513,97 Preço Total => 12.021,75

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

17,02

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Externa

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

17,02

Mão de Obra

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Interna

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>



Tipo

33,01

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>
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Composição  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 15,50 15,50

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 37,22 6,07

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 30,84 1,67

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 33,99 7,76

MO sem LS => 5,50 LS => 0,00 MO com LS => 5,50

Valor do BDI => 4,06 19,56

Quant. => 2.803,687 Preço Total => 54.840,11

 3.2.4  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  120704 SBC TEXTURA EFEITO CIMENTO QUEIMADO ELEFANTE IBRATIM m² 1,0000000 254,12 254,12

Insumo  099550 SBC PINTOR H 0,7220000 24,63 17,78

Insumo  007128 SBC TEXTURA EFEITO CIMENTO QUEIMADO ELEFANTE IBRATIM KG 3,5000000 44,52 155,82

Insumo  007127 SBC SELADOR PRIMER ELEGANCE IBRATIN L 4,0000000 16,48 65,92

Insumo  099900 SBC SERVENTE H 0,7220000 20,23 14,60

MO sem LS => 32,38 LS => 0,00 MO com LS => 32,38

Valor do BDI => 66,68 320,80

Quant. => 46,512 Preço Total => 14.921,04

 3.3  Pintura do piso do pavimento térreo e das vagas de Idoso e PCD 26.883,83

 3.3.1  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102488 SINAPI PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA PINTURA - LIXAMENTO E LIMPEZA. 

AF_05/2021

m² 1,0000000 4,74 4,74

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0400000 30,84 1,23

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0960000 35,58 3,41

Composição 

Auxiliar

 95277 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, 

MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,0841000 0,73 0,06

Composição 

Auxiliar

 95276 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, 

MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0119000 3,39 0,04

MO sem LS => 3,42 LS => 0,00 MO com LS => 3,42

Valor do BDI => 1,24 5,98

Quant. => 156,61 Preço Total => 936,52

 3.3.2  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  17.01.060 CDHU REGULARIZAÇÃO DE PISO COM NATA DE CIMENTO E ADESIVO DE ALTO 

DESEMPENHO

m² 1,0000000 36,54 36,54

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Servente H 0,6000000 22,71 13,62

Insumo  

B.04.000.02050

CDHU Areia média lavada (a granel caçamba fechada) m³ 0,0040000 170,49 0,68

Insumo  

B.01.000.01013

CDHU Pedreiro H 0,5000000 27,64 13,82

Insumo  

B.02.000.02050

CDHU Cimento CPII-E-32 (sacos de 50 kg) KG 2,8400000 0,62 1,76

Insumo  

B.02.000.02801

6 

CDHU Adesivo de alto desempenho (embalagem em balde de 18 kg); ref. Bianco Vedacit 

da Otto Baumgart, Biancola PVA da Ciplak ou equivalente

KG 0,4000000 16,65 6,66

MO sem LS => 27,44 LS => 0,00 MO com LS => 27,44

Valor do BDI => 9,58 46,12

Quant. => 132,62 Preço Total => 6.116,43

 3.3.3  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  55.01.070 CDHU LIMPEZA COMPLEMENTAR E ESPECIAL DE PISO COM PRODUTOS 

QUÍMICOS

m² 1,0000000 6,68 6,68

Insumo  

R.02.000.03901

CDHU Ácido muriático L 0,2000000 10,74 2,14

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Servente H 0,2000000 22,71 4,54

MO sem LS => 4,54 LS => 0,00 MO com LS => 4,54

Valor do BDI => 1,75 8,43

Quant. => 132,62 Preço Total => 1.117,98

 3.3.4  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102494 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021

m² 1,0000000 76,73 76,73

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1150000 30,84 3,54

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2750000 37,22 10,23

Insumo  00007304 SINAPI TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA L 0,3220000 95,11 30,62

Insumo  00005330 SINAPI DILUENTE EPOXI L 0,0640000 52,42 3,35

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M UN 0,0100000 13,90 0,13

Insumo  00044072 SINAPI PRIMER EPOXI / EPOXIDICO L 0,2016000 143,20 28,86

MO sem LS => 9,79 LS => 0,00 MO com LS => 9,79

Valor do BDI => 20,13 96,86

Quant. => 156,61 Preço Total => 15.169,24

 3.3.5  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  30.06.050 CDHU TINTA ACRÍLICA PARA SINALIZAÇÃO VISUAL DE PISO, COM ACABAMENTO 

MICROTEXTURIZADO E ANTIDERRAPANTE

M 1,0000000 72,30 72,30

Insumo  

J.02.000.03752

8 

CDHU Tinta acrílica para sinalização visual de pisos, com acabamento fosco, várias 

cores, ref. Interlight da Indutil ou equivalente

L 0,0150000 29,67 0,44

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Pintor H 0,5000000 33,12 16,56

Insumo  

J.02.000.03754

CDHU Microesferas de vidro Extra Premix (tipo I-B); ref. Vimaster ou equivalente KG 3,7500000 11,72 43,95

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Ajudante de pintor H 0,5000000 22,71 11,35

MO sem LS => 27,91 LS => 0,00 MO com LS => 27,91

Valor do BDI => 18,97 91,27

Quant. => 24,00 Preço Total => 2.190,48

Valor com BDI =>

Tipo

REVESTIMENTOS INTERNOS

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

17,01

Mão de Obra

Valor com BDI =>



Tipo

Pintura para Pisos e para 

Sinalização Horizontal e Vertical

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura para Pisos e para 

Sinalização Horizontal e Vertical

Material

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

55,01

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

30,06

Material

Mão de Obra

Material
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Composição  30.06.110 CDHU SINALIZAÇÃO COM PICTOGRAMA PARA VAGA DE ESTACIONAMENTO, COM 

FAIXAS DEMARCATÓRIAS

UN 1,0000000 535,96 535,96

Insumo  

N.04.000.03760

1 

CDHU Matriz símbolo PSAI, poliestireno alto impacto, para vaga de estacionamento de 

pessoas com mobilidade reduzida, de acordo com a norma  NBR 9050

UN 0,3500000 272,79 95,47

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Ajudante de pintor H 4,0000000 22,71 90,84

Insumo  

S.04.000.03403

CDHU Fita crepe 25mm x 50m UN 1,3500000 7,84 10,58

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Pintor H 4,0000000 33,12 132,48

Insumo  

J.02.000.03752

8 

CDHU Tinta acrílica para sinalização visual de pisos, com acabamento fosco, várias 

cores, ref. Interlight da Indutil ou equivalente

L 5,7800000 29,67 171,49

Insumo  

J.02.000.03800

CDHU Diluente aguarrás mineral; ref. Suvinil, Luksnova, Coral ou equivalente L 1,7300000 20,29 35,10

MO sem LS => 223,32 LS => 0,00 MO com LS => 223,32

Valor do BDI => 140,63 676,59

Quant. => 2,00 Preço Total => 1.353,18

 3.4  Pintura de portas, esquadrias e portões do pavimento térreo 75.273,82

 3.4.1  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 m² 1,0000000 12,32 12,32

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2986000 37,22 11,11

Insumo  00003768 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NUMERO 150 UN 0,3000000 4,04 1,21

MO sem LS => 7,90 LS => 0,00 MO com LS => 7,90

Valor do BDI => 3,23 15,55

Quant. => 714,28 Preço Total => 11.107,05

 3.4.2  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100721 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 

(POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 1,0000000 31,31 31,31

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5266000 37,22 19,60

Insumo  00007307 SINAPI FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) L 0,2070000 49,72 10,29

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0619000 23,00 1,42

MO sem LS => 13,93 LS => 0,00 MO com LS => 13,93

Valor do BDI => 8,21 39,52

Quant. => 35,714 Preço Total => 1.411,41

 3.4.3  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100759 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE

m² 1,0000000 61,09 61,09

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0531000 37,22 39,19

Insumo  00007292 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE L 0,4134000 46,10 19,05

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,1240000 23,00 2,85

MO sem LS => 27,87 LS => 0,00 MO com LS => 27,87

Valor do BDI => 16,03 77,12

Quant. => 714,28 Preço Total => 55.085,27

 3.4.4  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102193 SINAPI LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 

AF_01/2021

m² 1,0000000 2,55 2,55

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0541000 37,22 2,01

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA

UN 0,4000000 1,35 0,54

MO sem LS => 1,43 LS => 0,00 MO com LS => 1,43

Valor do BDI => 0,66 3,21

Quant. => 110,25 Preço Total => 353,90

 3.4.5  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  33.12.011 CDHU ESMALTE À BASE DE ÁGUA EM MADEIRA, INCLUSIVE PREPARO m² 1,0000000 52,57 52,57

Insumo  

J.02.000.03800

0 

CDHU Fundo preparador base água, para madeira e metais; ref. Fundo preparador Coralit 

Balance da Coral, Metalatex Eco fundo antiferrugem da Sherwin Williams, Fundo 

preparador da Suvinil ou equivalente

L 0,2000000 40,82 8,16

Insumo  

J.02.000.02805

8 

CDHU Tinta esmalte Premium, base água, brilhante/acetinado, várias cores, pintura 

interna/externa, ref. Coralit Zero da Coral, Futura Premium, Suvinil Premium, 

Metalatex Eco, Sherwin Williams, ou equivalente

L 0,2500000 39,40 9,85

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Pintor H 0,6000000 33,12 19,87

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Ajudante de pintor H 0,6000000 22,71 13,62

Insumo  

J.01.000.03804

CDHU Lixa d´água, ref. Norton n° 80, Aquaflex ou equivalente UN 0,5000000 2,14 1,07

MO sem LS => 33,49 LS => 0,00 MO com LS => 33,49

Valor do BDI => 13,79 66,36

Quant. => 110,25 Preço Total => 7.316,19

Tipo

30,06

Material

Mão de Obra

Tipo

Pintura em Superfícies Metálicas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>



Pintura em Superfícies Metálicas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura em Superfícies Metálicas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Pintura em Madeira

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

33,12
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 4.1  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 m² 1,0000000 12,32 12,32

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2986000 37,22 11,11

Insumo  00003768 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NUMERO 150 UN 0,3000000 4,04 1,21

MO sem LS => 7,90 LS => 0,00 MO com LS => 7,90

Valor do BDI => 3,23 15,55

Quant. => 36,28548 Preço Total => 564,23

 4.2  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100759 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE

m² 1,0000000 61,09 61,09

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0531000 37,22 39,19

Insumo  00007292 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE L 0,4134000 46,10 19,05

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,1240000 23,00 2,85

MO sem LS => 27,87 LS => 0,00 MO com LS => 27,87

Valor do BDI => 16,03 77,12

Quant. => 36,28548 Preço Total => 2.798,33

 4.3  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98749 SINAPI SOLDA DE TOPO EM CHAPA/PERFIL/TUBO DE AÇO CHANFRADO, 

ESPESSURA=5/16'

M 1,0000000 112,22 112,22

Composição 

Auxiliar

 88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6200000 39,42 63,86

Insumo  00010998 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E-6010, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 0,8900000 54,34 48,36

MO sem LS => 47,85 LS => 0,00 MO com LS => 47,85

Valor do BDI => 29,44 141,66

Quant. => 8,00 Preço Total => 1.133,28

 4.4  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  32.09.020 CDHU CHAPA DE AÇO EM BITOLAS MEDIAS KG 1,0000000 25,03 25,03

Insumo  

B.01.000.01010

CDHU Ajudante geral H 0,3000000 22,71 6,81

Insumo  

E.05.000.02666

CDHU Chapa de aço ASTM A-36 de 1/4´ KG 1,0000000 9,93 9,93

Insumo  

B.01.000.01013

CDHU Pedreiro H 0,3000000 27,64 8,29

MO sem LS => 15,10 LS => 0,00 MO com LS => 15,10

Valor do BDI => 6,56 31,59

Quant. => 20,00 Preço Total => 631,80

 4.5  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  180356 SBC PINTURA OLEO TUBULACAO GALVANIZADA APARENTE M 1,0000000 36,08 36,08

Insumo  002606 SBC LIXA FERRO 120 UN 1,0000000 3,50 3,50

Insumo  099900 SBC SERVENTE H 0,4120000 20,23 8,33

Insumo  000130 SBC PRIMER UNIVERSAL CINZA SHERWIN WILLIAMS (GALAO 3,6L) UN 0,0720000 146,63 10,55

Insumo  099550 SBC PINTOR H 0,4120000 24,63 10,14

Insumo  018112 SBC TINTA ESMALTE ECO ACETINADO BRANCO SHERWIN WILLIANS L 0,0800000 44,59 3,56

MO sem LS => 18,47 LS => 0,00 MO com LS => 18,47

Valor do BDI => 9,46 45,54

Quant. => 20,00 Preço Total => 910,80

 4.6  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100721 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 

(POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 1,0000000 31,31 31,31

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5266000 37,22 19,60

Insumo  00007307 SINAPI FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) L 0,2070000 49,72 10,29

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0619000 23,00 1,42

MO sem LS => 13,93 LS => 0,00 MO com LS => 13,93

Valor do BDI => 8,21 39,52

Quant. => 4,00 Preço Total => 158,08

 5  Pintura da estrutura da cobertura translúcida sobre o mezanino 7.340,28

 5.1  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 m² 1,0000000 12,32 12,32

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2986000 37,22 11,11

Insumo  00003768 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NUMERO 150 UN 0,3000000 4,04 1,21

MO sem LS => 7,90 LS => 0,00 MO com LS => 7,90

Valor do BDI => 3,23 15,55

Quant. => 68,356 Preço Total => 1.062,93

 5.2  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  55.01.140 CDHU LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM HIDROJATEAMENTO m² 1,0000000 7,88 7,88

Insumo  

S.05.000.02039

CDHU Hidrojateamento para limpeza de superfície, por meio de jato d´água de alta 

pressão

m² 1,0000000 7,88 7,88

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,06 9,94

Quant. => 45,82 Preço Total => 455,45

Tipo

Pintura em Superfícies Metálicas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>



Tipo

Pintura em Superfícies Metálicas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

32,09

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Solda de Topo em Elementos de 

Aço

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura em Superfícies Metálicas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

PINTURAS

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

55,01

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>



Tipo

Pintura em Superfícies Metálicas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material
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Composição  32.20.020 CDHU APLICAÇÃO DE PAPEL KRAFT m² 1,0000000 9,52 9,52

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Servente H 0,2000000 22,71 4,54

Insumo  

F.03.000.02403

CDHU Papel betumado KRAFT m² 1,0000000 4,98 4,98

MO sem LS => 4,54 LS => 0,00 MO com LS => 4,54

Valor do BDI => 2,49 12,01

Quant. => 45,82 Preço Total => 550,29

 5.4  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100759 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE

m² 1,0000000 61,09 61,09

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0531000 37,22 39,19

Insumo  00007292 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE L 0,4134000 46,10 19,05

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,1240000 23,00 2,85

MO sem LS => 27,87 LS => 0,00 MO com LS => 27,87

Valor do BDI => 16,03 77,12

Quant. => 68,356 Preço Total => 5.271,61

 6  Itens complementares 74.289,18

 6.1  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 446,85 446,85

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2419776 35,19 78,89

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6336024 30,84 19,54

Insumo  00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, 

CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

UN 3,0000000 32,83 98,49

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 

3,5 X 25 MM (1")

UN 19,8000000 0,08 1,58

Insumo  00011945 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S4 UN 19,8000000 0,03 0,59

Insumo  00010555 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 X 2100 MM, DE 35 

MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), 

CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN 1,0000000 247,76 247,76

MO sem LS => 73,27 LS => 0,00 MO com LS => 73,27

Valor do BDI => 117,25 564,10

Quant. => 1,00 Preço Total => 564,10

 6.2  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  04.08.020 CDHU RETIRADA DE FOLHA DE ESQUADRIA EM MADEIRA UN 1,0000000 25,17 25,17

Insumo  

B.01.000.01011

CDHU Carpinteiro H 0,5000000 27,64 13,82

Insumo  

B.01.000.01011

CDHU Ajudante de carpinteiro H 0,5000000 22,71 11,35

MO sem LS => 25,17 LS => 0,00 MO com LS => 25,17

Valor do BDI => 6,60 31,77

Quant. => 1,00 Preço Total => 31,77

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>



Tipo

32,2

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura em Superfícies Metálicas

Material

Valor com BDI =>

Tipo

4,08

Mão de Obra

Mão de Obra

Esquadrias - Portas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Composição  91306 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 193,16 193,16

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1126448 35,19 39,15

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3144431 30,84 9,69

Insumo  00003093 SINAPI FECHADURA ROSETA REDONDA PARA PORTA INTERNA, EM ACO INOX 

(MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA 

E TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 55 MM, 

INCLUINDO CHAVE TIPO INTERNA

CJ 1,0000000 144,32 144,32

MO sem LS => 36,36 LS => 0,00 MO com LS => 36,36

Valor do BDI => 50,68 243,84

Quant. => 1,00 Preço Total => 243,84

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias - Portas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material
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Composição  27.04.070 CDHU BATE-MACA OU PROTETOR DE PAREDE EM PVC, COM AMORTECIMENTO 

À IMPACTO, ALTURA DE 200 MM

M 1,0000000 158,67 158,67

Insumo  

M.04.000.0303

79 

CDHU Bate-maca ou protetor de parede em PVC, com altura de 200mm, barra de 4m, 

ref. TEC 200 da Tecnoperfil ou equivalente

M 1,0000000 116,62 116,62

Insumo  

B.01.000.01013

CDHU Pedreiro H 0,7000000 27,64 19,34

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Servente H 1,0000000 22,71 22,71

MO sem LS => 42,05 LS => 0,00 MO com LS => 42,05

Valor do BDI => 41,63 200,30

Quant. => 220,00 Preço Total => 44.066,00

Tipo

27,04

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>


[image: image35.emf] 6.5  CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  55.01.020 CDHU LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 1,0000000 15,89 15,89

Insumo  

B.01.000.01014

CDHU Servente H 0,7000000 22,71 15,89

MO sem LS => 15,89 LS => 0,00 MO com LS => 15,89

Valor do BDI => 4,16 20,05

Quant. => 1.465,51 Preço Total => 29.383,47



Total do BDI 109.428,97



Total Geral 526.460,11

Tipo

55,01

Mão de Obra

Valor com BDI =>



Total sem BDI 417.031,14


Item VII: Cronograma Físico-Financeiro
Obra: Pintura interna e externa do prédio da Câmara Municipal de Cordeirópolis com emissão de laudo técnico, cronogramas memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, bem como acompanhamento das obras e execução do projeto com o respectivo termo de aceite e/ou conclusão da obra.

Bancos SINAPI 12/2025 – São Paulo, SBC 01/2026 – São Paulo, CPOS/CDHU 09/2025.

BDI 26,24%. Encargos Sociais Não desonerado: embutido nos preços unitários dos insumos de mão de obra, de acordo com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro

[image: image36.emf]Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS

 1  Serviços Preliminares 100,00%

33.201,38

20,00%

6.640,28

20,00%

6.640,28

15,00%

4.980,21

15,00%

4.980,21

15,00%

4.980,21

15,00%

4.980,21

 2  Pintura do Subsolo 100,00%

175.542,35

35,00%

61.439,82

35,00%

61.439,82

30,00%

52.662,71

 3  Pintura do pavimento térreo 100,00%

229.890,40

35,00%

80.461,64

35,00%

80.461,64

30,00%

68.967,12

 4  Pintura externa do reservatório e tubulações 100,00%

6.196,52

50,00%

3.098,26

50,00%

3.098,26

 5  Pintura da estrutura da cobertura translúcida sobre o mezanino 100,00%

7.340,28

100,00%

7.340,28

 6  Itens complementares 100,00%

74.289,18

5,00%

3.714,46

50,00%

37.144,59

45,00%

33.430,13

13,64% 13,52% 12,93% 16,23% 23,29% 20,4%

71.794,55 71.178,35 68.081,45 85.441,84 122.586,43 107.377,45

13,64% 27,16% 40,09% 56,32% 79,6% 100,0%

71.794,55 142.972,90 211.054,35 296.496,19 419.082,62 526.460,11

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado


Item VIII: Composição do BDI
Obra: Pintura interna e externa do prédio da Câmara Municipal de Cordeirópolis com emissão de laudo técnico, cronogramas memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, bem como acompanhamento das obras e execução do projeto com o respectivo termo de aceite e/ou conclusão da obra.

Bancos SINAPI 12/2025 – São Paulo, SBC 01/2026 – São Paulo, CPOS/CDHU 09/2025.
BDI 26,24%. Encargos Sociais Não desonerado: embutido nos preços unitários dos insumos de mão de obra, de acordo com as bases.

Composição do BDI

[image: image37.emf]ACÓRDÃO   TCU   2622/2013   OBRA:  PINTURA INTERNA E EXTERNA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS COM  EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO, CRONOGRAMAS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS  ORÇAMENTÁRIAS, BEM COMO ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS E EXECUÇÃO DO PROJETO COM O  RESPECTIVO   TERMO   DE   ACEITE   E   OU   CONCLUSÃO   DA   OBRA.   LOCALIZAÇÃO:  RUA CARLOS GOMES, Nº 999, JARDIM JAFET, CORDEIRÓPOLIS, ESTADO DE SÃO  PAULO, LATITUDE:  - 22.480861087001674, LONGITUDE:  - 47.465687058910405.       Onde:      AC:   administração   central;      S:   taxa   relacionada   a   seguros   de   obra;      R:   riscos   e   imprevistos   que   pode   acontecer   na   obra;      G:   garantias   exigidas   sobre   o   empreendimento   definidas   em   edital;      DF:   taxa   relacionada   com   despesas   financeiras;      L:   remuneração   bruta   do   construtor;      I:   taxa   referente   aos   tributos   que   recaem   sobre   o   preço   de   venda   (como   PIS,   COFINS   e   ISS).      

 Intervalo   de   admissibilidade   

Item   Componente   do   BDI  1º   Quartil   Médio   3º   Quartil  Valores   Propostos  

A dministração   C entral  3,00%   4,00%   5,50%  4,00%  

S eguro   e   G arantia  0,80%   0,80%   1,00%  0,80%  

R isco  0,97%   1,27%   1,27%  1,27%  

D espesas   F inanceiras  0,59%   1,23%   1,39%  1,23%  

L ucro  6,16%   7,40%   8,96%  7,40%  

I1:   PIS   e   COFINS      3,65%  

I2:   ISSQN   (conforme   legislação   municipal)  5,00%  

BDI   -   SEM   Desoneração   da   folha   de   pagamento  26,24%  

 


ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 45/2026

EDITAL Nº 02/2026

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA:





CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO:




CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE:





IDENTIFICAÇÃO DO ASSINANTE DO CONTRATO:

NOME DA EMPRESA:





CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:

NOME DO ASSINANTE DO CONTRATO:



CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE:




E-MAIL:

PREÇO

Deverá ser cotado, preço unitário, total e global, de acordo com o Anexo I do Edital.

	Lote 1

	Item
	Descrição
	Quant.
	Valor

Unitário – R$
	Valor Total – R$

	1
	Pintura interna e externo do prédio da Câmara Municipal de Cordeirópolis.
	6 meses
	
	


VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: ____________________________
CONDIÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

A proposta escrita deverá registrar os elementos indispensáveis à caracterização do objeto da licitação, ser rubricada em todas as folhas e assinada ao final por quem de direito, devendo conter além dos dados já solicitado sob pena de desclassificação e das sanções prevista, obrigatoriamente:

a) Razão social, CNPJ, Inscrição estadual, endereço e telefone.

b) Planilha de Composição de Preços Unitários, devendo contemplar todos os itens previstos na Proposta, na mesma sequência, descrevendo minuciosamente seus custos e o cálculo e taxa do BDI a ser demonstrado e apresentado em fórmula. Cada item da Composição de Preços Unitários deverá conter a descrição do serviço, unidade, insumos coeficientes de produtividade, preços unitários, parciais e totais: de materiais, de mão-de-obra, de equipamentos e o total do serviço.

c) Cronograma financeiro, rubricado e assinado pelo Engenheiro/Arquiteto responsável técnico pela obra, compatível físico e financeiramente com o cronograma fornecido pelo Secretaria de Obras. O Cronograma deverá totalizar o valor global da Planilha Orçamentária, sendo admitida apenas diferença de centavos decorrentes de arredondamentos.

d) Planilha de composição de preços unitários e BDI deverá estar identificada, rubricada e assinada pelo responsável técnico pela obra, indicando Registro no CREA e ou CAU, conforme Lei Federal n° 12.378/10.

e) Dados bancários.

f) Nome do responsável pela assinatura do contrato, RG, CPF, Data Nascimento, Nacionalidade, Estado Civil, Endereço Pessoal, Endereço Eletrônico Institucional, Cargo/Função, Telefone Pessoal, Telefone e Endereço residencial completo.

g) Local e data de assinatura e rubricas em todas as folhas. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 45/2026

EDITAL Nº 02/2026

(Nome da empresa) 

, inscrita no CNPJ nº 
, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) 


, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
e CPF nº 

declara:
a) Que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) Que a licitante não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal;
c) Que se compromete nos termos da legislação informar a qualquer tempo, sob as penalidades cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos à habilitação;

d) Que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salve em condições de aprendiz, nos termos disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

e) Que a licitante não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro comissionado da Câmara Municipal de Cordeirópolis – Art. 14, inciso IV da Lei 14.133/21, conforme Anexo VII;

f) Que a licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

g) Que a licitante não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º, da Constituição Federal.

LOCAL E DATA
NOME COMPLETO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)
ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESÁRIO INDIVIDUAL OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 45/2026

EDITAL Nº 02/2026

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa) ____________________________________, inscrita no CNPJ nº __________________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) _______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________________ e CPF nº _________________________DECLARA, para fins de habilitação, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei complementar nº 123 de 14/12/2006;

(    ) EPP – EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 155 de 27 de outubro de 2016.

(    ) COOPERATIVA, conforme disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007;

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, conforme art. 18-E, §2º, Lei Complementar nº. 123/2.006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do artigo 3º, parágrafo 4º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

________________________________________________________________

(Local e data)

________________________________________________________________

(Representante legal)

Observação:

1. Assinalar com um “X” a condição da empresa.

2. Esta declaração deverá ser enviada junto à documentação de habilitação pela empresa que foi convocada pelo(a) Agente de Contratações/Pregoeiro(a) e que pretende ser beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar 123/2006. 
ANEXO V

MODELO DE CARTA DE PREPOSTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 45/2026

EDITAL Nº 02/2026

Pela presente autorizamos [nome completo preposto], [tipo de documento e número], residente em [endereço completo], RG [número], CPF [número], a representar a empresa [nome da empresa], CNPJ [número], sediada em [endereço completo], na qualidade de PREPOSTO, respondendo e atendendo à todas as demandas inerentes às atividades descritas no Contrato oriundo do Pregão Eletrônico nº ___/____, ao qual a empresa está designada, realizando todos os atos necessários ao fiel cumprimento desta.

OBJETO:
Contrato:
Local:
Responsável legal:
CPF:
LOCAL E DATA
NOME COMPLETO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)
ANEXO VI

MODELO DE PROCURAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 45/2026

EDITAL Nº 02/2026

Por este instrumento, a empresa [nome da empresa], sediada em [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [número], outorga poderes a [nome completo] residente em [endereço completo], RG [número], CPF [número], para representá-la no Pregão Eletrônico Nº  /2024 da Câmara Municipal de Cordeirópolis, podendo formular ofertas e lances de preços, desistir de recurso ou interpô-lo, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

LOCAL E DATA
NOME COMPLETO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)
ANEXO VII

MODELO MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 45/2026

EDITAL Nº 02/2026

DATA:

VALOR: 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a CAMARA MUNICIPAL DE CORDEIROPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________________, com sede a Rua ___________________, nº ___ – _____________ - ____________, Estado de São Paulo, neste ato representado por seu Presidente, Paulo César Morais de Oliveira, portador da Cédula de Identidade RG nº xxxxxx e do CPF/MF nº xxxxxxx, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa _______________________ com sede à Rua ___________________ nº ____, na cidade de _______________, neste ato representada pelo Senhor _________________________, brasileiro, __________, ___________, portador do CPF nº ________________ e do RG nº ______________, a seguir denominado simplesmente CONTRATADO, por este instrumento resolvem contratar a prestação de serviços, mediante condições a seguir clausuladas:

1 CLÁUSULA I – DO OBJETO: O objeto da presente licitação visa a contratação de empresa especializada em serviços de Pintura interna e externo do prédio da Câmara Municipal de Cordeirópolis, conforme especificações constantes do Termo de Referência.
1.1 Esta Minuta de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA II – DO VALOR: Fica fixado o valor total do presente Contrato em R$........... (...)

	Código
	Descrição
	Quant.
	Unid.
	Média Unit.
	Média Total

	
	
	
	
	
	


2.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA III – DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência e execução do contrato será de 6 (seis) meses, prorrogáveis nos termos da legislação vigente, ou seja, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo no termo do art. 107 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA IV – PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA: A prestação do serviço, objeto desta contratação, deverá ser executada em conformidade com o estabelecido no Anexo I – Termo de Referência, e as demais cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e na minuta de contrato.

1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
1.2 Início da execução do objeto: após emissão da ordem de serviço;
1.3 O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

1.4 Provisoriamente: O recebimento provisório se dará de modo sumário, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, pelo fiscal de contrato para posterior conferência e verificação das especificações constante no Termo de Referência e proposta.
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Sem prejuízo das demais disposições deste contrato e dos termos contido no Termo de Referência – Anexo I do Processo Nº /2026, constituem obrigações da CONTRATADA: 
5.1 A Fornecedora deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

5.2 Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos;

5.3 Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os fornecimentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução, no prazo fixado neste Termo de Referência. 

5.4 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.5 Responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes da aquisição dos ovos de páscoa e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora. 

5.6 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos materiais, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

5.7 Não se valer desta contratação para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos fornecimentos realizados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante. 

5.8 Executar o fornecimento, inclusive acompanhado da garantia (se for o caso), sem transferência de responsabilidade e com subcontratação de até 30% (trinta por cento), conforme art. 122 da Lei 14.133/21. 

5.9 Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as solicitações da CMC. 

5.10 Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a frete, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas. 

5.11 Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida execução do serviço no local de destino.

CLÁUSULA VI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Sem prejuízo das demais disposições deste contrato e dos termos contido no Termo de Referência – Anexo I do Processo Nº /2026, constituem obrigações da CONTRATADA: 
6.1 Efetuar o empenho da despesa, no qual constará da dotação orçamentária específica de forma a garantir o pagamento das obrigações assumidas. 

6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado. 

6.5 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.6 Rejeitar, no todo ou em parte os serviços entregues em desacordo com as especificações contidas nesse Termo de Referência. 

6.7 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

CLÁUSULA VII – DA FISCALIZAÇÃO: Fica designado como Fiscais de contrato Câmara Municipal de Cordeirópolis – Daniel Ribeiro Coelho, portaria nº 22/2025, para efetuar a fiscalização do presente contrato, cabendo a ela toda a Fiscalização para o fiel cumprimento de todos os atos previstos neste Documento por parte da empresa vencedora do Certame.

7.1 Conforme os termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados;
7.2 Competirá ainda ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução deste processo, bem assim atestar o objeto segundo o disposto no art. 140 da Lei Federal nº 14.133/21 e Resolução 01/2024, competindo ao servidor primordialmente:
7.2.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
7.2.2 Conferência e avaliação do objeto; 
7.2.3 Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para verificar se está em conformidade com as especificações do Termo de Referência; 
7.2.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
7.3  Fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com os Art. 119 e 120 da Lei nº 14.133, de 2021;

7.4  Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalização, não cumprir suas determinações serão aplicadas as sanções previstas no Contrato e na legislação vigente;

7.5 Dar imediata ciência a seus superiores dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
7.6 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do objeto; 
7.7 Promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
7.8 Esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas; 
7.9 Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução deste processo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
7.10 Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução do objeto.

CLÁUSULA VIII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa efetuada pelo objeto do presente Termo será paga conforme as seguintes dotações orçamentárias para o exercício de 2025: 01.031.2000.2050.0000.3.3.90.39.05 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA consignadas no orçamento vigente da Câmara, suplementadas se necessário.

CLÁUSULA IX – DO PAGAMENTO: A Câmara efetuará o pagamento de acordo com a entrega dos produtos e/ou pela prestação dos serviços efetuados, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, contados a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente executados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo (a) CONTRATANTE, e em conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da Ordem de Serviço emitida;

9.1 A Fornecedora deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o número da conta corrente, agência e banco, correspondente a entrega do objeto deste Termo de Referência, que será atestada pela Câmara Municipal de Cordeirópolis ou servidor expressamente designado;
9.2 O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 10 (dez) dias após o atesto da Nota Fiscal. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela Administração Pública;
9.3 Nenhum pagamento será efetuado a Contratada na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira;
9.4 Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o fornecimento;
9.5  O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal perante a Administração. A Contratada fica ciente de que deverá apresentar à Contratante, ao fim de todos os meses:
a) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal/União; 

b) Certidão Negativa do INSS (CND); 

c) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d)  Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 

e) Certidão de Regularidade para com o FGTS; 

f) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT); 

9.6 Na Nota Fiscal deverá constar a descrição exata do (s) material (is) ora fornecido (s), informações sobre o número da nota de empenho bem como a descrição exata da Dotação Orçamentária específico;

9.7  A (s) nota (s) fiscal (is) deve (m) vim acompanhada (s) da cópia do empenho (s);

9.8  Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho inclusive nos casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ou outras circunstâncias correlatas que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a Contratada providencie as medidas saneando-as;

9.9 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização junto a CMC do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional a Contratante, nem deverá haver prejuízo do fornecimento dos materiais pela Contratada; 

9.10  A Contratante não fica obrigada a adquirir o fornecimento na totalidade do valor e das quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento efetuado;

9.11  O pagamento será creditado em conta corrente da Fornecedora, através de ordem bancária, indicada pelo contratado, em que deverá ser efetuado o crédito. Não se permitirá, portanto, outra forma de pagamento que não seja a de crédito em conta, o que vem cumprir as normativas do Decreto da Presidência da República nº 6.170, de 25 de julho de 2007;

9.12  Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem serão de responsabilidade da empresa Contratada;

9.13 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada;
9.14 A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do IPCA pro rata tempore.
CLÁUSULA X – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: O presente contrato não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente.

CLÁUSULA XI – DO REAJUSTE, ADITAMENTO E ALTERAÇÕES DO CONTRATO: Os preços serão fixos e irreajustáveis, observando‐se a repactuação, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico‐financeira inicial deste Instrumento de acordo com que estabelece a Lei nº 14.133/21. 

11.1 Garante-se o direito à revisão do contrato, com vistas ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei nº 14.133/21, mediante devida justificativa escrita e fundamentada.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO
11.2 No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 125, da Lei nº 14.133/21.

11.3 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor atualizado do contrato. 

11.4 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes.

DOS ADITAMENTOS E ALTERAÇÕES
11.5 O presente contrato poderá ser aditado, mediante acordo entre as partes, no caso de alteração e/ou prorrogação do prazo de vigência do mesmo. 

11.6 Caso haja necessidade de alteração no contrato, com acréscimos ou supressões em seu objeto, o mesmo poderá ser alterado com base no dispositivo leal constante no artigo 125, da Lei nº 14.133/21, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA XII – DAS PENALIDADES: O descumprimento das condições estabelecidas neste instrumento sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas na Lei nº 14.133/21 e devidamente descritas no edital.

12.1. A CONTRATADA, de acordo com o art. 155, da Lei nº 14.133/21, o licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Dar causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
12.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.4. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5.  Na aplicação das sanções serão considerados:

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

II - As peculiaridades do caso concreto;

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.6. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente quando a licitante ou o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
12.7. A sanção de multa será aplicada no percentual de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 20.1. deste Edital.

12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens II, III, IV, V, VI e VII do tópico 20.1. deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Cordeirópolis/SP, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1.9 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens VIII, IX, X, XI e XII do tópico 20.1. deste Contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo tópico que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitatório, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.10 As demais regras e procedimentos para análises e aplicações de sanções serão aplicados de acordo com os art. 155 a 159 da Lei nº 14.133/21. 

12.11 A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi apresentada;

12.12 Os valores apurados a título de multa serão retidos quando da realização do pagamento à CONTRATADA. Se estes forem insuficientes, poderão ser cobrados administrativa ou judicialmente após a notificação.

CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES ACESSÓRIAS: Além das disposições presentes neste instrumento contratual, fica dele fazendo parte integrante, a Proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA XIV – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual pode ser operada:

a) Por ato unilateral e formal do Município, conforme os casos enumerados no art. 137 da Lei nº 14.133/21;
b) Por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, devendo a parte interessada em rescindir o presente contrato, manifestar seu interesse por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência;

c) A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer motivos enumerados no art. 137 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA XV – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: Dentro do prazo regulamentar, o CONTRATANTE providenciará a publicação em resumo do presente contrato.

CLÁUSULA XVI: Os casos omissos, quando não resolvidos de comum acordo entre os contratantes, serão regulados pelas disposições do direito comum e pelos princípios gerais de direito, restando sublinhado, expressamente, que o presente contrato é de natureza civil, não podendo ser invocada a aplicação de regras da legislação do trabalho, posto inocorrente vínculo desta natureza.
CLÁUSULA XVII – DO FORO: O foro do presente contrato será o da Comarca de Cordeirópolis/SP, excluído qualquer outro. 

Cordeirópolis,  de 2026
__________________________________

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Paulo César Morais de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal

Contratante
__________________________________

Contratada

Testemunhas:

1)__________________________________
                                            
   CPF 

2)__________________________________

                                           
    CPF 
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